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Oticio 74 12023

Santa Maria do Oeste, 23 de junho de 2023

Ào

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Solicitamos através deste oÍicio, a vossa senhoria que seja efetuado abertura de

licita$o pra a APAE referente a quantidade de recursos disponíveis em Emenda

Parlamentar do Aliel Machado conforme processo administrativo No10/2023 e

solicitação dê dêínanda No 10/2023. Segue em anexo os documentos necessários.

Sem mais para o momento, certos de poder contar com a sua colaboração, desde

já agradecemos a sua atenção.

vAtenciosamente,

SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSIS NC

JORGE MARTINS DOS SANTOS
L
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Oticio 74 12023

Santa Maria do Oeste, 23 de junho de 2023

DEPARTAMENTO DE ADM INISTRAÇAO

Solicitamos através deste oficio, a vossa senhoria que seja efetuado abertura de

licitação pra a APAE referente a quantidade de recursos disponíveis em Emenda

Parlamentar do Aliel Machado conforme processo administrativo No10/2023 e

solicitação de demanda No 10/2023. Segue em anexo os documentos necessários.

Sem mais para o momento, certos de poder contar com a sua colaboração, desde

já agradecemos a sua atenÉo.

vAtenciosam ente,

SECRE toM tr 
^eq

JORGE MARTINS DOS SANTOS

Ao
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MUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESTÊ - ESÍADO DO PARANA

CNPJ: 95.68i|.5,14/000 1 -26

FLS ÔJ

iu^ JoSE o€ FR^Nç^ PERETi^, X. r0 - CEP.. aa.2!O-000 - FOiETFAX (Oa2l 3aaa.i2!t

soLlctTAçAo DA DEMANDA- SD No 1012023.

INTRODUÇÃO

O prêsente documento visa padronizar a demanda ê consolidar informaçôes e documentos
Íro,cessáÍi os paÍa a contratação.
Em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos, a fase de Planejamento da Contratação terá inicio
com o recebimento do Documento de OficializaÉo da Demanda pela Area de Liciteçóes. Este documento
deverá seÍ elaborado pela Secíetaria Demandante. (Conforme lnstruÉo Normativa nos de 26 de Maio de
2017). MPG SeÉo I - "Dos Procedimêntos lniciais parâ Elaboreção do Planejamento da ContrataÉo":
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da ContrataÉo consistem nas seguintes atividâdês:"

I - ElaborâÇáo do documento para ÍormalazaÉo da demanda pelo setor requisitante do serviÇo

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

Setor Requisitante; Secretaria de Assistência Social

Nome do ordenadoÍ responsável pela
demancia: Jorge Manins cios Santos

Cargo: Secretario de Assistência Social

TEL/Ramal:42- 984349362

2- INFORMAçÔES GERAIS

No do processo administÍativo anlenoÍ: Náo se aptica

Modalidade adotada na contrataçáo anbrior
se for o caso:

Náo se aplica

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Jorge Martins dos Santos

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contrataÇáo, se for o caso

Gestor do contftlto indicâdo pelo ordenador de
despesas

No do Contrato ou Ata de RegistÍo de Preços
da contrataçáo anterior

Josemeri Neves de Almeida

Talita Maía Soares

Jorge Martins dos Santos

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Enc€rramento da vigência do instrumento
anterior se for o caso

i, E-mail : crassmo20 1 7 @hotm ail.com

tl
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍADO DO PARANA

cNPJ: 95.68i|.544/000'l -26

RU^ JOSE OE riÁtlÇA PEiEtR^. r{. rO. C€P ] t5.230.000. FOirÊrF^r í0a2t laaa-r2sl

A licitaçáo anterior foi executada

Pontos de melhoria
anterior

sugeridos na licitaçáo

Satisfatoriamente ( x)

lnsatisfatoriamente 0

(x )Lei 8.666/1993

( ) Lei't4.13312021

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual (X) Municipal ( X)

Legislaçáo Especial sobre o Objeto

Regime regente da
contrat
açáo:

O objeto solicitado tem relaçáo com a frota de
veículos do município?
(Se slm, anexar a relação ATUALIZADA da

( )Sim (x )Ná>

3 - JUSTIFICATIVAINECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente solicitaçáo se faz necessária para atendêr o objetivo de ateBdeÍ a necessidade da
AssociaÉo De Pais e Mestres dos Excepcionais

30 diasPrazo sugerido para a Contrataçáo

60 diasPrazo de entrega ou execução dos serviços

EMENDA PARLAMENTARlndicaÉo da dotaçáo orçamentária

4- DAS ESPECTFTCAÇÔES TÉCN|CAS DO PRODUTO

A contrâtaçáo dê empresa que fomeça os itens de boa qualidade

.t



FLs 0bMUNICIPIO DÊ SANTA iliARIA DO OESTE - ÉSÍAOO DO PARANA

CNPJ: S5.68{-5{a/000í -26

RUA JOSÊ OÉ FRAtIçA PEREIR^, N'i0 - CEP.: 44.230.000 - FOllÉrF^r l0a2l 3aaa-1236

Item Qtd Un. EspeciÍicação do ltem

1 4 Un Computador complete contend mouse e teclado s/fio, monitor tela 18,5 HD de
1 Tera Memoria RAM I GB DDR4, processador lntel Core 151040 ou equivalente,
velocidade processador de 2,9 a 4,3 GHZ, placa de vídeo integrada, wi-fi, bivolt

e sistema \Mndows 10 ou I 'l

l tln Nnhroalz Ann \/^ í í n\/

Em anexo orçamento

D
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FLs 0loMUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OÉSTE ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.5,t,1/0001 -26

RU^ JOSE OE FR^NÇ^ PEnETR^. r. rO . CEP : 05 230'OOO t0a2) 36aa.12rt

4.1. Das Quantidades Estimadas dos Produtos/Serviços Solicitados
item EspeciÍicaÇão do item quantun

Computador complete contend mouse e têclado s/fio, monitor tela 18,5 HD de
1 Tera Mêmoria RAM 8 GB DDR4, processador lntêl Core 151M0 ou equivalênte,
velocidade processador de 2,9 a 4,3 GHZ, placa dê vídeo integrada, wi-fi, bivolt

e sislema \Mndows 10 ou 1 1

Nobreak 600 VA í í0V

4

4

1
,|
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MUNICIPIO OE SANÍA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RU/r JOSÉ OE Fi^Xç^ PERÉrÂ^, {' r0. CEP. 44 2t0,000 rOnE/F/rr 10.2t 364..!213

J de Almeida
CP .573.939-27

(Carimbo e CaÉeíra rofissional)

Talite Maria Soares
CPF 04iig8374g2il CRESS 6334-1 1'Região

Equipe de Apoio

Ârrtarirlarla .rrrâ rrrl.trirâ t çaalitacár' dnc FTDe

Data.2310612023
I
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1O/2023
soLrcrTAçAo DE DEMANDA N" '10/2023

OBJETO: Equipamentos de Informática Associação de Pais e Mestres dos Excepionais APAE

INTERESSAOO (Sl:Secretaria de Assistência Social
RESPONSAVEL: Joígc i,4êrtins dos Santos

Em atendimento a legislação vigente, o presênte documento visa analisar a viabilidade da contrataÉo, para subsidiar a
elaboração do Termo de RefeÍência ou Projeto Básico, de ÍoÍma â mêlhor atender às necessidades da
AdministreÉo.(Conforme lnstruçáo Normativa nos de 26 de Maio de2017l. MPG. Art.27. 'Concluídas as etapas rêlãtivas aos
Estudos Prelamrnares e ao Gerencramento de Riscos, os setores rêquisitantes cjeveráo encaminhá-los, Juntamente com o
do'rentoquêforme.lizaademanda,àautoridedêmmpêtentêdosêtoÍdelicitaçõês...'
1\íO RELATÓruO

1.1 Equipe Técnica

Como einda náo está cjefinida a formalizaÉo dê equipe técnica de plenejamênto, enquanto se redefine o fluxo dos processos

os ETPS seráo rêelizados por técnicos indicados pêle Sêcreteria demardantê.

í.2 Rêgime Rêgênte

A presente contrataÉo será regida pelo regime da Lêi 8.666/93 e legisla@es coÍrelatas.

,.3 Lêgislaçâo Espêcífica para o Objôto

Lei 534/2019, Termos de Convênios e Aditivos e dá oúras providencias.

1.4 Licitação AntêÍior

Não se aplica

t.Hustiíicativa para a Realizaçáo do Prog6o Prê$ncial,

Não se aplica

í.6 Frotâ a Sêr Atêndida (se for o caeo):

Não se aplica

1.7 Necessidade de Consolidação da Dêmenda para Toda a Estrutura

Após a SolicitaÉo da Demanda o setor de licitaÉês veÍificou que o obieto solicitado é especÍÍico da SecretaÍia Demandante

2. DA JUSÍrFrcanvArNEcESSilDADE DA CoNTRATAçÃO

A presente solicitaÉo se faz nêcessária para atender o objetivo de adequar e melhorar as condiçóes da Associação
de Pais e ItÍestres dos E.-cepcionais .A.PAE

1



3. DO OzuETO
Equipamentos de Informática Associação de Pais e Mestres dos Excepcionais APAE

4. DA ESPEC|FICAçÂO TÉCMCA DO OBJETO

A contrâtação de empr"sa que fomêça os itens dê boe qualidede

5. DOS REQUISTTOS OA COilTRATAçÃO

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
MÉ ilho 2023

5.3 Do Local da Prestação de Sêrviço
Entidades
5.4 Da Vigência da Contratação
Um ano podendo ser prorÍogado

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Efetuar as açôes conformê plano de aÇão.

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias aoós a apíesentacão da Nota Fiscal/Fatura, aco|npanhada dâs certidões
respectivas (reguleíes ne dâta da êmissão da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pêlo servidor
que rêcebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal respêctivo, contendo toda a comprovação e regularidade fiscal da
contratada.

í'aca caíaaa noaêêêá.iâ â.Âtíi.â^ã^.1ê N^tâ Eiê.âl nar ar rlnr r{a ínrno^ê.{.rr 
^ 

rl?â7ô tôrá c"â ê^^tâ^ôm àtéàd^tàveev Je ,qY-

de .eapresentaÉo da fatura ao órgáo, isenta de enos, dandc.se, então, prosseguimento à contagem e em caso que seja
c., .atado eno ou inegularidade na Nota Fiscal, o Contratânte, a seu critério, poderá devolvê-le, perâ as dêvidas corregões,
ou aceitáJa, com a.iustificativa da parte que considerar indevida.

Para eÍeito do pagEmento, o fomecedor deverá atender as exigências pÍescritas no Edital, bem como manler-se adimplente
para com as fazendas oúblicas municipal. estadual e federal duÍantê toda a vlgência da contrataÉo. sob pena de notiÍicaÉo
e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designado através de ato interno do município constará do contrato e deverá registrar todas as ocorrências e as
deficiências verificadas na execução do objeto e validar/concordar com os dados relatados no Relatório de PresteÉo de
Serviços, sugerindo notiÍicação à empresa, quando for o câso, obietivando a imêdietâ correÉo das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscál de contrato rê@ber os produtos/objêtos conforme a Ordem de AutorizaÉo de foÍnecimênto, assinando no
anverso das respectivas Notas Fiscâis.

6. DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRI,A

Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, considerando a necessidade no setor da
Associação de Pais e Mestres dos Excepcionais APÀE 

z

F§ O!1

5.1 Da Forma de Solicitação dcs Serviços
Solicitado atravás de requisiÉo do setor de compras



Item Qtd Un Especificação do ltem

Com basê nas inÍormaçôes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita

1

2

4 1

1

mouse e teclado s/Íio, monitor tela 18,5 HD de
R4, processador lntel CoÍe 151040 ou equivalente,
a 4,3 GHZ, placa dê vídeo intêgrada, wi-fi, bivolt

4

e sistema Wndows'10 ou 11

Nobreak 600 VA 110V

3
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FLS J\MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.68i|.644/0001.26

ftUA JOSE DE FRAI{ÇA PEiEIRA, l{' l0 ' C€P : !5.2a0.000 . aOxÉrF^x loa2l 36aa.123,

7. DO VALOR ESTIi,IADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFIGATIVA OE PREçO§ OU
PREçOS REFEREI'IC|AIS

Em análise do presente estudo, Íbram consultadas as empresas Requiao Informatica.
Redepel Distribuidora LTDA, Eletroinfo Eletronicos e Informatica
O preço de todos os itens, para cada consulta de foínecedor e resultado da média
aritmáica da fonte obüda, confoÍme relaÉo anexa.

02 Rss.324.00 R$2.796,00 R$3.076,00 R$3.065,33

8. DASOLUçÃODEMERCAOO
Mre as opçoes de aquisiçáo do obiêto verificadas no meÍcãdo temos:

Aquisiçáo de equipameÍrtos de Informática Associaçâo de Pais e Mestres dos
Excepcionais APAE

s. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO Uâi TODO

A requerida aquisiçáo de equipamentos de informática parâ APAE gue garaÍtam, a
qualidade de trabalho aos proíissionais e aos usuários que sáo atendidos no referido
selor.

10.DA JUSTTF|CATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Não se aplica
Ií. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE
ECONOTTICIDADE E DE MELHOR APROVEÍTAmENTT' DOS RBGTJRTiOS HT,IMANOS,
MATERIAIS E FINANCEIROS OISPONíVEIS

Verifica que de suma importância a aquisiÉo desses equipamentos devido a
necessidâde no referido setor

5

redepel eletroinfo
M DIA
TOTAL

ITENS
Requiao informatica

R$ 19.200,00 R$ 19.720,00 R$ í 9.620,0001 R$ 19.940,00

R$ 22.685,33

12. DA PROVTDÊi{CÁ pAm AOEQUAçÃO DO AMBTENTE DC ÓRGÃO



rrt \2MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍADO OO PARANA

CNPJ: 95.684.5,14/0001 -26

RU^ JOSE DE Fi^r{ÇA PÊiÉriA, r r0 - CEP.: a5.230-000 . FOXÊtt^r í0a2) 3aaa-1234

Não sê aptica.
13. oAs CoNTRATAçoES CoRRELATAS

Não há necessidade de contratações correlatas para atender ao obleto desta contratação

Í4. DOGERENGIAMENTODERISCOS
AÉs e§uúrs tecnicos estã equipe ftáo iffiificou riscús para a contrataÉo

ís. Dos ltrpAcros ArúBrEtúTArs DA cottrRATAçÃo
Não consta.

Í6. Do AcEsso Às rHrotmAçôEs coNTtDAs tlcrs PRESENTES Esrt Dos
PRELIMINARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de planejamenlo
â^ta^dÃ 

^' 'ô'e,,.v,,sv Yuv.

17.

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPON|VEIS para qualquer interessado, pois náo se caracterizam como
sigilosas.

As informaÇóes contidas nos presenies Estucjos Preiiminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos têÍmos lustificados no itsn 'l do present€ relâtorio.

DrA D|Ec! ARAçfu Dâ U A|LIDAI]E (O{,l NÂO) DA CO}rrRATAçÂO

Com base nos e§udos ora realizados por e§a Equipe, DECLARA que:

E UÁVEL a contrataÇão proposta pela unidade requisitante

NÃO É V|ÁVEL a conlralaÉo proposta pela unidâde rêquisitante

t,\ Pl tisÉl ric uvl ltl irtdlrdv lEvti cr §u.r Y rÊrvrrr(,/cr\lq érrçr áuçr, tÁr rrur r r rc Ju§uÍ!árrv.r áuár^\.,

X

I8. ASSINATURAS

Santa Meria do Oeste/PR, 23 de.,unho de 2023

o

JUSTIFICATIVA,



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍADO DO PARANA

cNPJ: 95.68,1.5,1,1/000 1 -26

30.o00 - f oi€rFl x Ioa2

de Almeida

5
iUA JOSE DE FiANçA PER€IRA

T
Re sávelÍécnico Equi ento/Apoio

(Carimbo e no da Carleirâ
Profissional)

tS.clÊNClA DA AUTORIDADE COiIPETENTE
O presente planeiamento está dÊ acordo cúm as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamenle às demandas de negócio formuladas,
os benefícios pretelndidos são adêquados, os custos pÍevistos sáo compatíveis e caracterizam a
economicidade. os riscos envolvidos são administráveis e a árêa responsável WiotizaÍá o
íomecrmento de todos os elementos aqui relacionados necessários à conseqjÉo dos benefícios
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiçáo proposta.

sanra Marie do oesteipR, -c3L-2-h-r /912

JoÍgê MaÍtiÍs dos Santos
Equipe de Planêjamento/Apoio

7
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FLS J4
MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,1410001 -26

RUA JOsE OE Fn^xç^ PEREIR^, x! tO - CEP : !5 230-000 -;O{Ertrll: l0a2) 36aa-123a

INSTRTIÇOES DE PRI,ENCHIMENTO:

I - TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOSI

2 - Conforme o objeto, a equipe podeá acrescentar novos dados para que o relatório fique
mais completo, prefcrcncialmente como subitem no item Do Relatório;

3 Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o pÍocesso da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que deteúam
o conhecimento necessário. ainda que não sejam membÍos do grupo de estudos:

5 - Os estudos devem ser pautados em informaçôes oficiais advindas da Solicitação da
Demanda - SD;

Em I l?.O2f

Secretário Municipal de Administração e Finanças

B
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ELETRoTNFo ELETRôNrcos E tNFoRMÁrtce
INTERNET BANDA LARGA

CNPJ: 26.529.328,000'l-93
J. L. IASSUNIX

Rua Gonêroao KâÍpinski, í464 - CêntÍo - Santa Maria do Oastê - PR
Fono/Fer: (42) 999676993 - E-mail: eletroinÍo@oletroinÍo.net.br

oRçAMENTO

Cliente: APAE

Endereço: Rua Prof. Lurdes T. Tomem, 45
Cidade: Santa Maria do Oeste/PR

ITEM QNT DESCRIçAO VALOR
UNT

VALOR
TOTAL

01 04

07 04

Computador completo - contendo
mouse e teclado s/ fio, monitor

tela18,5 , HD de 1 Tera, Memória
RAM I GB DDR4, processador Intel

Core 151040 ou equivalente,
velocidade processador de 2,9 a 4,3
GHZ, placa de vídeo integrada, wi-fi,
bivolt e sistema Windows 10 ou 11

Nobreak 600V4 110V

4.930,00 19.720,00

769 00 3.076,00
22.796,00TOTAL

Orçamento com validade para 30 dias.

Santa Maria do Oeste , 14 de junho de 2023.

(^,
JUCELIO L IZ IASS NIK
CNPJ: 26:529 328i0001-93

-lân -

L

á
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a
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E Redepel REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

lv..loÃo FERRETRA NEvEs, N" 3033 - cENTRo

cAMPtNA oo stuÃo/pn

oRçAMENTO

Validade desta cotação é 30 dias
Campina do Simão 05 de junho 2023

GEFERSON âü{:1,,"":Êl;ff"_
JUNIOR ruNroR

WOGNEI:0748r 1070001

WOGNEI:O74 $
81 I o7ooo1 48 ?i.;';iTi,ff*

Geferson Junior Wognei

[cerensoN JUNroRl
WOGNEI EPP

lv JoÀo FERRE|RANEVES. 3037. SALA oi
cEÍttÍRO - C€P 65t.0{00
CA^,pt,ü OO StÁÀo - pR

. CNPJ: 07 481. 1 07/0001 -48
§Ao. lcMS:9o344085€al

,-,n,u,,10",",.,"Ià"Jlí'"';.ti"'],1t1l-orn2,óJ,o,s@y.hoo.o,.b.
Dados Bancários

Banco do Brasit Ag:0299-2 ClCt77S77-6

ITEi' NO E OO PRODUTO/SERV|çO ouAltÍtoA
DE

UNIDA
OE

PREçO
rrÁxMo

PREço üÁxrxo
ÍOÍAL

1. Computador comdeto - contendo mouse e têclâdo dÍio monitor tela 1 E,5 HD de
no mÍnLno I Tb, memóda FlAlü 8 GB - DDR4. processadq htel Core is-104o0
ou equivalente, vdoddade processador de 2,9 a 4,3 GHZ, daca de vídeo
integrada. wi.fi, bivdt E sistema Wtndoxs 10 ou 1'í

4 UN 4.800,00 19.200,00

2 Nobrêâk 600 VA 4 UN 699,00 2.796,00

vÂLoR TOTAL OO ORçAÍ{ÉNTO I t.99óó.00



IIII

Cliênte: APAE

Endereço: Rua Prof. Lurdes T. Tomem, 45
Cidade: Santa Maria do Oeste/PR

Orçamento com validade para 30 dias.

oRçAMENTO

Pitanga , 14 de junho de 2023.

gub
Dd"í6to lan d. diúr.l,6r!
H lrYssoi Roâ€iÍ ÊEQrJúo
of ui taf 06,,2í):t 1a:59:!5.Gloo
v.rifiqE mhtF í/edir,jü9ry ú

Hallysson Robert Requião

ITEM QNT DESCRTçÃO VALOR UNT VATOR TOTAL

01 04 Computador completo - contendo mouse e teclado s/
fio, monitor tela 18,5 , HD de 1Tera, Memória RAM 8

GB DDR4, processador lntel Core 151040 ou
equivalente, velocidade processador de 2,9 a 4,3 GHZ,
placa de vídeo integrada, wi-fi, bivolt e sistema
Windows 10 ou 11

4.985,00 19.940,00

02 04 Nobreak 600VA 110V 831,00 3.324,00
TOTAL 23.264,O0

Requi ão I nformática LTDA - CN Pj L7 .67 L.87 3 I 0001-29 - tE 90622519 -02
Rua Caetano Munhoz da Rocha, 241, Centro. Pitanga, Paraná

aI

lnformática
u ã contato@requiao.info

42 99945 9505
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Municipio de Santa Maria do Oeste

Solicitação 992023

Sollclt çao

94
Sollcltantê

Aquisição de Material 1?/07 t2023 2

9851.5 JORGE MRTNS DOS SANTOS

41 GABINEIE M SECREIÁRP DE ASSISTEI.ICIA S@IAL
órsáo
14 SECREIARA i/IUNIOPAL E ASSISIEI.ICA SocAL
Forma dê pagamanto

@NFORÍ\'EA ENTREGA EAFRESENIAÇÂO DA I,IOTA FISCAL Depósito bancário
Entregt

Clas

DescÍiçáo:

\-.roursrçÃo DE EourpAMENTos DE rNroRMATrcÀ PARA ÀTENDER A ÀssocrÀÇÂo DE pArs E MEsÍREs Dos
EXCEPCIONAIS DÀ APÀE DO MUNICIPIO DE SÀNTÀ MARTÀ DO ÔESTE/PR.

C&lgo Nome

014059 COMPUTÂDOR COMPLETO

CONIENDO MOUSE E IECLADO SiFIO, MONITOR TELÂ 18,5 HD DE 1 IÉLÀ MÉIIIORIS RAiJl

8 GB OOR4, PROCESSADOR INTEL CORE I51O,IO OU EOUIVALENTE, VELOCIDADE
PROCESSADOR OE 2,9 Â 4,3 GHZ, PLACA DE VIDEO INTEGRADÂ, WFI, BIVOLT E

SlSTEi,tA W|NOOWS 10 OU Íí.
014060 NOBRE^K 600 VÂ 1tov

Unlal.dê
UN

Quan0dadê

4,00

UnltáÍlo
4.905,00 19 620,00

UN 4,00 766,33

TOT'I-

3 065 32

22.686,32

ÊmT.,Jpq: ELIANE FARI,A RODR IGUES.'a\Es& 56P m 1241tru314:4 1A

Procêalo G8ado _

0t2023

{X}l Lôtê o0't

rox L cERÀ- &-a&s,rz
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p Municipio de Santa Maria do Oeste - 2023

Sa ldo das contas de despesa

Calculado om: í 2/07/2023

dsào / Uo&de / Proláô o! AIrMddê / Colâd€ d€spsa / Fúíê.1ê rdrso ( F PADRÃCV ORlq APU OES/ DEI ) Vd(, a.nÍíe?.b Vâo. srudizâcb Liqub emp6r$€.to

G 122.@1 1@ R.qtiFÍüroÀ!.i.t&El. Sodal 0,6 12Uf .ú 12U7,@ 0.00

I 
' 

S,52 co @ EOUIPAIIEiITOS E MAfERIAL PERUÂIiIENTE

011410 E O1@5 1O1E12,B(D,@ EdEÍb lndv(,lris lrF6di6 - taíúà.EE6pdrd íiErsolóÀrt 169

04410 ÉA O1@5 1üd12,Q@/(! EÍEírl§ lfttúóq§ l4o6'ti\6 - b-líeÍêíEla€pêod - (LErso lóA.I 163

DEtàcD.â@lo 12107Íâ23
O.g&íllí€ 14e14
Fcrts ds rêcúsô êílre 01025 e 01@5

0m
0@

0,(»

0@

12847 @

t28a7d,

0@

12e,7@

12U7,@

0@

00

0,@

Renata
CoÍrledoía

cPf
CRC.PR r0'r

036 934

Em'rrópo. MARC tA RENATA R OSÁ m !ê.§àô 5632 m

E GÍ'rço cb hê do €ãcio o / €À - Grço ó ío.t6 d6 egc crcÊ ríís6
IZO|D@3 15 1A 45



CNPJ: 95.684.544/000í -26

RUA JOaE O: FRAtç^ F€iÉrR^, ar_r30-000 - FOiJEiFAx: t0a2t

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pe la Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria lurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo Valor Total de RS 22.685,32 (Vinte e dois mil seiscentos e oitenta e cinco reais e trinta e
dois centavos).

santa Maria do oeste, 12 de Julho de 2023

LGADO

PREFEITO MUNICIPAT

UI{'C'P'O DE SÁTIÁ ARTÁ DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Assistência Social, solicitando a "AQU|S|ÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

PARA ATENDER A ASSOCIAçÃO DE PAIS E MESTRES DOs EXCEPCIONAIS DA APAE DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR."

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

B



F§ JIPREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTÂ MARIA DO OESÍE - ESÍADO DO PARANÁ
CNpJ: 95.684.s44l0001 -26

iUÀ rOSE oE rRANçA pEREtRÀ, N. tO - CGp.: Ij.Z3o_OOO - FO E/rÂX: \oa|) 36t1-tt.J. |a.l

PARECERJURíDICO

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 e Lei no

8.666/93 e suas alterações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme disposto no art. 37,

)üXl, da Constituição Federal, e Ar1. 27 , incisos XX e XXl, da Constituição Estadual,

nos moldes na Lei no '10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio,

uNtÀo E ÍRABALHo
GEsÍÃo 2o t 3/20 tó

Em análise aos atos de desencadeamento de
procedimento, verifica-se que a secretaria de Ass. social, através de seu secretário
sr. Jorge Martins dos santos, em data de 23 de Junho de 2023, solicitou a abertura

de procedimento para a ,,AQU|S|ÇÃO DE EQUtpAMENTos DE INFoRMÁTtcA
PARA ATENDER A ASSOCTAÇÃO DE pAtS E MESTRES DOS EXCEPC|ONA|S

DA APAE DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.,', conforme retação em anexo.

Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em "12 de

julho de 2023, juntou se justificativa.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 22.685,32 (Vinte e dois mil, e

seiscentos e oitenta e cinco reais, e trinta e dois centavos), conforme faz prova de

documentos acostados nos autos.



FLS 9}
PREFEITURA MUI{ICIPAL OE SÂNTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: I5 . 6 I4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6

UNIÁO E TqABÂTHO
GESrÂO 20 r l/20 r ó

RUÂ IOSE DE rRANçA PERETRA, N" l0 CEP,r 85.210-000 FONE/FÀX: (0a2) l64a-r137/l2,la

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisâo de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. E o parecer.

Santa ala Oeste-Pr , 18 de Julho de2023.
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úir .6o '. d.nií ou "iro ç .d.ó', ,.n q!. . ror.4nt nlo ,j: d.rd:sm.rd,, (elom
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*frd.doBumdd.6Ôn

'dkrdo, 
tu Í.1m d. R.lÍln.ir.
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hd.! d. Mu.i:çao d.l.ro Élô PÍlren6 E p.íirrrn6, rc rru..r.rón,.! úattr-o p..:

ràd. e.ri o iraton,Rtço mR m,.oârom. d!r5n'do áér.
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o r,.lerrc.EmiHÉ. p.oPo'E.
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Fdàíl nqodaÍ rm o l.nrít prÉ q* *i obndo prêçú m.5or.

,.U, - 
^ 

n tcirçrô qr Í.ínrdr B me d6 lktm., Fdúdó s .(Ú
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c!.,ÉhFóo'i.ÉiÍ.z..mDtld

Pr d€ ri.ibni. n,rr. Âti.t@n d
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'nd@lurFop .d:d.,vieôíoúí4úÉÍrúp.tuip.çro.mumpEéekir.rómou.ta à.kuào

.l r!.ldo oüeútr r': (ll dsruÍ, hla[..,, rlr.r, 4 Euh] ,,.v.5 €m in$.Çô.! ou í:...
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r.rÉn.it6 nto elr.ftdn o$nr
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ra-oa!06rc{46 llt
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s.nrr Mrn. ô o..t i nvoai.L, m bdô & s p.n., 0., ,.!ôê d. .r.r.s !úUio, d.,irr,:r
& fro eÉtoái.nr. Mp.dàd. ou .nuláL Í.. La.td.d€, d. otui) d !.í !..@çro Ndià.r.

ó .sib. tuíàmitrdo dbrdibllErdo m nn6. p.h onh..im.nro d6 p.dop..td dr

oMun'd,bd.9íl,M..d.k..PiFddr,,hà,PrdrcgÍ,Jqulq
d.blmilod:r@,.índPÉs,rbdlr

lar - o Fo!.r{.r a Érr.iaÉr ÉL fid.§d.rh . kaniha.d. d3 i.l-n.{..t ,.ir.í.r . r,6ó
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hl«Ll,. d. o€hc.Í dmmhrô
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BtuciPn'é . r rlFFtri.éo
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naü.d. . r ítlr.nçr d. @r.rrC..

2r.r ' os ÍErànr6 d6 ob*fr:. . o @r.odo dàe ôr.Mr . í.ú .ôgY , F sr
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bdo o pÍo6s d. [.i.çro, d. ódÉr.çro . d. .cu(!o do oàjao @nrnd rin G prcFô'hú
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pÍofd. li..l .iun n , .o vloÍ ô à r 9ôporio..ridâdê de
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d.drh. óô rd., . ár* ,od.rÁ dhr.u, o v.r, .,@í. námo D
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t.l ,Í*6e r.iErôrc F,.'ÀOU15rçfo or Eautp^sEiÍos DE tiroiMÁrcÂ p^M 
^ÍExo€i
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6 1 ? o pGzode v 3àrc8 r,âdê 12 í0ôr) m6ê 3!ó rd. ÀíBiln dô.ô hro

esrÉ Fo *end€r o obt.'ro dr .d4uç:o c h.rhúià À
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ú.r o' p,oaúô, p.d.,àô çí ,êjêh
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rom R.p:rr, @'ltn, Í.mft,, Í@nírun ôu suh§iiúlÍ, l! $.r àp.nqli .o loirl ou .m ,rn , o
obi.b do 6 Êro m qu. e w'i,hEm vk6, dôrr6 tu in.mê.t e ôiu Pn i

lau cmuntr.' i adm'iiíí.ç.o, FÍ.rdno, qu.hus .no,Nlilid. d.
rÍ.sbros.5drÊrn.tus qu. i!r.Í n.esrÍio.

ú,rú 
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dú.iE iú..Érro e cdü.b, h .4ÍMúó.6 a.blt.É.]
:sumid:t rds r! @ndi(õé d. h:lilüCo . aÉ5fioç.o ...É! 6 hírum..ro c.n@r'jm

rr 0Âr o3ir6ÂçÔ.e oÁ corrrMÍÂrÍE

11,1í.ru o e.Dm.nro ã .oMR^1Â0Á, àÉs o o pnru odã'roínôridâd4r.râ.,

ú.t trtiÍ o M,'Mb do oôr.r. c@ h.çlo, r.tudo $r.afi..çõ6. Êirô5. d.nrr

r r@nr.rtE . ..rq. d.. proóbr . .v.IrÍ . o. quri,.d., r.6 9..juirc d: Errúebllúí,.

10.ú tj.ru.e à ,mpl. . ,r.rh. fiEln.Éo ,.í p.n do mNrur^nÍt p:ã ffir.ihrN.ro
& aodo do .m86. A .ríàd. dr fEÍr:ç:o d{ modo ,!!n dininui ou .r.i!r r
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^bPREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTA MARIA DO OESÍÊ _ ESTADO DO PARANÂ

CNpJ: I5.6I4. S4 4/0 00I _26

RUÂ JOSE DC FiANçÀ PEREIiA, N. tO - CEp,r 85.2t0.000 - FOnE/fÂX: (Oar) l6ta-t tl7/r2t{

PARECER JUR1DICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alterações, e Lei '10.520/2002, da Constituição Federal e

Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

edital, visando a "AQUtstÇÃo DE EQUTPAMENTOS DE TNFORMÁT|CA PARA

ATENDER A ASSOCTAçÃO Oe pAtS E MESTRES DOS EXCEPC|ONA|S OA

APAE DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

É o parecer.

Santa Maria do ste-P e Julho de 2023.

A

I

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entend imento.'



FLs.3k
MUNICIPIO DE SANTA tI'ARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

irJA JOSE OE ãiAXç^ PERETRÂ, FONE/F^Xj toa2' 3aaa-123t

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUToRIZo a licitação sob a modalidade PREGÃo ELETRoNlco, referente à "AQulslçÃo
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A ASSOCIAçÃO DE PAIS E

MESTRES DOS EXCEPCIONAIS DA APAE DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

PR", especificações e anexos, nos termos da lei Federal n.s 10.520/2002, com aplicação

subsidiária da Lei Federal n.s 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 18 de JULHO de 2023.

Oscar De lgado
Prefeito Municipal
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: s5.68{.54.1/000 l -:6

Rua JoJ.,lc FínoÇü P.Ícrr§. n l {, - CI:P.. 85 :3ll-orx)- l't'rnc/l-â\: (042 1 16{4- 1i59

P('R.l {Rl { \' r,l5 lolJ

C) PRgFEITO MUl§ICIPAL DE SA\T.{ },.{RIA DO OESTE, Eslado do Parâná. no

',r Jc sra\ alribuiçôes legais. e,le i.,'idn cr'n, l Lei Fed!'ral n 8.666i91 e Lei FederEl n-

') 
(.:0'0 

-'

RT]SOL\'[:

I - NOMEAR MEMBRO SUBSTTTUTO DA EQUIPE DE APOIO. do Municipio de

,ti Maria do Oeste - PR. conformc composiçio abairo

i\oME cPF FU NÇÁo

Mrt-tcto vtcENTE STRoHER 5?8.005 8t9-04 PREGOEIRO

D.rNlEL TOMEN 06: ils t,-lo-Eó EQL'lPl-, ÂPOIO

Er.yESERcoNÇALVESLESZCZYNSKT r0r.996.209-t8 EQUTPEAPOTO

ouarn losÉ FERRETRÂ Dt LtMA tsz.es6 r59-00 SUpLENTE

ll .. Fica nomeado .om() mcllrbro suplcnte Q SI udârI Jose lierreira de Lima,

!.(rito n(' ÇPF sob n. E5?.95ó. i59-00

lll - Ficando o MEMBRO anlenor (conforme portaria 101,2022). respondendo

,."1,': p1rr.tto, licilâtórios qüe estâo em andamento em seu nome SIMONE APARECIDA

I RREIRA CPF: 096.5ó5.i69-lr

IV - Publique-se c arqur!c.ic

Cabinetc do Prcfciro do Município de Sânra Maria do O€ste. Estado do Parârá. em

: dc Mrio rte 2021.

()sc t}ELGADO
PR EFEITO I\,I I]N I CI PA I-



25i45i2023, A:1A Prefertúra iruniopa,de Santa Mana do Oe§te

IiSfÀDO D{) PÂRÂ§A
PREFEITURÀ T,lUNICIPÀL DE S.{.NTÀ :iIARIA DO OI§TE

Frs .qg

0 PREFEIT0 MU\lal?ÀL DL SÀNTÀ MARIA D0 OL.STE. Esado
Jo Parauá. no usr, do suas atribuiçires icgais. e dc ac(rtdo son ít l.r;
fedcül n. 8.66ó193 c Lci t'ederrlt n. l0.i:0.'0:l

RESOLVE:

T , NOMEAR ME:\4BRO SLr3SI]TI-ITO DÀ IIQT]IPi: DI APOIÔ,
do Municipio dc §arta Varia dr: Oest'- PR. eor:firrme eompôsiçâô

âb3ixo:

\oME CPF rL\ÇÃo

sÊcRElÀRt r Yu§tclpÀL oE ÀD1 §t§TR1cÀ0
tOR'ÍÀltlÂ odir?ü:l

Maléria publicada no Diário Oficial dos Mmicipios dô pâraná
no dia 15i05i2023. Edição 2778
Â verificaçâo de âutenticidade da rmtéria Fxrde ser fein
informando o côdigo rdrntificador no srrc:
hltps:,'/wwrv.diariomunicipal.com.br'ampl

À{lLt lo \ talYla si&oltll
r){\lr 10!rE\

lrLr-'FsFrl cílv ar\ r§ llsla?1 \\ki
oD {ll Íili i r,rRtli.l ,ti ,.1tl.r sr,rPt_tr\'lI

ll - r:icr r')omesdo romo msnrblo supleÍlt o St ôdâir.losô Fürcira de

Liúâ, inseriro ro CPF sob r. Í15?.95ír.i 59-0d.

III - Ficando o M|\.íBR() anterior {confontrr'poíalia li]lll0l?],
respondcndo pelos prucessÔ; liciiaaorios qut cstio em ândameflto em

seu nonrc SIMOI-E APARICIDÀ FF.RRF-IRA CPF: 096.565,169-24.

IV - Publique-sc c arquive-se

{iabincte do Preleío do Municipio dc Santa iüaria do Oeste, lisrado
do Pa.aná. im:3 dc Maio de ?0:3.

OSC,4R DELGADO
Prefeito Municipal

Prblicsdo por:
Marcos Antonio de [-ima

Código ldrrtiÍicBdor:À75EL2Eó

irnpsrturl,1/v diârjômunicipât.cqm.brtamp/mateda/A7SEE2E6/03ALBdmw_2Dsvby-pyànup3ígnwxg{g8i0g59DS,etBÍJVIRnyssvDFdokBWBpkvb

t.i

lr;o: .t;r.er,r+u lrqr,tor l,nom



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95 684 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRA, N.. 10 - CEp.: 85.23GOOO - FONSF/ü (42) 36441359

EDTTAT DE UC|TAçÃO

PROCEDTMENTO ADMtNtSTRAT|VO N'087/2023
PREGÃO ETETRÔNICO N9 049/2023

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

OBSERVAçÃO: TICITAçÃO EXCTUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(EPP) E MTCROEMPREENDEDOR TNDTVTDUAT (ME), rOCAr. E REGONAT, EM ATENçÃO AS DtSpOStçÕES

PREVISTAS NA tEI COMPTEMENTAR N9 123/06 REGUTAMENTADA PELO OECRETO N98.538/15, LEI

COMPTEMENTAR N9 L47IL4E tEI MUNICIPAL N9 48T12017.

1 - DO PREÂMBUIO
1.1 -O MUNICTPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PARANÁ, CNPJ: 95.684.511410001-26 Torna público para

conhecimento dos interessados, que por meio do seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO,

brasileiro, casado, portador da Cédula dê ldentldade ne 6.296.081-7/SSP - PR e do CPFIMF no

70L.594.329-87, e do pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na Portaria 045/2023, o
setor de licitações, sediado na Rua José de França Pereira, 10, centro, na cidade de Santa Maria do

Oeste, Estado do Paraná, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRôNICA, com
critério de julgamento de menoÍ prego por item, nos termos da Lei ne 10.520, d€ 17 de julho de 2002,

do Decreto ns 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto ne 7.746, de 05 de junho de 2012, do
Decreto ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro

dê 2010, dâ lnstrução Normativa SEGES/MP n0 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n"

123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n' 8.538, de

06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as

exigências estabelecidas neste Edital.

"AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A ASSOCIAçÃO DE PAIS E

MESTRES DOS EXCEPCIONAIS DA APAE DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", E OiNdO

conforme exigências descrites no presente EDITAL e TERMo DE REFERÊNclA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às qrhq)min do dia 04 de agosto de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 04 de agosto de 2023.

1.2.1 - Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DFl.

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma

adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

A

FLS }9

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"

lNíclo DA sEssÂo DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 04 de agosto dê 2023.
IOCAL: www.bll.org.br 'Acesso ldentificado no link - licitaçôes"
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MUNICIPIo DE SANTA MARIA Do oESTE. ESTeoo oo pRmruÁ

cNPJ. 95.684 544/0001-2ô

RUA JosÉ DE FRANçA PERETRÂ, N.. 10 - cEp.; 85.230{00 - FoNErrrü (42) 364+13s9

a

1.2.3 - Compõem este Edital os seguintes anexos:
- ANEXO I - Descrição Detalhada do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;

- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo infoÍmações para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases âtravés do Sistema de Pregão

Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão

eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2e e 3e do Artigo 2e da

Lei ne 10.520 de 17 de julho de 2002.

1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e leilões do Brasil é certificado digitalmente por

autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP

Brasil.

1,6 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

2 - DO OBJETO

2.1- O obieto deste pregão é a,,AQUISIçÂO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER

A ASSOCTAçÃO DE pAtS E MESTRES DOS EXCEPC|ONA|S DA APAE DO MUNTCíP|O DE SANTA
MARIA DO OESTE PR" Conforme descrito no presente edital e TERMO DE REFERÊNCIA.

2.1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrição detalhada dos

objetos) e/ou ANEXO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme
interesse.

2,1.2-O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especlflcações do objeto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

{À

DotaçÕes

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do

Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"Licitações públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (2er.bll.org.br).

Fogramática dâ da fonte
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4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Poderão participer dêsta Liciteção todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializâdas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam
todas as exigências, especiflcações e normas contides neste Editel e seus Anexos.

4,2 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar ne 123/06, alterada pela Lei

Complementar na L47/L4, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor
lndividual (quando for o caso permitido para MEI), deverão identificar o seu regime de tributação,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de prêço a sei digitada no sistema.

4,3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial ou
extraiudlcial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública diÍeta
ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de

suspensão no âmbito da administração municipal.

4.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horáÍio fixado no edital para o recebimento das
propostas.

4.5 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no

Anexo lV (Declarações Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no

sistema conforme o seu reglme de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate,

conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar np 123/06.

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos llcitantes, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilidade das propostâs;

e) Desclassificar propostas indicando os motivosi

fl Conduzir os procedlmentos reletivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) Declarar o vencedor;
il Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

d\

trl

5 - DO REGULAMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,

as seguintes atribuições:
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,) Elaborer a ata da sessão;

k! Encaminhar o processo à eutoridade superior para homologar e autorizar a contrateção;
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através
de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.

5,3 - O acesso do operador ão prêgão, para efêito de encaminhamento dê proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Iicitações do Brasil.

5,5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolse de Licitações do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros.

5.5 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e â prêsunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.

5.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensâBens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

0

cREDENCTAMENTO NO STSTEMA UCTTAçÕ€S DA BOrSA DE LtCtTAçÕES E LErLÔES:

PARTICIPAçÃO:
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

5.11 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei np 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,
o produtor rurâl pessoa Íísica e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

5.12 - Não podêrão participar desta licitação os interessados:
5.12.1- Proibidos de participar de licitaçôes e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder edministrativa ou iudicíalmente;

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

5.12.6 - Organizações da Sociedade Clvil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

ne 7 46 I 2O]4-T CU -Ple ná rio).

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de

empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo

e-mail contato@bll.ore.br.

6 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABII.ITAçÃO

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com e descrição do objeto ofertedo e o preço, eté
a date e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dêsse documentação.

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

ín

5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.
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6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveÍão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma rêstrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §
1e da Lei Complementer ne 123, de 2006.

6.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão rêtirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

6.7 - Os documentos quê compõem a proposta e a habiliteção do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitente deverá enviar suâ proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

Obs.: Caso a Marca possa identificar a Proposte, este campo pode ser preenchido com informações tais
como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja desclassificada, conforme item 8.3

do edital.

ía

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com âs

especificações contidas neste Edital e em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dÍgitos após a vÍrgula,
ex. RS 0,00);
c) lndicação do preço unitário e total do item e global da proposta;
d) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentedes, que será de no mÍnimo
60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. Caso o proponente não
informe o prazo de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 60
(sessenta) d ias;
f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as.despesas diretas e

indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros,
montagem se necessário, instelação se solicitado, entrega técnica se solicitedo, treinamento
de operacionalização se solicitado e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrega
do o bjeto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;
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7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabâlhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
Íornecimento dos bens.

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7.6-O licitante dêverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo
de Referência.

7.7 - Os licitantes devem respeitar os prêços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando partlciparem de licitações públicas.

7,7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa CONTRATADA ao pagamênto dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURÂ DA SESSÃO, CTASSTFICÁçÃO DAs PROPOSTAS E FORMUIÂçÂO DE LANCES.

8.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

8.2 - O Pregoeiro verificârá as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3 - Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

8.3,2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no slstema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

i\
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8.3.1 - Qualquer forma de identiÍícação da proponente (eremplos: marcas, cebeçalhos e rodapés, CNPJ,

timbre, logotipos, entÍe outrosl será motivo de desclassificação da proposta.
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8.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

8.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão dâ fase de lances.

8.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

8.6 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema êlêtrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.11 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticemente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.13 - A etâpa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

eutomaticamente pelo sistemâ quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

8,14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

0

RUA JOSÉ DE FRANçA PERE|RA, N.. 10 - CEp.: 85.230400 - FONE,Ê,Íü (42)36441359

8.10 - O intervalo mínimo de diÍerença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

RS 1,0o (um real).

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.
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8.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido neste Edital

e seus anexos

8.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, âssim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts.44 e 45 da lei complementar ne 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne

8.538, de 2015.

8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empâtadas com a primeira colocada.

8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada dêsista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçâo,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

t{\
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8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que íizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

8.29 - A ordem de apresêntação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havêndo eventual empate entre propostas ou lances, o critéÍio de desempate será aquele previsto

no art.3e, § 2e, da Lei ns 8.555, de 1993, assegurando-se a preferência, sucêssivamente, aos bens

produzidos:

a) No País;

bl Por empresas brasileiras;

c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lel para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social ê que atendam às regras de acessibilidade previstas

na legislação.

8.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o preSoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para quê seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.32,1 - A negociação será realizada por meio do slstema, podendo ser acompanhâda pelos demais

licitantes.

8.32.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

epresentedos.

8,32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor total
do lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será conferida
pelo Pregoeiro.

9 - DA ACÊITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e iulgamento da proposta.

{f\
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9,1- Encerrada a etapa de negoclação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7a e no § 9e

do art. 26 do Decreto ne !0.024/2019.

9.2 - O licltante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009, em razão

do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresêntar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão ne l455l21l8 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequÍvel.

9.3.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totelidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indÍcios que fundamentam a suspeita.

9.5 - Na hipótêse de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada

em ata.

9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,

no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceitâ pelo Pregoeiro.

9,7.1- Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

característicâs do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto
manufaturado nacional, nos termos do Decreto ne 8.224/20t4.

ô
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9.9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9.9.1- Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas,
para fins de nova aplicação da margem dê preferência.

9.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cho{ a nova data e

horário para a sua continuidade.

9.lZ - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.12.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9,t2.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e êmpresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do êmpate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

complementer ne 123, de 2005, seguindo-se a disciplina antes estabelêcide, se fo. o ceso.

9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABTUTAçÃO

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitantê dêtentor da proposta

classificade em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do Tribunal de Contas da União
idoes-a ,a tcu .b

10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiça

).

h s n consultar r ue rido ?validar= rm , em nome do sócioh

fn

majoritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as

Fs&
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sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivâs
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

10.1.2 - Constetada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitânte inebilitado, por falte de

condição de participação.

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10,3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNPJ/CPF dlferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

10,4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome de matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.4.1 - serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

10.5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art. 43, § le da Lei Complementar ne 123, de 2006,
os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edltal, a documentação relacionada nos itens a seguir,
para fins de habilitação.

10.5 - Habilitação jurídica:

10.6.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comerciel da respectiva sede.

f\
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10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complêmentares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
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10.6.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio ww11u.portaldoempreendedor.gov.br.

10,5.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro

onde tem sede a metriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10,6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.6.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vi8or, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

da respectiva sede, bem como o regístro de quê trata o art. 107 da Lei ne 5.7U, de 1971.

10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento

Agrário, nos termos do art. 4e, §2e do Decreto ne 7,775, de 2012.

10.6.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro EspecíÍico do INSS - CEl, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009

(arts.ua19e165).

10.6.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização.

10.5.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista:

10.7.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso.

10.7.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estaduel ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

10.7.2.1- Quando não for possÍvel apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual,

em função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no Cadastro de
Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de inscrições
solicitadas.

rí\

cNPJ 95.684.544/0m1-26

10,6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na iunta Comercial da

respectiva sede.
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10.7.4 - PÍova de regularldade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma da lei.

10,7.5 - Prova de regularidade pãra com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscâ1, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia poÍ Tempo de Serviço (FGTSI,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas
poderão estar atestâdas pelos órgãos expedidorês, através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF,

que pode ser conseguida através do link
httns://www .st fse .ca rxa. sÔv br Cidadao lCrf /Fs.eCfSCrite riosPe sq u isa.asp

10.7.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOTI no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do l,nk
http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inêxistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho.

10.8 - Quelificação Econômico-Financeira:

10.8.2 - Declaração de enquadramento êm regime de tributação de microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte (na hipótêse do licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV
(Declarações Unificadas) do Edital, e/ou Certidão Simplificada da Junta Comerciel, constando o Regime

de Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa)dias, contados a partir de sua

emissão.

10.8.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte devêrá epresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 - Declareções Unificadas (conforme Anexo lV do Edital):

f\
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10.7.:F Prove de regularidade paÍa com a tazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de
Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições
Previdenciárias tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda
Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF ns 443 de 17 de
outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente.

10,8,1 - Certidão Negatava de falência ou concoÍdata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca

sede da pessoe jurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será

considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).
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10.10 - Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá ser juntada
em campo específico na plataformâ dâ Btl" cópia da devida procuração.

Obs.: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de íorma física, devendo ser
encaminhado exclusivamente poÍ meio do sistêma eletrônico da BLL.

10.11 - A existênc;a de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edltal.

10.11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momênto imediatamente posterior à fase de

hebilitação.

10.12 - Caso a proposta mais vantaiosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante epresenteção de justificative.

10.12.1 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes Íemanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

fn

10.9.1 - O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento Declarações
Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:
a) Declaração do proponente de que não pesa contra sí, declaração de inidoneidade que tenha sido
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumprimento dos Íequisitos de habilitação;
c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXjXlll do art. 7e da Constituição Fêderal (proibição
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ns 9.854, de 1999;
d) Declaração de enquadÍamento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (ne hipótese do licitentê ser um ME ou EPP).

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
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artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida paÍa
aceitação da proposta subsêquêntê.

10.15 - O licitante provisoriamente vêncedor em um item, que estiver concorrendci em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.16.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirâde(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remenescentes.

10.u - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

11 - DOS RECURSOS

11.1- Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.

11.2 - Havendo quem se menifeste, cabêrá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção dê rêcorrer, pere decidir se admite ou não o recurso, Íundamentadamente.

11,2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importaÍá a

dêcadêncie desse direito.

11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para

apresentar as razôes, pelo sistema eletÍônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentaÍem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

U.4 - O acolhimento do recurso invelida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

fn
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12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmo.licitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2 - O licitante deverá âpresentâr, juntamente com a proposta final ajustâda, declaração contendo
iníormações para assinatura do contrato, confoÍme Anexo V do Edital.

12.3.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricânte e procedência, vinculam a CONTRATADA.

12.4.1- Ocorrendo divergência entÍe os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,

sob pena de desclassificação.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações alí contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

12.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponiveis na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1- Nas hipóteses de provimênto de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seje anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 03 (três) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei nc

8.666/93).
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13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante dêclarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
flscal e trabalhiste, nos termos do art.43, §1s da Lei Complementar ne L2312006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13,2,1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

14 - DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

14.2 - Após â fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competênte
homologará o pÍocedimênto licitâtório.

15.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de

Contrato.

15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidâde para a assinatura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postel com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimentô.

15.4 - O prazo previsto no subitem anterlor poderá ser prorrogado, por lgual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.6 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conÍorme previsão no

instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

0

15 - DO TERMO DE CONTRATO

15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78

de Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ârtigos 79 e 80 da mesma Lei.
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de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretes, observado o disposto no
art. 29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522,
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou dâ ate de registro de preços.

15,9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habllitação consignadas no

Edital ou se recusar a assinar o contrâto ou a ata de registro de preços, a Administíação, sem prejuízo da

aplicação das sançôes das demais cominações legais cabÍveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeltada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

16 - DA FORMAUZAçÃO DA AQUTS|çÃO

16.1 - A Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste procederá à emissão do empenho, observando-
se as condições estebelecidàs neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo a entrega ser efetuada
conforme o item 17 deste edital.

15.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando

solicitedo pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo iustificado aceito
pela Administração.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA F|SCAI|ZÂçÃO

17.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

18 . DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condlções de garantia dos produtos são as estabelecidas no TeÍmo de Referência.

19 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência.

il
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20 - OO PAGAMENTO

16.2 - A não entrega dos materiais de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do

licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Ne 8.566/93.
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20.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21- DAS SANçÕES ADMtNTSTRÂTTVAS

21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 7@2, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preços, o município dê Santa
Maria do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções
previstas no art.87 da Lei ns 8.666/93.
bl O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiveÍ a proposta, se recusar

injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou Íraudar no fornecimento do ob.leto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará
sujeita, sêm prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não âcarretem prejuízos significativos para

a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c| Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de
inexecução total do ob.ieto;

d) Em caso de inexecução parcíal, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

el Suspensão dê licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidede administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) tmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determlnantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos ceusados.

21.3 - Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1991 a CoNTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por perte da

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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CONTRATADA, levando em considerâção todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o
dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

21.6 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Munícípio.
2L.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei N" 8.666/93 e suas alterações.

22 - DA TMPUGNAçÃO lO eOml r DO PEDTDO DE ESCTARECTMENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

22,2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França

Pereira, 10 Centro, Santa Maria do Oeste/Paraná, CEP:85230-0@.

22,3 - Cabêrá eo Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugneção no prazo de até dois dias úteís contados da data de recebimento da

impugnação.

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, eté 03 (três) dias úteis anteriores à data designada
parâ abêrtura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado
no Edital.

22.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da

datâ de recebimento do pedldo, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pele eleboração
do Edital e dos anexos.

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

f|\
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22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO
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licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-
se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c! "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou efetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (ildestruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impêdir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

24 - DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

24.1 - A presente licitação não importa necessaÍiamente em contratação, podendo o Município de Santa
Maria do Oeste-PR revogáJa, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado ou anulá{a por ilegalldade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito
e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
O Municíplo de Santa Maria do Oeste - PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura.

24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nêlê contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido

de compra, sem prejuízo das demais sanções cebíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, êm qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaísqueÍ esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

f.\
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24.6 - As normas que disciplinam estê Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.

24.7 - As decisões referêntes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial do Estado e ou Municípios.

24.8 - A participação do proponênte nesta licltação implica em aceitação de todos os termos deste Edital

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitaçôes e Leilôes do Erasil qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega
dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

24.10 - O foro designado para jul8amento de qualsquer questões judiciais resultantes deste Edital será o
de Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

24,11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às

11h45min e das 13h30min às 17h00min, de segunda a se)da-feira, exceto feriados, no Departamento de

Licitações, do Paço Municipal, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores
esclarecimentos.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação

do Pregoeiro em contrário.

24.13 - O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 22.685,32(Vinte e dois mil, seiscentos e

oitenta e cinco reais e trinte ê dois centavos).

24.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo PregoeiÍo, nos termos da legislação pertinente

Santa Maria do Oeste - PR, 20 de julho de 2023.

,7/,r, /J/*t
Múcro vrcEiÍTE srRoHER

PRE6OEIRO

PORTARTA N.e 045/2023
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ANEXO I

OBJETO: 'AQUISIçÂO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A ASSOCIAçÃO DE
pArs E MESTRES Dos ExcEpctoNArs DA ApAE Do MUNtcÍpro DE sANTA MARIA Do oEsrE pR"

coNFoRME soucraçÃo: toTzozt

Observação: (Caso Necessário) A empresa vencedora do(s) ltem(s) deverá observar, para o envio da
proposta final ajustada, ao valor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto
para todos os itens. Em caso de necessidade de ajuste no valor para o fechamento da planilha do lote,
a empresa poderá diminuir o valor e ajustaÍ o mesmo ne plataforma da BLI - Eolsa de licitaçôes do
Brasil.

1 COMPUTADOR COMPLETO CONTENDO MOUSE E TECTADO S/FIO, MONITOR

TELA 18,5 HD DE 1TELA, MEMORIS RAM 8 GB DDR4, PROCESSADOR INTEL]

CORE 151O4O OU EQUIVALENTE, VELOC!DADE PROCESSADOR DE 2,9 A 4,3

8l.il** 
DE vrDEo TNTEGRADA, wrFr, BrvoLr E srsrEMA wrNDows 10

4,OO UN 4.905,00 19.620,00

2 NOBREAK 600 VA 1lOV la,oo UN 766,33 3.065,32

TOÍAT 22.685,32

Ite
m

Nome do prqduto/serviço lo,"
Ínt

Unid Preço

máx
Preço máx
total
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(Solicitação nP 10/2023)

1. DO OUEÍO
1.1 Processo licitatório parâ "AQUtstçÃo DE EQUTPAMENTOS DE TNFORMÁT|CA PARA ATENDER A
ASSOCTAçÃO DE PAIS E MESTRES DOS EXCEPC|ONA|S DA APAE DO MUNTCÍP|O DE SANTA
MARIA DO OESTE PR".

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A presente solicitação se faz necessária para atender o objetivo da adequação e melhoria as condições
da Associação de Pais e Mestres dos Excepcionais APAE. A entidade atende 52 alunos entre 05 a 60 anos,
desenvolvendo atividades multiprofissioneis como: Pro,eto horta escola, Pro.ieto Higiene, Alfabetização
infantil, fundamental de jovens e adultos e Oficinas Pedagógicas. A aquisição dos computadores é

necessária para atender as demandas de documentos, pesquisa e elaboração de trabalhos pedagógicos

realizados pela equipe multiprofissionaljuntamente com os usuários atendidos.

3. DA CLASSIFICAçÃO DE BEM COMUM E MODATIDADE DE TICITAçÃO

3.1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta
o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Ne 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Ne 10.520

de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.

3,2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na

preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer nêcessidade específica

a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, ha.ia vista serem

comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3 Os bens que constituem o Objeto deste Planejamento da Contratação enquadram-se no conceito de

bem comum, nos termos do parágrafo único do art. le da Lei 10.520/02, sugerimos que o certame
licitatório seja realizado na modalidade Pregão, do tipo menor pÍeço por ltem, em conformidade com a

lei mencionada.

3.3.1 A modalidede de licitação ore êscolhide não só confere maior celeridade ao processo, como tembém
amplia o universo dos potencieis licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais

satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolha
pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem
necessidade de avaliação minuciosa.

RUA JOSÉ DE F&qNÇA PERE|RA N.. tO - CEp.: 85.23ÍXm - FONE/FAX (42) 3644,t359



FLS b5

) ^+
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95684544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERETRÂ, N.. ro - cEp.: 0s.230{oo - FoNaF/ü (42} 3644i 359

4. DO CRITÉRIO DE JUTGAMENTO

4.1 O critério de julgamento será "menor preço por ltem".

s. DAS ESPECTFTCAçÔES E VALORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha abaixo:

5.2. Forâm realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais fornecedores,
principelmente no ramo a que sê relaciona o item.

5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item, optando-
se pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores coletados
no mercado e nas pesquisas reallzadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre os valores
contratados.

5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um Conjunto de preços obtidos junto à

fornecedores.

5.4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer naturêza,
resultante do fornecimento.

5. TOCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

6.1. Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do contrato
no seguinte endereço, Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP 85.230{00, Centro, Santa
Maria do Oeste PR, de 2e à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

6.1.1 Os produtos descritos no subitem anterior deverão estaÍ em total acordo com as exigências do
ANEXO A deste têrmo.

1 coMPUTAOOR COMPLETO CONTENDO MOUSE E ÍECTADO S/FrO, MONTTORI4

TELA 18,5 HD DE 1IELA, MEMORIS RAM 8 GB DDR4, PROCESSADOR INTELI

CORE I51O4O OU EQUIVALENTE, VELOCIDADE PROCESSADOR DE 2,9 A 4,3I

8[ríi** 
DE vrDEO TNTEGRADA, wrFr, BrvOLr E SrsrEMA wrNDOws 101

00 UN 4.905,00 19.620,00

2 NOBREAK 600 VA 11OV la,oo UN 7 66,33 3.06s,32

TOTAL 22.685,32

6.1,2 O prazo de vigência será de 12 (Doze) meses, a contar da assinatura do contrato

Ite
m

Nome do próduto/serviço Qua
nt

Unid Preço

máx

Preço máx
lotal
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6.2 É de inteira responsabilidade da Proponente todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,

transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,

inclusive as despesas de devolução do material entÍegue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.

6.4 caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os

casos em que o motivo do descumprimento seja iustificado e aceito pelo CONTRATANTE.

6.5 Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especlficações constântes neste Termo de Referência e na proposta.

5.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçôes constantes nestê Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificadâ a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

6.7 Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias

a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas refeÍentes à

retirada dos bens rejeitados, sem pre.iuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

6.8 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dies, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequentê aceitação mediante

assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

6.9 Nã hipótese de a veÍificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabllidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantês dâ incorreta execução do contrato.

5.11 Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prezo estipulado, o
fornecedor estará sujeito às sanções previstas no Edital e no contato.

7. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

7.1 O perÍodo de garantie é de no mÍnimo 12 meses.

7.2 A garantia dos produtos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do Recebimento
Definitivo pela CONTRATANTE.

, Í.b

6.3 Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação

de transporte de carga e descarga.
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8. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

8.2 Na nota fiscal deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.

8.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade dâ FORNECEDORA,

sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

9. DOS FISCAIS DO CONTRATO

9.1 Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odair Jose Fereira de Lime, CPF:

857.956.159-00.

9,3 O representante da Admlnistração anotará em registro próprio todas as ocorrêricias relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeltos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS OBRTGAçÕtS Ol CONrnlreOa

10.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embâlagem, transportes,

fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destlno, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

10.2 Entregâr os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo

de Referência.

10.2.2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja dlferente do modelo de referência.

EI

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ns 8.566, de 1993.

10.2.1 Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.
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10.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos parâ

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.

10.3 Àssumirá integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

10.4 obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

10.5 Os produtos deverão ser embalados adequâdamente, para que não sofram danos durante o
transporte ou armazenamento.

10,6 A CONTRATADA essume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento

dos produtos, necessários à boe e perfeita entrega do objeto contratado.

10.7 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

lO.8 Mânter, âté o efetlvo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessarias para contratação com a Administração Pública.

10.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente

produto.

10.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçôes, sem ônus para a CONTRATANTE.

10.11 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

10.12 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exlgidas em lnstrumento Convocatório

10.13 Os casos excepcionais serão avaliados pela CoNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

10.14 Operar como uma organização completa e independente.

10.15 Sujeitar-se à ampla e irrestÍita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade
da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

10.16 Durante o período dâ garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutençôes
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que possâm vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos
(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do
trabalhc e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

10.17 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da
presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.18 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabelho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham â incidir sobre
o obleto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital,
para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

10.19 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possâm causar prejuízos à
Administração.

10.20 Comunicar expressamente ao Município de Santa Marie do Oeste, a quem competlrá deliberar a
respeitl, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

10.21 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste ContÍato.

11. DAs OBRTGAçÕES Oa COrmetXVre

11.2 Fornecer à CONÍRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar

11.4 Acompânhar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

11.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos

11,6 Receber o ob.leto e conferir as especificaçôes técnicas com as constantes neste Termo de Referência,

no insrrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

,r, l-r5

11.1 Eíetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

11.3 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificeçõês, prezos e demeis

condições.
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11.7 Realizar rigorosa conferência das câracterísticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimênto designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada
a entref.a total, fiel e correta do objeto contratado, ou de perte da entrege a que se referirem.

11.8 \'e.ificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente
com ds especificações constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.

11.9 RejeitaÍ o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATAoA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos
ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

11.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

11.11 Rejeitar, no todo ou em pârte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

11.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.13 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razôes da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convoc3tório ou na proposta apresentada.

11.14 i'roporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições dêste Edital.

12. DA OOTAçÃO ORçAMENTÁRN

12.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

023

13. DAf 5ANçÕEs ADMINISTRATIVAS

13.1 Cornete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 ê da Lei np 10.520, de 2002, a
CONTRATADA qUe:

4410 1 4.00?.08.1 22.0801.1 092 1025 14.4.90.52.00.00lDoExercÍcio

lxer: ,o iConE delFuncional programâie lFonte delNatureza da iGrupo da Íonte
ia ci;. ..esa ldespesa i lrecurso hespesa I
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13.1.1 Dela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislaçóes pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
gar: irti,-! a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da 1ei8.666/93.

13.1.1 , ) licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou í,"r.rdar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal.

13.2 A,.:ONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civll e criminal, às seguintes sanções:

13,2.1 ;\dvertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acaÍretem prejuízos significativos
para , .ONTRATANTE;

13.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimrlida, até o limite de 20 (vinte) dias;

13.2.3 r lulta compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valortotal do empenho ou contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

tl.l.,1 aq caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13,2.5 ,uspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela cual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.2.6 rmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

13.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdur'arem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRA'rANTE pelos prejuízos causados;

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV de Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA
que:

13.3.1 1 enha sofrido condenação deflnitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quarsquer tributos;

13.3.2 lenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13,3.3 .)emonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
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13,4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei r,:8 '166, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

13,5 -,rcoridade competentê, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do i,,,rdtor, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em conslderação todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causedo à

Admini:tração, observando o princípio da proporcionalidade.

13.G A :plicação das sançôes administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
percas - u danos causados ao Município.

13.7. : sanções administrativas previstas neste item 13.6 serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

14. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

14.1, C icitante/CONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto
padrào oe ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,
cabenc r-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar
fraud: ,ru corrupção, em especial, dentre outras:
el prática coÍrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) pratica íraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licítação ou

de exec'rção do contrato;
c) p.át;:a colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhec!mento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis

artifi( r: ii e não competitivos;
d) prática coeÍcitiva: ceusar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua

proprieciãde, visando a influenciar sua participação em procêsso licitatório ou afetar a execução do

conti" tl'
e) práti€ã obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas - rm o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima;

e pra:.ica r atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração
de oua:1uer das práticas acima.

Santa Maria do Oeste Pr, 20 de julho de 2023.

ig



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95.684 544/0001-26

RUA JosÉ DÉ FRANÇA PERETRÂ, N.' Í0. cEp.: 0s.23Goo0 - FoNEFAX (42) 364tr1359

ANEXO lll
pREGÂo, NA FoRMA ErETRôNrcA, Ne Ec/2023

MODETO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitente vêncedor)
Apresentamos nosse proposta para prestação dos serviços objeto de presente licitação Pregão, na

Forma tletrônica ne l.i§y'2023 acatando todas as estipuleções consignadas no respectivo Edital e seus

anexcs
rDEIri cAçÃo Do coNcoRRENTE
NOML :)A EMPRESA: CNPJ ê TNSCRTçÃO ESTADUAL:

REPR ..;NTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREÇO E TELEFONE: AGÊNCIA E NE DA CONTA BANCÁRIA:

PREçO (READEqUADO AO I,ANCE VE'{CEDOR}
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.

PROPOSTA: RS (Por extenso)
coÀrDi( ÔE5 GERATS

A pr,-t0o,iente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitaÇão.

PRAZ,:,' OE GARANTTA (SE HOUVER)

A gar;,:tia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo 

- 

a contar do
receormento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.

TOCAI T PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encarsí r sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com
transl.,c rtes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VA[ii,\-\É DA PROPOSTA COMERCIAT

No nrnimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

tocÂr. E oATA
NOMi c ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

oBS:.À I|{TERPOS|çÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VAUDADE DA
PROP(.TS'íA ATÉ DECISÃO.

FLS U}
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ANEXO IV
DECIÁRAçÕES UNIFICADAS

CNF,7 TvTF FONE/FAX: (0xx..........1

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado
pela iiêfeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não;omos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esfe r as

b) Cr:mt.imos plenamente os Íequisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

c) Na ir)rma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertl . ,rê, que, nos têrmos do § 6e do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontÍa-
se em situação regular perante o Ministérlo do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso x^Xlll do artlgo 7s da Constítuição Federal.

d) Nào possuímos pessoas em nosso quadro societáÍio (contrato social, estatuto sociall,
impcoidas de contÍatar com o Município de Santa MaÍia do Oeste -PR nos termos do artigo 90, § 3s da

Lei nc u.566/93 e PREJULGADO nç 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

el Es':r..,rs sob o regime de microempresa ou empÍesa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Compr:,mentar 123, de 14 de dêzembro de 2006. SIM ( ) NÃO { ).
de 2023.

Assinatura e ldentificação do Responsável Legal e da EmpÍese
RG/CPF:

de
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ANEXO V

DEctARAçÃo coNrENDo tNFoRMAçôEs IARA FtNs DE AsstNATURA Do
CONTRATO

1- La FTT1PRESA PROPONENTE:

Nom - r: presarial

Rua _ np

Bairro CEP

Cidad e Estado

CNP] nq

Cont.r Clrrente ng

lnscr ;Çâ, Estadual ne

Telerr,r,e

Agência _ Banco

lnscrição Municipal/lSS (alvará) ne

Fax

Cont, Jr da empresa Telefone
2 - DO REPRESENTANTE LEGAI. AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome

Data de ilascimento Estado civil
Escclar tade RG ne Órgão emissor 

-

CPF

Rua nq

Bairr-:, -

Estacl
Complemento

Celu lar E-mail

Assinatura e ldentiÍicação do
Responsável Legal e da Empresa

Cidade

Telefone

ANEXO VI

E

CEP

Fax

Local edata: / / /2023.
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MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2023

Con.,ar. de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|o DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e a
emp,9 ta na forma abaixo. coNTRATANTE: MUHTCÍptO Oe SlNra MARIA DO OESTE,

Estac' . , ' r Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua XXXXX ne XXX, inscrlto no

CN[,7 rviF sob ne XXXX, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. XXXXX, residente
e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG ne XXXX SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ne XXXX, e

CONTR.lTADA: pessoe jurídice de direito privedo, com sede à Rue _ ne 

-
Bairro _ , CEP: 

- 

na cidade de , Estado . inscrito no CNPj/MF sob ns

neste âto representada pelo Sr. _, residente e domiciliado a rue -----__r na Cidade de

- 
-. ..tado do 

-, 

portador da CllRG ne 

- 

e do CPF/MF ne 

-.cút. ,.At-oBJEÍo
"AQUIS:çÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A ASSOCIAçÃO DE PAIS E

MESI'RÊS DOS EXCEPCIONAIS DA APAE DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR",

contorme exigências descritas no presente EDITAL e TERMo DE REFERÊNclA.

coní.- ri e a seguir:

|TEM í-óDtGo DEscRtçÃo qTDE uNtD. MARCA

VALi.:, . POR

ITEM

vALOrl
TOTAL

1

2

cúUsi.jLA II . FUNDAMENTAçÃO tEGAt
O p.: . rte contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 17 /07 /2002 e lei np

8.66r/9,), e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônlco n.sXXX/2023, aplicando-se ainda, os
prin.'p'.s inerentes aos contratos administretivos.

cúrr5ut-A - vAtoR
O val.r rprovado para o objeto é de RS ), denominado valor contratual.

Parág' : io Único
Os t,r ' "lentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente liciteção ocorrerão por conta dos

recuisos das seguintes dotações orçamentárias:

Natureza dê
despesa

Grupo da fonteConta da
despesa

Fontê de
recuíso

Funcional programática,' -r da
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cúusu;qtv-pAGAMENTo
O pdgamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
pror,.rt..,
Pariglr,, Primeiro
Na n, '.scal, deverão constar informações correspondentes eo objeto, bem como indicação do número
do., ,pen ho.

Parágrafo Segundo
O pa;,r,nento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Ponari 
' 
ie O9l/2022, de 09 de agosto de 2022.

Par;,,6raio Terceiro
Qua^".c . CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contrater com o Município de Santa Maria

do ue: e - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

PaÉ, ,r. Quarto
Caso ,r (.üNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à Secretaria

de razenda do Município de Santa Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu nome não

pod,:i;o ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cú . §' 'Á v - FoRMA DE PAGAMENTO

O p; --rr :nto mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente da

cON';', TADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

Cú .,:i,,Á vt - CONDIçÕES DE ENTREGA

Os e., iramentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato no

segrr r,1 . endereço, Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP;85.230-000, Centro, Santa

Mar ,..r Oeste/PR, de 2a à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Pari,, .r. o Primeiro
os p, :rÍos descrltos no item anterior deverão êstar em total acordo com as exitências do ANEXO ll
do '! e';,.: de Referência.
Para;r. , 

'.-. 
Segundo

É de '.r.rira responsabilidade dâ CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
tran:,pL;rtes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,
inclL . r rs despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabÍ . í, ' 1 e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.
PaÍ;rrl : ,.., TerceiÍo
Enti, . I os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de

tran:r,i) re de carga e descarga.
Para..'arb QuaÊo
Cas(r - ; rrodutos não sejam entregues no prazo estebelecido acima, o fiscal do contrato designado iniciará
proc: o,.nento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em
que o í i lrivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parí' . ., Quinto
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Os hr',. .erão recebidos provisoriamentê, a partir da entrega, pêlo responsável pelo acompanhamento e

fisc . rzir; ro do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especiíicações

con: L3 ,às no Termo de Refêrência e na proposta.

Par'lg."1,,sexto
Os b roderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

cor,r:d, "ês no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de

até L:5 !.cinco) dias, da data da entrega.
Pará9,';rc Sétimo
Casr !..,. rr rejeitados os bêns entregues em desconformidade com as especificações constantes no

Teri'.3 .e Referência ê na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo dê até 15 (quinze) dias a

con,,,, L notificação da CONTRATADA, fica ndo às suas custas, inclusive das despesas refêrentes à retirada

dos u., s iejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

Par:. .ú Oitavo
Os oer: serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provrs,irio, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

assir,''rra e apresentação da Nota Flscal ao Departamênto de Contabilidade.

Par' í:. .., Nono
Na r, n,- ese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reprar-. :-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamênto do prazo.

Parúf'.'.Décimo
O r.- . . .rrento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

prej-.2.,: resultantês da incorreta execução do contrato.
Pari'.-"'l Décimo Primeiro
Se a e: r ,ga e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRATADA

esta: ) .rreita às sanções previstas no Edital e no conteto.
?eú F,:.,. 1 Décimo Segundo
lnde. ,:'':entemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

rep( ;ele que apresentar defeito.

Pari,q,.r '..i Décimo Terceiro
A Crri, ;r;IIADA ficará obrigada a trocar, a suas expênses, a mercadoria que vier a ser recusâda, sendo
que . .: i'J cjo recebimento não importará na aceitação.
Parí -' ,- Décimo Quarto
O p.r,i,. re vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sue assineture.

Cú . I. ,C VII . OBRIGAçôES DA CONTRATADA

A C, ri.\TADA obriga-se à:

a) A .',: com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
segt .:, :arga e descarga do material, desde a sua origem até o localde destino, inclusivê as dêspesas de

dev., ,,r .r do mãterial entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

bl t .r',p:r os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de

Reft : ra.

c) C: '" :r se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às características
do (. , haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

I
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d) ÁlsL'^'. integralmênte a responsabllidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
me: irl: r,re este seja diferente do modelo de referência.
- Pn,;ír ,s divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
ent..r ,.o produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancr - ,.nto do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atÊ' i'rrrê:-,to às características do produto.
e) Asr,. mir integral responsabilidade por extrevios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seje a
cau:.:,

Í)Oi':.:r.-.ràsespecificaçõesdoobjeto,observandoaqualidadeeprazoexigidosdoTermodeReferência
en( ?r' ionvocatórlo, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) À ,:. -ar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o
trans/ rri ou armazenamento.
h) r ,,,,r exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentês do fornecimento dos produtos,

nec€rssr:ios à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cu rn r: r rr todas as orientaçôes do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

i) Ntrri'rr, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necr ! r'rs para contÍatação com a Administração Pública.

kl r\r:í ansferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente produto.
l) R: r:, .'. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do cc ' : r:o em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

m) L:,.,,Lrnicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar

os e-1-,-,"3cimentos que julgar necessário.

n) V'r- ,,:r, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as c '' ies de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.
o) C s ,: r;cs excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) (. ''' .como uma organização completa e independente.
q) 5 , . :-,,'-se à ampla e irrestrita fiscâlização por parte do CONÍRATANTE pera acompanhamento da

exe. .. .io contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade

da (.r.r\, T.ATADA pela execução dê qualquer serviço.
- Dt.. - r,: o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento e

rrâr:::,-. bem como de deslocamento de peças e pessoal para asfuturas manutençõesque possam vira
oco i; .erão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à
des .;, rr, serão de rêsponsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de

trâr ., : . ão cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r)Rr,:.i.',,lercivilecriminalmenteportodosequaisquerdanospessoais,materiaisoumoralsocasionados
à A,' ,r::tração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da presente

licit:';i r rsentando o Município de toda e quâlquer responsabilidade.
s) Érr r:'ereutilizartodaacompetenteeindispensável mãodeobra habilitada para a entrega do objeto
da i. .telicitação,atendidastodasasexigênciaslegaispertinentes,taiscomotrabalhistas,inclusiveno

quÉ ;ere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais,

triti,' . s, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da
pre,. " ,rcitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as
quê : rá única e exclusivamente responsabilizada.

E
l

t
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t) Comr "ir3; ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômale que possam causar prejuízos à

Ad: ,ir,: .: :ção.
u) (un1 nicar expressamente ao Município, ê quem competirá deliberar a rêspeito, toda e qualquer
sitr, ,i'-, -.nômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v)Ívr, , 

'igilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto
de ,,,i.ri.ii,e do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do
objeto deste Contrato.
Paragri,'; Único
Gar -n;,:r lS PTOdUIOS:

al L .jÉ 'cdo de gârântiâ é de no mínimo 12 meses.

b) .-t r.r ,tia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Rec:L iç,rto Definitivo pela CONTRATANTE.

CúL!SU.A VIII . OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A CONI KArANTE obriga-se à:

a) É'trL,:. o pagamento à CONTRATADA, após o cumprlmento das formalidades legeis.

bl i '- r à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.
c) -,,; .J cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
COn r I l
d) rc . anhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da
CO i -i 

Í. 1l'ADA, podendo rejeitáJos, mediante justificativa.

e) P'cceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

fl Ra"el:r o objeto e conferir as especificaçôes técnicas com as constantes no Termo de Referência, no

insl'r.' fo convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidadê
corr , t acterísticas pretendidas.
g) 'c , -r rigorosa conferência das características dos itens fornecldos, por meio da Comissão de

Rec:,- ,.to desi8nada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada
a ent .. total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.
h) rs,;",.1 minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriemente com
as iip:.iiicações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

rec€ I 'n:-.rto definitivo.
il F," ' ) objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata
cor . ' ,. :.ob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de
forç', , rres, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Cnr' " :ar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
obj:.t.. ,, recido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) n:,:"r,r, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

COI'r ,1' 'ADA.
l) Â ,,'r ''nistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
ter.-3 r :inda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
cau,. ) terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
sub, ' los.

T
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m) frr-^ r,ricar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontendo as razões da sua
de: -;.ic',,, jade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
con .,r .,irio ou na proposta apresentada.
n) t, , , , -ionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro
das " ,. 

', condições deste Edital.

cúu:,'JrÂ rx - REspoNsABtLtDAoE souDÁRtA
Ficôn .c:ignados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ns 857.956.159-
00 "r , lnte em Administração l.

Par í ' Primeiro
Afrsc",.""ãodequetrataesteitemnãoexclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
per:' r ríceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçõês técnicas ou vícios
redi!i!-' ,os, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de 1993.
ParáGr;ic .;eSundo
O r,' :'': r :' tante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

exer 'c ' do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
env ..r. determinando o que for necessário à rêgularização das falhas ou defeitos observados e

encar- .-ndo os apontamentos à autoridade competente parâ as providências cabÍveis.

cui ;. .'-\ x - sANçÕEs ADMTNTSTRATTVAS

Cor'.er: i"fração administrativa, nos termos da Lei Nc 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 20f.2, a

COI '', . iDAque:
a) lera ,nexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legr', ' s pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
gat.. s prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.e tt -
b) O ,il.t::;rtê que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver à proposta, se recusar

inju',r.'r. ciamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no Íornecimento do objeto adquirido,
coí r)ô' er'se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
parn,:Í,. ^ 

primeiro

A CC,N, I lATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem
prê. . ,i ,'esponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) A' 1'rcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para

a Ct ' I<-1'ANTE;

b) it. ri, noratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inac,1r,l ja, até o llmite de 20 (vinte) dias;

c! .r. ,' .o:'npensetória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das mediçôesou contrato, nocasode
ine,, . -..., total do objeto;
d) ;, .r de inexecução parcial, a multe compensetória, no mesmo percentual do subitem acima, será

apl', . .e Íorma proporcionâl à obrigação inadimplida;

ei i . , .;ào de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

quil ,,:rírinistração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

â
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f) ln rpe a:-ento de licitar e contratar com a Administração Municipâl;
g) -(.( a rÇ. Ce inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração públice, enquanto
per Jr ?m os motivos determinântes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
pró. r' , ,loridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

COl..- ' -'\iE pelos prejuízos causados.
Pa,.6,.,f. iegundo
Tarnl, :.0 ; ica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
a) T-.: : :;frido condenação definitiva por praticar, por mêio dolosos, fraude fiscal no rêcolhimento de
qu;,;q -., butos;
b) , .- r r pi'a;rcado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitâção;
c) -',',. stre não possuir idoneidade para contrãtaÍ com a Administração em virtude de atos ilícitos

?a:' ,,- i €rceiro
A a. : ,,io Je qualquer das penalidades previstas realizar-se-á êm processo administrativo que

asseÊ J ri'á o contraditório ê a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei ^r! -' É:6, de 1993, e subsidieriemente a Lei Ns 9.784, de 1999.

Pa .; lr . '. -',uerto
A ar . r .'l:de competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infr- '' .. :aráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA, levando
em , . r:'ação todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Acli .-:çáo, observando o princípio da proporcionalidade.

Pará:"::r Quinto
A a6 - r -ào das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuâis perdas

or.r . iii'- :riJsados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Par, .,1 ',':L 5extO

As,,-r,sadmlnistrativasprevistasnestacláusulaserãoaplicadassemprejuízodascominaçõesimpostas
pe:.- . ti.666/93 e suas alterações.

Ct} - . . , ;(I - CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÂO

Os ,r...:, ';es devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

sub. r , - -,ados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

lici: . j- contratação e de execução do objeto contratual.
Parir .r: : iJntco

Pat: .) :pósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) il - : corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

va-i,,..iomoobjetivodeinfluenciaraaçãodeservidorpúbliconoprocessodelicitaçãoounaexecução
der- ,..-rr

b) ,: . r r a Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o

pro. :,'.^ '.i. ticitação ou de execução de contrato;
c) ,:. r colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o c.- ' 'r:rento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artl ', ^ào competitivos;

â
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95ô84544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERETRA, N.. 1o . cEp.: 8s.23Goo0 - FoNFJF/ü (42) 36441359

d)"D:;.1.oercitiva":causardanoouameaçarcausardano,diretaouindiretamente,àspessoasousua
pr,:, ,. ! !. 'isando influenciar sua participação em um processo licitatóÍio ou afetar a execução do
con :,

el " r"'.i . obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
dec,. ,alsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

in,v -, -":erialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impe ,' dterialmente o exercício do direito de o organismo finânceiro multilateral promover inspeção.

cu ! .;t - DtsPostçôES FtNAts

Fic: ,,rr c r. -.:ro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimlr as dúvidas ou
qui '..r1 lecorrentes deste contrato.
E, pJr ',r.o,'em justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,

iun.- ',,re Lom as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do oeste/PR, _ de _ de 2023.

OSt. ' « t5164Pq

PRi , ' - .. )O MUNICíPIO /CONTRATANTE

TE: . 1r;AS:

CONTRATADA

>.".
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ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OEST E _ ESTADO DO PARA N Á

CNPJ: 95.684.544/000't -26

iUÀ JOSE DÉ rR^iç^ PEiETRÁ, r{. !0 - CÉP.: !3.230-ooo. FOnE/FAX: tOalt rt!a1.Oat5

Avrso DE uctrACÃo
pRocEDrMENTo ucrrATóRlo N.e 087/2023

MODALTDADE: pneeÃO rUmÔrutCO N.e 049/2023

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.e L0.52O/2O02, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas
alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especificações:

oBJETO: "AQUIS|çÂO Oe EqU|RIMENTOS Ot rnrORUÁnCe PARA ATENDER A aSSOCrlçÃO
DE PAIS E MESTRES DOS EXCEPCIONAIS DA APAE DO MUI'IICÍPIO OC SATTA MARIA DO OESTE

PR", de acordo com as demais especiÍicações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 04 de agosto de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h0omin do dia 04 de agosto de 2023.

lNlclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçOS: às Ogh3omin do dia 04 de agosto de 2023.

TOCAL: www.bll.ors.br 'Acesso ldentificado no link - licitações'

VALOR MAXIMO: RS 22.685,32(Vinte e dois mil, seiscentos e oitenta e cinco rcais e trinta e
dois centavos).

CRITÉRlO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por ltem.

- AQUTSTçÃO DO EDTTAL

Santa Maria do Oeste PR, 20 de julho de 2023.

rl6ra'"fu*.
Pregoêiro

Portaria n" 045/2023

o presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de

França Pereira, 10, Centro - MunicÍpio de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230{00, no

horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.Dr.qov.br.

lnformações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

tda.t

Voltar

D.ü*

I rti rde [ {e@tora MUNIcípÍo D€ saÍ{rA MÂRIA Do oEsrE

Ano' 2023

No licitôçáo/dispensâ/inexlqibilidade' 49

Modalldôder preqão

Número editàl/processo* 0a71202i

prov.nl. !., d. o.g.nl
In rtL 'ã. F,nanceirà

Contrato de Empíestimo

Des.riéo Reírmidâ do Objeto*

i)r râ dF Avalição Mênor Proço

Dota(ão Orçaírêntáriar

Preço máximo/Referêncrâ de preço - 22.64532
R$*

AQUISIÇÃo DE EQUIPAMENToS DE INFoRMÁÍCA PARÀ ATENDER A

ASSOCIAçÃO DE PAIS E MEÍRES OOS EXCErcIONAIS DA APAE DO MUNICÍPIO

DE SANÍÀ MARIÂ DO OESTE PR

10924490520000
I

Dôta de Lançâmento do Edrtal

Data da Âbeítura das Proposbs

NOVA Data da Aber rr las llopo6tàs

Data de Lân(ãnento dô Edital

2010712023

Mlog/2023 2010712023Oôta Registro

Dôta Registro

Oata dô Âbeítura das Propostàs

Há ítens erdusir/os parô EPP 4E? Sim

Há cota & paítkipação parô EPP/Ivla l{áo

Tratâ-se de obrd coín exigê.Eia de eJb@nmçâo de EpP/MP Nâo

Há pÍioddrde Hrrà aqui§Fes de microempaesôs .egbÕah ou locais? Sim

Dátà Gncelâhento

CPF: 57800588904 (!oq!U!)

Percentual de participaÉo: 
0,OO
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BLL GOl}lPRÃ§
Extrato de publicação

pRrcÃo ElrrRôNrco - o+glzozs
N" PRoc. ADM. oetlzozs

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a
regula mentação CON FORME EDITAL realizará PRECÃO f LErnÔN ICO
sendo conduzído pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

PUBUcAçÃo: 20107./2023 13:12

tNÍcto Rtc. pRopoÍÂ, 2ii!712023 08:m

' REC. PROPOSTÂ: 04108/2023 09:00

Yícro orspurl, olloa/zor: og,so

TIPO OE IANCETMENOR IANCE

nPOEiICEIR ME}IÍO: A8ÉRTO

EXCttlSlVO Mt: SIM

VÂIOR TOTÂL OO PROCESSO: RS 22.685,3200

Parâ demais informàçisE iúitrto via ê-màil: pmsmo@yâhoo.com.bÍ, têlêíone: 42364n1359 ou acesso pelo linl: h$p,lbl!aEp-rj$c!41ÊE!erí&a!s
p-4ê!dEÉ53gkz%5D%2FZEaUHimD%2IxvwPRtv bcJvLRtuUZMTkAigíJHMAaOyaYMzCvE8DOBV3mbPYsoYTvhWTlGE6N3í9SNtlbYpgloxcr6oY%2FvzltPlBPi2FOwfU%3D

OBJETO DO PROCESSO

Aeursrç-Ào DE EeutpÂMENTos DE tNtoRMÁTrca paRA arENoER a ÂssocÁçÃo DE pars E MtsÍRÊs Dos ExctpcroNArs DÂapaÉ

oo MUNrcípto oE saNTA MARta Do oEsrE pR

l,llLlCl0 VlêENTÉ §?âôsen
sÁNÍA MARrA 0O OESÍE,PR . 2OlO1l2O23

//),/)r,1/H



211O712023.08:29 PreÍerturâ Múnicipal de Santa Mana do Oesle

ESTADO DO PÁRÀNÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MÂRIA DO OESTE

PROCEDIMENTO LICITATíJR ÍO \.' 087/2023
MODALÍDADE: PRECÃO F,LF,TRÔ\ICO \.' O4S/2023

O Municipio de Santa Maria do Oestc, Estado do Paraná com
fundamento na Lei Federal n.' 10.520/2002. com aplicação
subsidiária da Lei Federal n.' 8.666/93 e suas alterações
posteriores, comunica que realizará licitação conforme as

seguintes especifi cações:

F

OBJETO:. "AQUISIÇÃo DE EQUIPÀMENTo.S DE
INFORMATICA PARÂ A'I'E,\DEI{ ,{ ASSOCIAÇAO DE
PAIS E MESTRES DOS T,XCEPCIONAIS DA APAE DO
MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", dC

acordo com as demais especilicâcrles do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; ató as 09h00min do
dia 04 de agosto de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do rlia 04 de
agosto de 2023.

INICIO DA SESSÁO DE DTSPUTA DE PRECOS: TiS

09h30min do dia 04 de agosto de :l()l-1.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentiÍicado no link -
licitações"

VALOR MAXIMO: R$ ?2.685,32(Vinte e dois mil.
seiscentos e oitenta e cinco reais e trinta e dois centâvos).

CRITÉRIO DE JULGAMENTo: \4cror Preço Por Irem.

- AQUISIÇÃO DO EDITAT

O presente Edital encontra-sc a ciisposrção para veriÍicação por
paíe dôs interessados na Divisào de Licitaçôes. nas

dependências da Prefeitura ,,,niç;çr:l situada na Rua Jose dc
França Pereira. 10. C€ntro Município de Santa Maria do
Oeste PR, CEP 85.230-000, no hoiário das tl:00 às l2:00 c das
13:00 às 17:00 horas, hem cor.o no endereço elerônico:
www.santamariadooeste.pr.gov. Jr.

Informações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.conr. br

Santa Maria do Oeste PR.20 de iulho de 2023

MTLICTO VICENTE STROHE R
Pregoeiro
Poíaria n'045/2023

Publicâdo por:
Milicio Vcente Strohcr

Código ldrntiÍicador:4?CB7-575

Materia publicada no Diário Oficial t1r-rs Municípios do Paraná
rc dia 2l l0'l12023. Ediçào 2t ,;
A verificaçào de autenticidadc da maleria pode ser feita
informando o código identificuLi,r':ro sire:
https://www.diariomunicipal.com. b r/anrp/

https:/^xww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/42c87575/o3AAYGu2oztúnsrfl,.,0cx3cthRkzxqoM0l u-gso6estbs_wcaEf ok3smwLhNt12 1i1

LtcrrAÇÀo
Ávtso DÊ LlcrlA(Ào
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/000'l -26

Oficio n.s Ol2/2O23 sante Maria do oestê - Pr, 20 de Julho de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.p 326/2OLl, ora

encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http://www.santamariadooeste. pr. gov. br:

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 048/2023
. PREGÃO ELETRÔNIüO N.9 Ú49i2Ú23

- PREGÃO ÊLETRÔt\iiCO tr.! ú50/2ú23
- PFEGÃÜ ÊLETRÔNICO iI.') O5I/)ü21
- lhiEX|GlElr-IDADE l!.! C09i202r

Sendo o qde nos apresentava, !'eiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

r,) /,,"
M{UC|O Vr

L

CENTE STROHER

Departamento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara Municipàl
Santa Maria do Oeste - Paraná

4
Jl

hora3

RUÀ JOsÉ OE FÂAl\lçÀ PEREIRÂ, FoNE/FÂx: (042)
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 049/2023
Processo Administrativo No 087/2023

Tipo: AQUISIÇÁO
PREGOEIRO: l,4lLlClO VICENTE STROHER

Dâta de Publicação: 2010712023 13:32:27

LOTE ,I

Item: I Quant.:4 Unidade: UNIDADE Val. Ref.:4.905,00

Descrição: COI\,IPUTADOR COIIIPLETO CONTENDO i\,4OUSE E TECLADO S/FIO, MONITOR TELA 18,5 HD DE 1

TELA, MEMORIS RAM 8 GB DDR4, PROCESSADOR INTEL CORE I51O4O OU EQUIVALENTE, VELOCIDADE
\-,'ROCESSADOR DE 2,9 A 4,3 GHZ, PLACA DE VIDEO INTEGRADA, WlFl, BIVOLT E SlSTEtvlA WINDOWS 10 OU

11.

Autor
PARTICIPANTE 145

PARTICIPANTE O1O

PARTICIPANTE OO9

PARTICIPANÍE 121

Marca/lrlodelo
BÉLMICRO; HQ

odc

GPGOLD / PREMIUM II

FORTREK / 15 1O4OO 8GB

Valor
4.905,00

4.904,99

4.905,00

4.905,00

LOTE 2

Itêm: 1 Quant.:4

Descrição: NOBREAK 600 VA 1 10V

Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 766,33

Autor
PARTICIPANTE 139

PARTICIPANTE 075

PARTICIPANTE OO6

Mârca/Modelo
RAGTECH

íglmt

MULTILASER / EN061

Valor
766,33

766,30

766,33

Ç11de 1

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ú
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRONICO N" 049/2023
Processo Administrativo No 087/2023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Datâ de Publicaçã o: 2010712023 13:32:27

LOTE í
Item: í Quant.:4 Unidade: UNIDADE Val. Ref.:4.905,00

Descrição: COMPUTADOR COMPLETO CONTENDO MOUSE E TECLADO S/FIO, MONITOR TELA 18,5 HD DE I
TELA, MEMORIS RAM 8 GB DOR4, PROCESSADOR INTEL CORE I51O4O OU EQUIVALENTE, VELOCIDADE

\.,,ROCESSADOR DE 2,9 A 4,3 GHZ, PLACA DE VIDEO INTEGRADA, WIFI, BIVOLT E SISTEMA WINDOWS 1O OU
11

Autor
K, BUSKIPORTO

ALXTEK SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA

REDEPEL DISÍRIBUIDORA LÍDA

srsrERpEL supRrMENTos PARA TNFoRMÁTrcA
LTDA

Marca/lúodêlo
FÔRTREK / 15 l04OO 8GB

odc

BELMICRO: ÉQ

GPGOLD / PREMIUM Ii

Valor
4.905,00

4.904,9S

4.905,00

4.905,00

LOTE 2

Item: í Quant.:4

Descrição: NOBREAK 600 VA 1 10V

Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 7ô6,33

Autor
K, BUSKI PORTO

ALXTEK SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA

REDEPEL DISTRIBUIDORA LÍDA

irarca/Modelo
MULÍILASER i ENO6,1

rg/mt

RAGTECH

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
766,33

766,30

766,33

1de4

M
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA
Horátlo:. 0310812023 14,21 Oocumento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Conlrato Social)

EndêÍ.ço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neupaíticipanldocuments/21b3836419'1246b39Íd813b35eaM53b.pdf

Horátlot 0310812023 14t21 Documehto: Cadastro de CNPJ

EndeÍsgoi httpr/lanceeletronico.blob.core.windows.nerparticipantdocuments/4cb0f103ê14ê48d1b1ba3648f95bía10.pdf

Horárlo: 03/08/2023 14i21 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endêreqo: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neupaÍtacipantdocuments/e1e585d8a7dd47e0a47edcf0f0íb893e.pdf

Hotátiot 0310812023 14:21 Oocumento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endêrêço: http://lanceelelronic.,blob.core.windows.neuparticipantdocuments/db4í3bb265ba4e8ebcceb577b64c004c.pdf

Horâtiot 0310812023 14:21 Oocurnento: Certidáo dê regúlaridade de débito com a Fazenda Estádual

Endêrêço: httpr/lanceelelronico.blob.core.windows.nevpadicipantdocuments/95cod9435ff44abl bf43e94d045d916c.pdí

'orá.iot 0310812023 14:21 Oocumento: Cortidáo de regularidadê de débito com a Fêzenda Municipal

Yndêrêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nerparticipêntdocúmênts/dc2a56e3Obe24bd6b8Í1 ebgc31dfl8.pdÍ

florátio:0310812023 14:21 Documento: Cerlidão dê regularidâdê débito pêra com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neíparlicipantdocuments/2d47a4a29eb24974b55dc5ee57e3f04c.pdí

HoÉrio: 03/08/2023 14121 Documento: Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neVpanicipanldocumenls/1ee165dffafe48sfgffe00877bebfa72.pdí

Hoáno:0310812023 14.21 Documento: Cenidão Negâtiva de Falência ou Concordata

EndoÍeço: httpr/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenls/eê707671c92046c7b0853cc56393e5af.pdÍ

Honirio: 03/08/2023 14:2'l Oocumênlo: Certidão Simpliícádâ da Junta Comercial

Endêrcço: http:/Ianceeletronico-blob.core.windows.neuparticipanldocuments/3174da2f2ad14elfa4a351d06f28c7fb.pdf

Horário: 03/08/2023 í4:21 Documênto: Comprovação de enquâdrâmento em ME/EPP

Endêrêço: httpJ/lanceeletíonic..blob.c!re.windows.nevparticipanldocuments/6714ofdced964b7db4cd99ae197a'1475.pdÍ

Horátlot 031081202314121 Documento: DeclaÍaçáo de cumprimento dos requisitos de Hâbilitação

End€reço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.nevpaíicipantdocumentí90606744ec6645a0bebf8a4d2d50e256.pdf

Horátiot 031081202314121 Documento: DeclarâÉo de enquadramenlo no regime de tributaçáo de ME/EPP

Enderêço: hhpJ/lânceeletronico.blob.core-windows.nevparticipantdocuments/d7d30b37707f49f4b532a 1ac245d6689.pdí

HoráÍio: 03/08/2023 14i21 Docurnênto: Declalaçáo de ldoneidade

VndeÍeço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/27b81EÍ3dbab47b0beacgf2edbdd45cd.pdÍ

Hoánoi 0310At2023 14.21 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

EndêÍêço: httpJ/lânceeletronico.blob.core,windows.neupaÍlicipantdocúmentv'l e8649e5a325438180d4f3b1 16739dbí.pdf

HoÉrio: 03/08/2023 14:21 Oocumento: DeclaraÉo de inexistência de parentes

Endêrc§o: hthJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/c31b339022924de'1be3824fc3336f2db.pdí

Hoáno:0310812023 14:21 Documênto: Declaraçáo de não utitização de mão de obra infantil

Endêreço: http://lanceêletronico.blob.core.windows.neUparticipanldocuments/díd04d228â464f62ac77O37c14eda1ce.pdl

Ho.âno:031081202314.21 Documênto:Dectaraçãoderesponsabilidadê

Endêrêço: http://lanceeletronico.blob.core.window§.net/participantdocuments/í5c298911c74a05aâa67,l4scaSM94í.pdf

Norárlot 0310812023 14t21 Documehto: pÍoposla ern papel timbrado, assinada e com CNPJ

Êndêrêço: http://lanceelelronico.blob.mre.windows.neupaÍticipantdocumentsr2csefo8b2e942co8dmac3bb4ebSlOO.pdí

K. BUSKI PORTO
Noráàot 0310A12023 22:02 Oocumento: Ato Constitutivo (Eslatuto ou Contrato Sociat)

Endêreço: http://láncêêletronico.blob.core.windows.neupârtacipantdocuments/beâced1d62â04a76a6c8064c71Odga7O.rar

Ho.á.io:0310812023 22:02 Oocumento: proposta em papel timbrado, âssinada ê com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neípaÍticipantdocumentí2OO3O2d1c4câ4236bfeodÍe43829d3bd.pdí
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA
HoÉrio: 04/08/2023 0E:33 Oocumcnlo: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endcreço: httpJ/!ancrêletronico.blob.core.windows.nel/paÍticipantdocumênts/9í48c59b24cd451a84d6040b31e01 126.pdÍ

Horirlo: 04/08/2023 08:33 Documento: CadastÍo de CNPJ

Endereço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentí0agcbd600204dd7a303d7b30de456ce.pdf

Horárlo: 04/08i2023 08:33 Oocumênto: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Êndêreçô: http://lâncêêlêhonico.blob.core.windows.nevpadicipantdocumentvgscSâcdcbddo4e828a49d93ce654a6a0.pdf

Ho.ário: 04/08/2023 08:33 Oocuínênto: Certidão conjunta de débilos relativos a Tábutos Federais

Endêrêço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.net/parlicipantdocumeítsríeb3lf'1b861455d9bc2d88b37'1c20fd.pdí

Horário: 04/08i2023 08:33 Oocumento: Certidáo de ÍegulaÍidade de débito coíh a Fazenda Estadual

Endorêço: htlp://lanceeletronico.blob.core.wandows.neuparticipantdocuments/a34779216ca4179bga2$7zlObceco8.pdt

'orário: 04/08/2023 08:33 Oocumento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.co.e.windows.nêíparticipantdocuments/ge12f1e269b04d898b6c7'ie1441eaebf.pdf

Ho.ário: 04/08/2023 08133 Oocumento: Cerlidão de regularidade débito pâra côm o Fundo de Gârântia por Têmpo do Sêrviço (FGTS)

Énderêço: httpJ/lanceelelronico.blob.core.windows.neupadicipantdocuments/d79b9724154d4b2bbde7c5ê1800dge07.pdf

Horário: 04/08/2023 08133 Documonto: Cgnidáo Negativa dê Débitos Trabalhistês (CNDT)

Endêrêço: http://lanceêlelronico.blob.core.windows.neUpadicipantdocuments/a4bb08dc87e24006bd53104b56a7ac89.pdf

Horário: 04/08/2023 08133 Oocumênto: Certidáo Negêtiva de Falência ou Concordata

Endêrêço: httpi//lanceelekonico.blob.core.windows.net/padicipantdocuments/210ff23554b54e1698b2d277788c6í72.pdl

HoÉrio: 04/08/2023 08:33 Documênto: Certidão SimpliÍicâda da Junta Comercial

Endsreço: http://lanceel€tronico.blob.clre.windows.neUparticipantdocumentí11979Íd479794d08a666c60cde6ídf67.pdí

HoÉrio: 04/08/2023 08:33 Oocumenlo: ComprovaÉo de enquadramento em ME/EPP

End€reço: http://lancoeletronico.blob.core.windows.neUpadicipantdocuments/5cí18ac5c499454Í88Í5Í3scd085dasf.pdí

Horário: 04/08/2023 08133 Oocumento: OeclaraÉo de cumprimento dos rêqoisitos de Habilitação

Endêrêço: http://lanceelelronico.blob.co.e.window§.neUpadicipantdocumentí6d56c308a38c4f8daÍ8764dbd670c3a5.pdÍ

Horário: 04/08/2023 08:33 Oocumonto: OedaraÉo de enquadíamento no regime de tributação de ME/EPP

End.reço: httpJ/lanceelelronico.blob.coíe.wiôdows.neupadicipantdocuments/586374'l5bc0â47ScSb3dí 15b3a50f627.pdf

Horário: 04/08/2023 08:33 Oocumênto: DeclarâÉo de ldoneidade

VÊndereço: http://lanceêlelronico.blob.corê.windows.neupaÍticipentdocuments/fu1 1 1096bc5843S8a03e48700820Mcê.pdf

HoráÍto: 04/08/2023 08:33 Documento: DeclaraÉo de inexistência de Íatos impeditjvos ou supervenientes

Endoroço: hnp://lanceeletÍonaco.blob.core.windows.neupaÍticipantdocuments/165e9d96661a41.f,8/.22O22ú72A6í61.pdÍ

HoÉrio: 04/08/2023 08:33 Documonto: DeclaraÇão de inexistência de parentes

Endêrcço: httpJlanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c359aÍa6da584778gad93a70363bb8íc.pdf

HoÉrio: 04/08/2023 08:33 Documsnto: Declaraçáo dê não utitização de mão de obra inÍantil

End.reço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpaíticipantdocuments/a7't â55ege5334b2e96bd16a9aÍ1ed5b9.pdí

HoráÍio:04/0E/202308t33 Documento:Dêclâraçãoderesponsabitidade

Ehderêço: http://lancêêletronico.blob.core.windows.net/padicipantdocuments/666Íegedc8774596bofl456af2B796M.pdf

Horário: 04/08/2023 08:33 Documênto: propostâ em papeltimbrado, âssinada e com CNPJ

EndêÍoço: httpi/lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/gfbcgc17fd724db6B2c68d9dd66ad9g0.pdÍ
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ALXTEK SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA
Horárlo: 04/08/2023 08:45 Oocumênto: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrãto Social)

Endcrcço: httpl//lanceelelronico.blob.core.windows.nerparticipantdocuments/a8013469756a4ú9bb7144cA1e2X4 .pdí

HoÍárlo: 04/08/2023 08:45 oocumsnto: cadastro de CNPJ

End.rêço: httpr//lanceeletronicô.blob.core.windows.net/padicipantdocuments/g19fl878dc,lc4e63bfsfd98669237Íâ3.pdÍ

HoráÍlo: 04/08/2023 08:45 Oocumento: Cédula de identidâde e CPF dos sdrcros

Endaraço: http://lancêelêlronico.blob.core.windows.nevparlicipantdocumenls/645c7e85275&255b1e7352eb3c6í322.pdÍ

HoÉÍio: 04/08/2023 08:45 Documento: Certidâo conjuôta de débitos relativos a Tributos Fedêraas

Endêrêço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.net/participahtdocuments/e73e6bb5a99b44dda656cbc7cA1744ga.pdÍ

HoÍáÍio: 04/08/2023 08:45 Documento; Ceítidão de regularidade de débilo com a Fazenda Êstadual

Endsr€Ço: httpr/lâncêeletronico.blob.core.windows.net/paÍticipânldocumenbr68c091E36f4bfub65a26ba9479í2c5.pdf

,Íário: O4iO8l2023 08:45 Documento: Certidào dê regularidãde de débilo com a Fa2enda Municipal

tsndêrêço: httpJilanceeletronic!.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2161d24dded3462b8í9932e2de144c46.pdÍ

HoÍário: 04/08/2023 08:45 Documênto: Certidão de regulandâdê débito para com o Fundo de Garantia porTempo de Serviço (FGTS)

Endêrêço: http://lanceeletronic!.blob.c!re.windows.neUpartacipantdocuments[759e16d2a1aô4c31â874f26M9881db5.pdf

Horário: 04/08/2023 08:45 Documonto: Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas (CNOT)

Endêreço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.nêUparticipantdocuments/ce229dbb97b74fdba959a4b7aa1cb2cd.pdf

Hoárlo: 04/08/2023 08:45 Documento: Cêrtidão Negativâ dê Falência ou Concordala

End6r.ço: hltp://lâncêêletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentd6ac035077bc24132ba66c137ô466e677.pdf

Hôrário: 04/08/2023 08:45 Documênto: Certidão Simpliíicada da Junta Come.cial

Endêr.ço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nêUpaÍticipantdocumênts/6872bad933634c39ba709d4eadb84c0a.pdf

Horárlo: 04/08/2023 08:45 Documênto: ComprovaçFo de enquadramonto em IúE/EPP

End.r.ço: http:/íancêelelronico.blob.core.windows.nêVparticipantdocuments/6e87e746f87c44d9b6daa'Í 70ba9041e9.pdf

Horário: 04/08/2023 08:45 Oocumento: DeclaraÇão de cumpdmento dos requisitos de Habilitação

Enderqço: http://lanceeletronico.blob.co.e.windows.neUparticipantdocumentVl4fac2e6c59ô438íb0bca7eda7gagcb4.pdí

Horário: 04/08i2023 08:45 Oocumênto: Declaração de enquadramento no regime de tributaçáo de ME/EPP

Endsrsço: httpi//lanceelelronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/17688e3Íad4U226857dda2Ía4aa3635.pdí

.rário: 04/08/2023 08:45 Docuínêrto: DedaraÉo de ldonêidade

\íder.ço: http://lan.celelronico.blob.core.windows.nevparlicipantdocuments/ea6206f12db24dfd91f04a8d34584653.pdí

Horárlo: O4l08i2023 08:45 Documênto: DeclaraÉo de inexislênciâ de fatos impeditivos ou supervenienfes

Endêroço: http://lancêelelronico.blob.core.windows.net/partjcipantdocumentV2302bb093eef4c6eS24eafgal/83c393.pdí

Ho.ário: 04/08/2023 08:45 Documênto: DeclaraÇão de inexistência de parêntes

End.roço: http://lanceelelronico.blob.corê.windows.net/pêrticipantdocumentVl6'182e9b070549ída7457ad4c1683126.pdí

Horárlo: 04/08/2023 08:45 Documento: DeclaraÉo de não utilizâÉo de mão de obÍa infantil

Endêrêço: httpr/lancêeletronico.blob.co.e.windows,neuparticipantdocuments/cc7c477d0927468eaaf679OO348bc76d.pdf

Horário:04/08/202308:45 Documênto:Dêclâraçãoderesponsêbilidâde

Endêr€ço: httpr/lânceeletronico.blob.core.windows.neupaíticipanldocuments/'l OgdSc€d548440919f3241e36cc266c4.pdf

HoráÍlo: 04108/2023 08:45 Documênto: Proposta em papet ltmbrado, âssinada e com CNPJ

Endoraço: http://lancêelelronico.blob.core.windows-nerparticipantdocuments,/d1b1O2a4518f4cgea53b99412963b5ba.rar
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

RELATORIO DE LANCES

PREGÃo ELETRôNtco N" 049/2023
Processo Adminiskativo N" 087/2023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação. 201 07 12023 1 3.i2.?-7

0,í/08/2023 09:,15:20 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÀLIDÔ 4.820.00

0,U08/2023 09:45:51 K. BUSKI PORTO

vÁLtDo 4,815.00

0iu0E/2023 09:il6:04 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

vÁLtDo 4,8í0.00

0.í/09/2023 09i,46:13 SISÍERPEL SUPRIMENTOS PARA
tNFoRMÁTlcA LTDA

vÁLrDo ,1,800.00

0,a/08/2023 0s:3í:,10 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFoRMÁTICA LIDA
\/ÁLtDo

04/08/2023 09:,17:10 SISÍERPEL SUPRIMENTOS PARA
TNFoRMATtcA LTDA

vALrDo

LOTEl.LOTE,I
,í,799.00

4,905.00

\rí108/2023 09:31:,{0
LTDA

vÁLtDo

ALXTEK SUPRIMENTOS DE II]C:)RIIATICA

4,91ri1.99
OU08aO23 09t17:32 REDEPEL OISTRIBUIDORA LTDA

vÁLrDo
04/08/2023 09:31:,O K. BUSKI PORTO

vÁLrDo

4,780.00

4,770,O0

4,905.00
04/08/2023 09:,17:37 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFoRMÁTICA LTDA

vÁLtDo0iú/0E/2023 0s:3í :40 REDEPEL DISTRIEUIDORA LÍDA

vÁLrDo

,t,750.00

0,U0E/2023 09:48:00 K. BUSKI PORTO

vÁLtDolN/0E/2023 09:35:í2 K. BUSK! PORTO

VÁLIDÔ

4.905.00

4,760.00

4,900.00

lxroE 2023 09:40:í3 ALXTEK SUPRIMENTôS DE INFORI\4AT|CA
LTDA

vÁLrDo .t,899.99

0iU08/2023 09:ií8:26 K. BUSKI PORTô

vÁLrDo 4,7,10.00

0,U08/2023 09r,l8:40 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
TNFoRMÁTrcA LTDA

VÁLIDolX/08/2023 09:40:26 REOEPEL OISTRIEUIDORA LTDA

vÁLrDo

4,700.00

04/08/2023 09:,16;46 REDEPEL DISTRIBUIDORÂ LTDA

vÁLrDo04/08/2023 09:40:54 K. BUSKI PORTO

VÁLIDÔ

4,890.00

4,698.00

4.EE5.00 0/t/08/2023 09:,ú6:56 K. BUSKI PORTO

vÁLrDo04/08/202309:41:01 REDEPEL DISTRIBUIDORALTDA

vÁLtDo 4,88,í.00 0,U08/2023 09:49:íí SISÍERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFoRMÁTICA LTDA

vÁLtDovr/08/202309:42:'16 SISTERPEL SUPRiMENTOSPARA
INFCR[,lATICA LTDA

vÁLrDo 04/08/2023 09:,49:20 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDo0/-108t2023 09112t37 K. BUSKI PORTO

vÁLrDo

04/08/2023 09:42:56 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

vÁLtDo

04/08/2023 09:/í9:29 SISTERPEL SUPRII\.,lENTOS PARA
INFoRMÁTICA LTDA

vÁLrDo

4,680.00

4,880.00

4,678.00

4.879.00

4,600.00
4,875.00

(N/08/2023 09:43:06 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFoRMATIcA LTDA

vÁLrDo

0/í/08/2023 09:49:35 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
II\FORMÀTICA LÍDA
vÂLtDo ,í,500.00

4,850.00

(N/08/2023 09:4:l:42 K. BUSKI PORTO

VÁLIDo

0zí/0E/2023 09:49:39 K. BUSKI PORTO

VALIDo 4,590.00
4.474.00

0410B/2023 09:iÍ4:09 K. BUSKI PORTO

vÁLDa

0110812023 09:19112 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

vÂLrDo 4.498.00
4,845.00

4.840.00

0,U08/2023 09:í):0S SISTERPEL SUPRIMENTOS pARA
tNFoRMÁTtcA LTDA

vÁLrDo 4,420.00

GêrãCo em; 04/08/2023 13:31:01

4,825.00

04/08/2023 09ií):23 REDEPEL DtSTRtBUtDORÁ LrDA
vÁLrDo

toeb

(N/08i2023 09r45:00
INFOiiI"IÁTICA LTDA

vÁL!)a

SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA

4,410.00

04/08/2023 09:,í6:36 K. BUSKI PORTO

vÁLroo

04/03/2d23 09:il4:23 REDEPEL DtSTRtBUtDORA LÍDA
vÁLrD-J

,r,690.00

ü
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

&/08/2023 09:50:35 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFORMÁÍICA LTDA

VÁLIDo

04/0E/2023 09:56:20 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFORMÁTICA LTDA

4,200.00 vALrDo 2.950.00

04/08/2023 09:56r35 K. BUSKI PORTO

4,150.00 vÁLtDo 2,940.00

(rzu08/2023 09:5í:29 SISÍERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFORMATICA LTDA

VÁLIDO

0,U08i2023 09:56:,íí REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO 2.930.00
4,000.00

04/08/2023 09:5í:48 K. BUSKI PORTO

VÁLIDO

04/08i2023 09:56:50 SISTERPEL SUPRII\,,lENTOS PARA
INFORI\IÁTICA LTDA

VÁLIDO3.950.00 2,900.00

(N/08/2023 09:5í:52 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFORÀ,IÁÍICA LTDA

VÁLIDO

04/08/2023 09:56:59 K. BUSKI PORTO

\/ÂLrDO 2,880.00
3,800.00

í/08/2023 09:5'l:54 REOEPEL DISTRIBUIDORA LTDA
\íÁuoo

04/08/202309:57:11 SISTERPELSUPRIMENTOS PARA
tNFoRMÁTtcA LTDA

vÁLrDo3,940.00 2.800.00

M/08/2023 09:52:08 REOEPEL DISÍRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

0,1/08/2023 09:57:33 K. BUSKI PORTO

3,780.00 vALtDO 2.790.00

0110812023 O9t52t1O K. BUSKI PORTO

vÀ.1!,r,

0{/082023 09:57:39 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFoRMÁTICA LTDA

vÀLrDo
3.789.00

2,750.00

01 10812023 09:57 142 RE DEPEL DISTR IEUIDORA LTDA

3,soo.oo vÁLtDo

04/0812023 09:53:01 K. BUSKI PôRTO

vÁLD.-,

04/08/2023 09:57:,19 K. BUSKI PORÍO

3,450.00 vi\l lDo 2,720.00

04/0:./202309:53:03 REDEPELDISÍRIBUIDoRALÍDA

vÁL:la
0,&08/2023 09:58:08 REDEPEL DISTRIBUIDORÂ LTDA

3,4s8.00 vÁLtoo 2.710.00

O4l08/2J23 09:53:08 REDEPÊL DISTRIBUIDORA LÍOA

VÁL!J.

0, 08/2023 09:58:09 SISÍERPEL SUPRIMENTOS PARA
TNFoRMÁTrcA LÍDA
vÁLtDo

3.420.00
2,700.00

04/08/2023 09:53:30 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFORI'JATICA LTDA

vÁf) :

0/t/08/2023 09:58:17 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

3,4oo.oo vÀLrDo 2,698.00

^rloJ,lJ23 09:53:51 K. BUSKI PORTO

3,390.00

O4IO3I2O23 09..58..24 SISTERPEL SUPRIMENIOS PARA
tNFoR[.4ÁTtcA LTDA

VÀLIDo 2,650.00(X/08i 2J23 09:54:33 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

vÁLD -,
0/U082023 09;58:30 REDEPEL OISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDÔ
3,340.00

2.648.00
04/0i3r2023 09154:52 K. BUSKT PORTO

VÁLID.]
04/08/2023 09:58:35 K. BUSKI PORÍO

vÁLrDo
3,320.00

2.645.00(W08/2023 09:54:5,1 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
tNFCliiJÁTtcA LTDA

vÁLtf '-)

04/08/2023 09:58:39 SISIERPEL SUPRIMENTOS PÂRA
TNFoRMÁTtcA LToA

vÁLrDo
3,300.00

2,600.00lr4l0i,/:023 09:55:25 REOEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

vÁLri.: 04/08/202309:58:45 REDEPEL DISIRIBUIDORALÍDA

\/,\: rDo
3,310.00

2,598.00(N,'01/2023 09:5s:35 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

vÁ: ,-:, l 04/08/2023 09:58:,(9 K. BUSKI PORTO

V,iLlDO
3,298.00

04/08/2,J23 09:55:42 SISTERPEL SUPRTMENTOS pARA
INF.RÀ,4ÁTtcA LTDA

VÁLi]tr
04/08/2023 09:58:í REDEPEL DtSTRtBUtOORA LTDA

3,000-00 \/,\LtDo

2,580.00

2,570.00
04/0311323 09:56:00 K. BUSKI PORTO

vÁ: r) , 2.980.00

04/3!/1023 09:56:10 REDEPEL DISTRtBUIDORA LIDA
VÁL]],,

2,500.00

Ge- r. , em: C4108/2023 13:31:01

2,978.00

04/08/2023 09:59:05 SISTERPEL SUPRTMENTOS PARA
INFORMÁTICA LTDA

\,\LIDO

2de6
,,A

çM

04/08/2023 09:5'l:00 K. BUSKI PORTO

VÁLIDO

OIi08t2023 09t52t12 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARÁ
INFORMÁÍICA LÍDA
vÁLr),rl 2,7 40.00



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

0/í/08/2023 09:59:'ll K. BUSKI PORTO

VÁLIDo

0,a/08/2023 í0:0/a:al K. BUSKI PORTô

2,,189.00 VÁLrDO 2,27 4.00

(X/08/2023 09:59:í8 SISÍERPÊL SUPRI[.4ENÍOS PARA
INFÔRI.]tATICA LTDA

VÁLIDO

040412023 10i0Át57 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFORMAÍICA LÍDA

2,450.00 VÂLtDO 2,270.00

(X/06/2023 0s:59:34 K. BUSKI PORTO

VÁLIDO

04/0E/2023 10:05:10 K. EUSKI PORTO

2.445.00 VÁLtDO 2,269.00

(N/08/2023 09:59:40 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFORIIÁTICA LTDA

VÁLIOÔ

0.U0E/2023 l0:05:16 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFORMÁTICA LTDA

2,,t25.00 VÁLtDO 2,250.00

(W08/2023 09:59:50 K. BUSKI PORTO

VÁLIDO

0,U08,/2023 í0:05:36 K. BUSKI PORTO

2,,t2o.oo vÂLtDo 2,219.00

0/í08/202310:00:05 K. BUSKI PORTO

cLr)o

04/08/2023 t0:05:59 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFORMATICA LTDA

VÀLIDO
2,4't5.00

2,225.00
o/U08/2023'10:00:'12 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFORMATICA LÍDA
VÁLIDO

04/08/2023 í0:07:35 K. EUSKI PORTO

2,4oO.OO VÁLIDO 2,220.00

0/,t09t?x23't0'.00'.22 K. BUSKT PORTO

VÁLIDC,

04/08/2023 l0:07:45 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFORMÁICA LTDA

VÁLIDO
2,390.00

2,200.00
(N/08/2023 í0:00:29 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFCRi,IÀTICA LTDA

VÁLIOO

04/08/2023 í0:06:15 K. BUSKI PORTO

2,350.00 VÁLrDO 2,199.00

2,349.00

0,í/08/202310:08:31 SISTERPELSUPRIMENTOSPARA
INFORMÁTICA LTDA

VÁLIDo 2.190.00
ÍN/08/2C23 10:0í:08 SISTERPEL SUPRIMENÍOS PARA
INFORÀ4ÁÍICA LTCIA 0,í/08/2023 10:09:01 K. BUSKI PORTO

2,345.00 VÁLtDOVALIDO 2,180.00

04/08/2023 í0:01:34 K. BUSKI PORTO

VÁLIDC

0/t/08/2023 í0:09:í7 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFOR[,lÁTICA LTDA

VÁLIDo
2,342.O0

2,17 5.00

04/08i202310:09:37 K. BUSKI PORTO

2,320.00 VÁLIDO 2,170.00

\r',/08/2023 
10:02:01 K. BUSKI PORTô

VALID.)

04/08/2023 10:t0:í5 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARÁ
INFORI\,IÀTICA LTDA

VÁtIDO
2,319.00

2,150.00
Mi 0B/2023 10:02:19 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFORÀ,IÁTICA LTOA

vÁLrarú

0iU08/202310:í0:40 K. BUSKI PORTO

2,300.00 vÁLrDo
(N/08/202310:02:39 K. BUSKI PORTO

vl.LDt
U!0b!2023 10'.02116 SISTERPEL SUPRIMENÍOS PARA
INFCIRIIÁTICA LTOA

VÁLI].,

2,295.00

04/08/2023 10:í0:5,{ SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFORMÁTICA LTDA

VÁrt0O 2,140.00

0410812023 10111:32 K. BUSKI PORTô

2,283.00 VÁLi)O 2,'t 35.00

2,282.OO

04/0812023 10:11tl1 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFORMATICA LTDA

VÁLIDO(X/08/2023'10:03:24 SISTERPÉL SUPRIMENTOS PARA
INFOÉÀ,1ÁTICA LTDA

VÁLIJ.,

2,130.00

040412023 10t12t02 K. BUSKT PORÍO

2,280.00 vÁLrDo 2,125.00
0110812023't0t0{:05 K. BUSKT PORÍO

VÁt I:];
0410812023 10112117 SISTERPEL SUPRtt\4ENTOS PARA
INFORMATICA LTDA

VÁLIDO
2.275.OO

04,'0!1ri2310:0,í:26
tNÊ(,rrr,rÁÍtcA LTDA

VÁLIÚ.,

SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA 2,120.00

04/0E/2023 í0:12:23 K. BUSKT PORTO

2,275.00 VÁLtDO

Gei::ú,) enr: 04/CB/2023 13:31:01

'r::"'r'rü

E

04/08/2023,0:00:59 K. BUSKI PORTO

VÁLIDO

04/08/2023 10:0í:39 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFORI\,4ÁTICA LÍDA
VÂLIDÚ

2,145.00

(X,i08/2023 í0:03:í4 K. EUSKI PORTO

vl L.ilc
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04/08/2023 1O:12:33 SISÍERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFORMATICA LÍDA
VÁLIDo

0,4/08/2023 09;,13:02 REDEPEL DISTRIBUIOORA LTDA

VÂLIDO 760.00
2,'100.00

0110812023 10t12|42 K. BUSKI PORTO

VÁLIDo

04/08i2023 09:43:47 K. BUSKI PôRTO

VÁLIDO 759.00
2,095.00

0110a12027 09t4t2a REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÂLIDo

0rU08/2023 09:,15:03 K. BUSKI PORTO

VÁLIDO

755.00

2,090.00
750.00O40al2o2310t'13t27 K. BUSKI PORTO

VÁLIDC 2,085.00 0,U08/2023 09:,í5:26 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO 748.00
04108/2023 10:13:53 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFOFT4ÁTICA LTDA

VALIDO
04/08/2023 09:,ú5:56 K. BUSKI PORTO

VÁLIDO2,080.00 745.00

4l0al2o23 10114'.20 K. BUSKI PORTO

Yl.rrro
0,í/08i2023 09:46:09 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

vÀLrDo2,075.00 7/t4.00

01108t2023 10:1L26 SISÍÉRPEL SUPRIMENTOS PARA
tNFoRirÁTtcA LTDA

vÁLrDo

0,t/08/2023 09:,16:52 K. EUSKI PORTO

vÁLrDo 740.002,070.00
041oa12023 09t47.21 REDEPEL DISTRIBUIDORA LÍDA

VÁLIDo 739.00
2,060.00

Ot/08r2023 í0:í5:02 SISTERPEL SUPRIMENÍOS PARA
tNFc\RÀ,rÂncA LTDA

vÁLrDo

0110A12023 09!'Ai21 K. BUSKI PORTO

VÁLIDO 736.00

04/08/2023 10:15:'19 K. BUSKI PORTO

VÁtIDi

0,t/08/2023 09:il6:,ag REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDo

2,059.00

735.00

0,í08/2023 09:,19:,aO K. BUSKI PORTO

VÁLIDÔMl0it!2c23 10i15i25 SISTERPEL SUPRIMENÍOS PARA
INFÔRÀ{ÁTICA LTDA

VÁLIJ..,
04/08i2023 09:,{9:53 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDO

2,049.00

730.00

2,048.00
729.00

04/0a/2023 í0:í5:38 K. BUSKI PORTO

VÁL iJ.J 2,038.00
720.00

04/08/2023 l0:í5:50 SISTERPEL SUPRIMENÍOS PARA
INFORI\,4ÁTICA I-TDA

'ÁLiDó
0,U08/2023 09:51:sE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

2.033.00 vÁLtDo 7 t9.00

Yirosrz 023 10:16:31 K. BUSKI PORTO 04/08/2023 09:52:18 K. BUSKI PORIO

2.023.00 vÀLtDôvl.Lilr-) 7r5.00

LOTE2-LOTE2 04/08i2023 09:53:00 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTOA

VÁLIDO 714.00
04/0i/2ú23 09:3't:40 ALXTEK SUPRIMENTOS OÊ INFORMATICA
LTDA

v,i.LtJa, 766.30

04/08i2023 09:53:07 K. BUSKI PORTO

vÁLrDo 712.00

04/08/2023 09:31:40 K. BUSKI PORTO

vÁLlrtr
04/08i2023 09:54:36 REOEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

766.33 VÁLtDO 710.00

04/0&102309:31:40 REDEPELOISTRIBUIDORALTDA

VÀLiDo
04/08/2023 09:54:57 K. BUSKI PORTO

766.33 vÁLtDo
M/08i2123 09:ií0:31 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

\/,i..- I -.

0,U08i2023 09:55:31 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

76s.oo vÁLtDo
0&08/2023 09:40:57 K. BUSKI PORTO

vl.Lr!c
04/08/2023 09:5ô:04 K. BUSKI PORTO

764.00 vÁLtDo

705.00

704.00

700.00
04/0ó/2023 09:4íi08 REDEPEL DtSTRtBUtDORA LTDA

VALIf,],
04/08/2023 09:55:13 REDEPEL D|STRtBUtDORA LTDA

763.00 vÁLlDo 698.00
0tl08l2o23 O5.12..O7 K. BUSKI PORTO

vÁLr--o

Ger,dô em: 04/08/2023 13:31:01

0,108/2023 09:56:49 K. BUSKT PORTO

762.00 vÁLtlo

04/08/2023 09:51:07 K. BUSKI PORTO

vÀLrDo

040a12o23 10:13.17 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
tNFoRNrÁIlcA LÍDA
vÁLrDo

0410812023 10i14t4X K. BUSKI PORTO

VÁL IlC

^:"r'Ü/



FLS9X

MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

{N/08/2023 09:57:3E REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIÚo

04/08/2023 10:09;il3 REDEPEL DISTRIBUIOORÂ LTDA

690.00 vÁLrDo 599.00

04/08/2023 09:57:53 K. BUSKI PORTO

VÁLIDO

04108t2023 10i10:20 K. BUSKIPORTO

685.00 VÁLtDO s89.00

04/08/2023 09:58:12 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁL IDÔ

0,U0Ei2023 í0:10:33 REOEPEL DISÍRIBUIDORA LTDA

EB2.OO VÁLIDO 587.00

M/08/2023 09:58:40 K. BUSKI PORÍO

VÁLIDO

04/08/2023 10:11:02 K. BUSKIPORTO

6EO.0o VÁ1r00 577.00

04i08/2023 09:58:48 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁ.LID.

01t0E12023 10111121 REDEPEL OISTRIBUIDORA LTDA

678.00 VÁLrDO 575.00

04/08/2023 09:58:5il K. BUSKI PORTO

VÁLIDO

0,í/0E/2023 í0:11:,11 K. BUSKI PORTô

675.00 VÁLrDO 565.00

\r.,í/08/2023 0g:59:5'l REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

oU0812023 10|'l1t17 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

670.00 vÀLtDo

0al08/2023 í0:00:13 K. BUSKI PORTO

VÁL!],:,

040812023 10:12117 K. BUSKI PORTO

665.00 VÁLrDO

564.00

550.00

04/08/2023 10:00:46 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁL']'
0110a12023 10.12i21 REDEPEL DISÍRIBUIOORÂ LTDA

660.00 vALtDo 5,r0.00

0,{/08i2023 í0:0í:10 K. BUSKI PORTO

vÁ! D,,-

0,u08/2023 l0:í2:36 K. BUSKI PORTO

659.00 VÁLtDO 530.00

04/08/2023 10:02:30 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLI].:,

0410812023 10t12112 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

655.00 VÁLtDO 520.00

04/08/202310:02:49 K. BUSKI PORTO 0410812023 10112t46 K. BUSKI PORTO

654.00 VÁLtDOVALI).] 510.00

Oll0til2023 10t01t25 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLI).'
0,í/08/2023 í0:'t3:47 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

650.00 vALtDo 505.00

04/08/2023 í0:04:49 K. BUSKI PORTO

vÁr!),:
0410An02310,11i25 K. EUSKI PORTO

6,19.00 VÀLtDO 495.00

(M,fo8/:1023 í0:0/t:53 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

,/ÁLrl,:,

0/ 08/2023 í0:14:34 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

640.00 vÀLtDo 490.00

íl/]10A1202310:05,42 K. BUSKI PORTO

VÁL!):
04/08/2023 t0:Í4:il8 K. BUSKI PORTO

639.00 VÁLrDO 4E0.00

0/í/03,2d2310:05:51 REDEPELOISTRIBUIDORALTDA

v/\Lll l
04/08/2023 í0:'15:15 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

638.00 VALTDO 478.00

04/0: /2023 10:06:04 K. BUSKI PORTO 04/08/202310:í5:26 K. BUSKi PORTO

637.00 VÁLtDOYl:'r'- - - 468.00

04/0!'i:1a2310:06:1'l REDEPELDISTRIBUIDORALTDA 04/08i2023 l0:í6:06 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

63s.oo vÁLtDoVALIDO 465.00
04/01,:,023 10:06:56 K. BUSKI PORTO 04/08/2023 í0:16:39 K. BUSKIPORTO

625.00 VÀLIDO 455.00
(N/08/2D23í0:07:46 REDEPELDISTRTBUTDORALIDA 04/08/2023 10:16:55 REDEPEL DtSTRtBUtDORA LTDA

620.00 v \:tDo 445.00
04/1: 2423 í0:0Ei37 K. BUSKT PORÍO 0410812023 10i17t32 K. BUSKT PORTO

6ro.oo v,i,-rDo 440.00
04/0r,:1023 10:09:00 REDEPEL D|STRtBUtDORA LTDA O1IOAI2O23 10..17..53 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

609.00 VALTDÔ 435.00

Gerr"o em' 0a108/2023 '13:31:01

04/0E/2023 í0:í8:12 K. BUSKT PORTO

600.00 vÁLtDo

5de6

04/0: ,:,123 't 0:09:20

vA'-lt -
K, BUSKI PORÍO

430.00

vÁLr)!

ü



,rt.99

04i08/2023 10:',8:39 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLI]Ó

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

420.00

04/08/202310:19:03 K. BUSKI PORÍô

vÁLrDo 415.00

Gerado em: 0410812023 13:31:01 ,"*
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ATA DE SESSÃO . DISPUTA. Parte í de í

PREGÃO ELETRÔNICO N" 049/2023
Processo Administrativo N" 087/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 20107 12023 1 3:32:27

MOVIMENTOS DO PROCESSO

0310812023 22i0oi41 CADASTRO OE PRoPOSÍA K. BUSKI PORTO

ún812o23 2r.02:2O ALÍERAçãO DE PROFôSTA K.BUSKT ÉORTO
1/08/2023 08:15:36 CADASTRO DE PROPOSTA REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

2023 08:33:36 ALTERAÇ O DE PROPOSTA REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

04/08/2023 08:45:í3 CADASTRO DE PROPOSTA ALXTEK SUPRIi,4ENTOS DE INFORI,4ATICA LTDA

04/08/202309:30:16 MENSAGEM PREGOEIRO

BOM DIA A TODOS
04/08/202309:31:20 MENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAREM DESTA LICITAÇÃO. SEMPRE LEMBRANDO OFERTAR LANCES E PRODUTOS CONFORMÊ
ESPECIFI OES DO EDITAL
04/08/202309:31:28 MENSAGEM PREGOEIRO

DESEJO A TODOS UM OTIMO CERTAME

LOTE 1 . HABILITAçÃO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE i.iarca: FORTREK L,lodelo: 15 10400 8GB
DeScTiçáo: COMPUTADOR COMPLETO CONTENDO MOUSE E IECLADO S/FIO, MONITOR TELA 18,5 HD DÊ 1 TELA, MEMORIS
RAM 8 GB DDR4, PROCESSADOR INTEL CORE I51O4O OU EQUIVALENTE, VELOCIDADE PROCESSADOR DE 2,9 A 4,3 GHZ,
PLACA DÉ VIDEO INTEGRADA, WIFI, BIVOLT E SISÍEMA WINDOWS 1O OU 1 1 ,

ôuantidade; 4 Valor Unit.: 2.023,00 Valor Total: 8.092.00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 K, BUSKI PORTO

2 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA

3 REDEPEL DISIRIBUIDORA LTDA

121 27.840.041t000142 4.905,00

4.905,00

4.905,00

4.904,99

2.023,00

2.033,00

2.570,00

4.899,99

Sim

Sim009 01 .429.437/0001 -08

145 07.4A1.107 |OOUAA

010 40.539.740/0001-15

DESCLASSIFICADOS

0,4s

26.41

90.66

Sim

Sim

Num Documento

INABILITADOS

Oíerta lnicial Ofêrta Final Oú.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferla Final OiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
2010712023 'l 3:32:27 PUBLICADO

2íl07i2023 08:00;00 REcEpÇÃo DE PROPOSTAS

04/08/2023 09;00:00 ANÁLtsE DE PROPOSTAS

04/08/202309:31:40 DISPUTA

1de8 qtGerado em: 04/08/2023 10:21:06

,f\

4 ALXTEK SUPRIIVENTOS DE

Razão Social



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

04/08/2023 09:3'l:,10 LANCE ALXTEK SUPRIMENTOS DE INFORi\,AT|CA LTDA (PARTICIPANTE 010) 4.904.99

04i08/2023 09:3'l:40 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 4.905,00

o4io8/2023 09:31:40 LANCE STSTERPEL SUPR \TENTOS PARA TNFORÀiÁTtCA LTDA (PART|CtPANTE 4.905,00

04i08/2023 09:3í:,í0 LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 4.905,00

04/08/2023 09:35:í2 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 12'1) 4.900.00

0/U08/2023 09:40:13 LANCE ALXTEK SUPRIMENÍOS DE INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 010)

o/r/08/2023 o9:40:13 PRORROGAçÂO AUTOMÁTlCÂ

o4toal2o23 o9t4ot26 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 4.890,00

04/08/2023 09:40:54 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 4.885,00

04/08/2023 09:41:0'l LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 4.884,00

o1to8l2o23 o9:.12t16 LANCE STSTERPEL SUPRTMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTTCIPANTE 4.880,00

ll08l2023 09:.12:.37 LANCE K. BUSKI PORÍO (PARTICIPANTE 121) 4.879,00

0410812023 09i42'.56 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 4.875,00

04108/2023 09:43:06 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFOR[,4ÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 4.850,00

0410812023 09|43t42 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANÍE 121) 4.874,00

04/08/2023 09:44:09 LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 4.845.00

04/08/2023 09:44:23 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 4.840,00

04/08/2023 O9:45:OO LÂNCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANÍE 4.825,00

04/08/2023 09:45:20 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 4.820,00

4.8í5,00

04/08/2023 09:46:04 LÂNCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 4.8í0,00

04/08/2023 09:46:í3 L NCE STSTERPEL SUPRTMENTOS PARA TNFORMÁTICA LTDA (pARTtCtPANTE 4.800,00

04/08/2023 09:46:36 LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 4.799.00

0110812023 09117t10 LANCE SISTERPEL SUPRTMENTOS PARA INFORI,ÁT|CA LTDA (pARTtCtPANTE

0110812023 09i47 i32 LANCE REDEPEL OISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 4.770,00

O4IO8I2O23 09i47i37 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 4.750,00

04/08/2023 09:48:00 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTÊ 121) 4.760,00

UOA|2O23 Ogi48i26 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121)

04/08/2023 09:48:40 LANCE STSTERpEL SUpRTMENTOS pARA TNFORMÁTtCA LTDA (pARICtpANTE

04/08/2023 09:48:46 LÂNCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 4.698,00

04/08/2023 09:48:56 LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANÍE 121) 4.690,00

04/08/2023 09:49:í1 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÀTICA LTDA íPARTICIPÀNITE 4.680,00

04loBl2o23 09i49120 LÂNCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PART|CtPANTE 145) 4.678,00

04/08/2023 09:49:29 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA íPARTICIPANTE 4.600,00
04108/2023 09:49:35 LANCE SISTERPEL SUPRII\,,1ENTOS PARA INFORI\.4ÀTICA LTDA (PARTICIPANTE 4.500,00
04/08/2023 09:49;39 LANCE K.BUSKI PORIO (PARTIC|PANTE 121) 4.590,00
O4/OA|2O23 09119:.42 LANCE REDEPEL DISTRtBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 4.498,00
04/08/202309:50:09 LANCE SISTERPEL SUPRI[,,IENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 4.420,00
04/08/2023 09:50:23 LANCE REDEPEL DTSTRIBUTDORA LTDA (pARTtCtpANTE 145) 4.410,00
04/08/2023 09:50:35 LÂNCE SISTERPEL SUPRIMENToS PARA INFoRMÁ TICA LTDA (PARTICIPANTE 4.200,00
04/08/2023 09:5í:00 LANCE K.BUSKt pORrO (PART|CIPANTE 121) 4.150,00
04/08/202309:51:29 LANCE SISTERPEL SUPRIN,,lENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 4.000,00
04/08/2023 09:51:48 LANCE K. BUSKT PORTO (pARTtCtPANTE 121) 3.950,00

Gerado em: 04/08/2023 '10:21 :06

SISTERPEL SUPRII,4ENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE

q

04i08/2023 09:51:52 LANCE 3.800.00

2de8

FLs t ,/

4.899,99

O4lO8l2O23 09t45:5'l LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121)

4.780,00

4.740,00

4.700,00
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04/08/2023 09:51:í LANCE REDÉPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 3.940,00

04/08/2023 09:52:08 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 3.780.00

0/U08/2023 09:52:10 LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 3.789,00

04/08/2023 09;52:I2 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 3.500,00

04/08/2023 09:53;01 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 3.450,00

04/08/2023 09:53:03 LÂNCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 3.498,00

0iU08/2023 09:53:08 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 3.420.00

04/08/2023 09:53:30 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 3.400,00

04/08/2023 09:53:51 LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 3.390,00

04/08/2023 09:54:33 LANCE REDEPEL DiSTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 3.340,00

0/+/08/2023 09:54:52 LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 3.320,00

i 08/2023 09:54:54 LANCE SISTERPEL SUPRI[,4ENTOS PARA INFORI,IIÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 3.300,00

04/08/2023 09;55:25 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE'145) 3.3í0,00

3.298,00

04/08/2023 09:55:42 LANCE STSTERPEL SUPRI\TENTOS PARA rNFORI,ÁT|CA LTDA (PART|CtPANTE 3.000,00

04/08/2023 09:56:00 LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.980,00

04i08/2023 09:56:'10 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 2.978.00

O4IO8I2O23 09156120 LANCE SISTERPEL SUPRI|llENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.950,00

04/08/2023 09:56:35 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTÉ 121) 2.940,00

04/08/2023 09:56:41 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 2.930,00

04/08/2023 09:56:50 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA ITDA (PARTICIPANTE 2.900,00

04i08/2023 09:56:59 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.880,00

o4loal2o23 osts7 t1l LANCE STSTERPEL SUPRfl\,íENTOS PARA TNFORMÁT|CA LTDA (PARTCTPANTE 2.800,00

04/08/2023 09:57:33 LÂNCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.790,00

04/08/2023 09:57:39 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 2.750,00

o4./ogl2023 09i57i42 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 2.740,00

04/08/2023 09:57:/í9 LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.720.00

i08/2023 09:58:08 LÂNCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 2.7í 0.00

0408/2023 09;58:09 LANCE STSTERPEL SUPRTMENTOS PARA TNFORMÁT|CA LTDA (pARTtCtpANTE 2.700,00

0/t/08/2023 09:58:17 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE '145) 2.698,00

04/08/2023 09:58:24 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.650,00

04/08/2023 09:58:30 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 2.648,00

04/08/202309:58:35 LANCE K. BUSKI PORTO(PARTICIPANTE'121) 2.645,00

0/+/08/2023 09:58:39 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA {PARTICIPANTE 2.600,00

04/08/2023 09;58:45 LANCE REOEPEL DISTRIBUIDoRA LTDA (PARTICIPANTE 145) 2.598,00

04/08/2023 09:58:49 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.580,00

04/08/2023 0s:58:í LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTOA (PART|C|PANTE 145) 2.570,00

04108/2023 09:59;05 LANCE SISTERPEL SUPRII,4ENTOS PARA INFORN/ÁTICA LTDA (PARTICIPANJE 2.500,00

04/08/2023 09:59:í'l LÂNCE K. BUSKI PORTO (PART|C|PANTE 121) 2.489,00

04/08/2023 09:59:í8 LÂNCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.450,00

04/08/2023 09:59:34 LANCE K. BUSKT PORTO (pARItCtPANTE 121) 2.,145,00

04108/2023 09:59:40 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA íPARIICIPANTE 2.425,00

04/08/2023 09:59:50 LANCE K.BUSKI PORTO (PART|C|PANTE i2j) 2.420,00

O4l0gl2023 í0:00:05 LANCE K. BUSKT PORTO (PART|C|PANTE 121) 2.415,00

Gerado em: 0410812O23 10:21:06 3de8

q//

g

04/08/2023 09:55:35 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145)

il
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o1lo8t2o23 ío:oo:'t2 LANCE S|STERPEL SUPRIÀ,4ENTOS PARA INFORI\,i|ÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.400.00

041081202310i00i22 LANCE K. BUSKI PORÍO (PARTICIPANTE 121) 2.390,00

04i08/2023 íO:00:29 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFOR[,4ÁTICA LTDA (PARTICIPANTE

0110912023 í0:00:59 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANÍÊ 121) 2.349,00

O4IO8I2O23 íO:Ot:08 LANCE SISTERPEL SUPRII\,IENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.345,00

04/08/2023 í0:01:34 LÂNCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.342,00

04/08/2023 íO:01:39 LANCE SISTERPEL SUPRII\,4ENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.320,00

O4l08l20231ot02to1 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.3t9,00

0410812023 íO:02:19 LANCE SISTERPEL SUPRII!'lENTOS PARA INFORI\,4AT|CA LTDA (PARTICIPANTE 2.300,00

04/08/2023 í0:02:39 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.295,00

O1IO8I2O23IO:02:46 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.283,00

'/08/2023 í0:03:14 LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANÍE 121) 2.282,00

023 í0:03:24 LANCE SISTERPEL SUPRII\,4ENTOS PARA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 2.280,00

04/0812023 10:04:05 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121)

O4IO8I2O2310104126 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.275,00

0110812023 10i04.41 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE '12'1) 2.274,00

O/UO8/2023 í0:04:57 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.270,00

0,1/08/2023 í0:05:í0 LANCE K. BUSKI PORÍO (PARTICIPANTE 121) 2.269,00

O4IO8I2O23,t O:05:í6 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LÍDA (PARTICIPANTE 2.250,00

041081202310:05:36 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.249,00

04/08/2023 .t 0:05:59 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.225,00

011081202310:07:35 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.220,00

O4IO8I2O231O:07:45 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.200.00

011081202310:08:í 5 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTÊ 121) 2.199.00

O4IO8I2O2310:08:31 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.'t 90,00

041081202310:09:01 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANÍE 121) 2.180,00

O4IO8I2O23'I O:09:í7 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.175,00

/08/2023 í0:09:37 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.'t 70,00

04/08/2023 1O:íO:í5 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.150,00

2.145,00

O4NAI2O231O:.I O:54 LANCE SISTERPEL SUPRIi,,!ENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.'140,00

2.'135,00

O4IO8I2O23 íO:11:41 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.í 30,00

04loal2o23 í0:12:02 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.125.00

O4IO8I2O231():12:I7 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA iPARTICIPANTE 2.'120,00

2.115,00

O4IOAI2O231O:12:33 LANCE SISTERPEL SUPRII\,4ENTOS PARA INFORI\,4ÁTICA LTDA IPARTICIPANTE 2.'100,00

041081202310;'12:42 LANCE K. BUSKI PORIO (PARTICIPANTE 121) 2.095,00

O4IO8I2O23 íO:12:56 MENSAGEM SISTERPEL SUPRII\,4ENTOS PARA INFORI'ÀTICA LTOA

SR.PREGOEIRO, O AMD 4600G TEt!4 MENOS CACHE QUE O 15 10400, E MENOS VELOCIDADE,
0/,IO8I2O23 1O:13:í7 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.090,00

O1to8t2o2310;13:27 LANCE K. BUSKI PORTo (PARTICIPANTE 121) 2.085,00

,{)
Gerado emi 0410812023 10:21:06 4de8

2.350,00

2.279,00

01t0812023 í0:10:40 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121)

041081202310:11:32 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121)

041081202310:12:23 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121)

0110812023 í 0:13:4'l MENSAGEM PREGOEIRO

rsso AN4!§4EE]üOS NA PIOpOSTA. O EOUTpAMENTO DEVE SEGUIR AS ESpECtFtCAÇôES DO EDtTAL
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2.080,00

O4IO8I2O23 10..14..14 MENSAGEM SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA ITDA
PELO MENOS IGUAL AO 15 EM NUCLEOS, THREADS E VELOCIDADE

o4t08t2o231O'.14:2O LANCE K. BUSK| PORTO (PART|CTPANTE 12't) 2.075,00

o4to8l2o23 1Ot14:.26 LANCE STSTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 2.070,00

041081202310i14i43 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 12'1) 2.060,00

o4lo8t2o23 10i',ts;O2 LANCE STSTERPEL SUPRI\TENTOS PARA TNFORMÁT|CA LTDA (PARTTCTPANTE 2.059,00

04/08/2023 l0:15:'l í MENSAGEM PREGOEIRO

O EQUPAMENÍO OUE NÃO SEGUIR AS ESEPCIFICAÇOES SERÁ OESCLASSIFICADO

04i08/2023 í0:'15:'19 LÂNCE K. BUSKI PORTO (PARÍICIPANTE 121) 2.049,00

2.048,00

0410812023 í0:15:38 LANCÉ K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 12'1) 2.038,00

--J08/2023 í0:'t5:4í MENSAGEM STSTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORÍ\,IÁÍ|CA LTDA

O 46OOG E INFERIOR. FAVOA ATENTAR A ISSO

04/08/2023 íO:15;50 LANCE SISTERPEL SUPRIIVENTOS PARA INFORN,IÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.033,00

04/08/2023 í0:16:3í LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.023,00

04108/2023 íO:16:52 MENSAGEM SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA

PROCESSADOR INTEL
CORE I51O4O OU ÊOUIVALENTE

04/08/2023 1O:I6:56 MENSAGEM SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA

ISSO OUE TÁ NO EDITAL

04/08/2023 10:í7:08 MENSAGEM SISTERPEL SUPRiMENTOS PARA INFORI\,IATICA LTDA

O EOUIVALENTE A ELE É O 56OOG

0,1/08/2023í0:18:3í NOTTFICAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é K. BUSKI PORTO

04/08/2023 10:18:31 HABILITAÇÃO

LOÍE 2 - HABtLITAÇÃO
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

CLASSIFICAÇÃO

[,4odelo: EN061

Valor Total: 1.660.00

Razáo Social Num Documento Oíerta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

1 K, BUSKI PORTO

2 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

3 ALXTEK SUPRII\,4ENTOS DE

006 27.840.041t0001-42

139 07.481.107/0001-48

415,00

420,O0

766,30

766,33

766,33

Sim

1.20 Sim

s2,45 Sim075 40.539.74010001-15 766,30

oEscLAsstFtcADos
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dú.(%) ME

Râzão Sôciel Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oterta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

2OIO7 12023 13132127 PUBLICADO

21107/2023 08:00:00 RECEPçÃO OE PROPOSTAS

04/08/2023 09;OO;OO ANÁLISE DE PROPOSTAS fl
Gerado em: 04/08/2023 '10r21 :06 5deBey

r.r /oq

OIUOS/2023 1O:í3:53 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE

041081202310,.15125 LANCE SISTERPEL SUPRIN'ENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE

\rm: I Unidade: UNIDADE Marca: MULTILASER

DescriÉo: NOBREAK 600 VA í 10V

Quantidade:4 Valor Unit.:4'15.00

INABILITADOS
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04/08/202309:31:40 DISPUTA

04/08/2023 09;31;40 LANCE ALXTEK SUPRII\,4ENTOS DE INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 075) 766,30

04/08/2023 09:31:40 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 766,33

04/08/2023 09:31:40 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 766,33

04/08/2023 09:40:3'l LANCE REDEPEL DISTRIBUIDoRA LTDA (PARTICIPANTE '139) 765,00

o4l08/2023 O9:40:3í PRORROGAçÃO AUTOMÁTICA

04/08/2023 09:40:57 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 764,00

04/08/2023 09:4í:08 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 763,00

0410812023 0g:'42:O7 LANCE K. BUSKI PORrO (PARTICIPANTE 006) 762,00

04/08/2023 09:43;02 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 760,00

o4loal2023 09143t17 LANCE K. BUSKI PoRÍO (PARTICIPANTE 006)

'.10812023 09i44i28 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 755,00

8/2023 09:45:03 LANCE K- BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006)

04/08/2023 09:45:26 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 748,00

04/08/2023 09:45:56 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 745,00

04/08/2023 09;46:09 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 7 44,00

04/08/2023 09:46:52 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 740,00

04l0$l2o23 09:47:24 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 739,00

04/08/2023 09:48:21 LANCE K.BUSKI PORÍO (PARTICIPANTE 006) 736,00

04/08/2023 09:48:49 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 735,00

o4lo8,l2o23 09t49146 LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 730,00

04/08/2023 09:49:53 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE '139) 729,00

04/08/2023 09:51:07 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 720,00

04/08/2023 09:5í:58 LANCE REDEPÊL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 7í9,00

04/08i2023 09:52:18 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 7í5,00

04/08/2023 09:53:00 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 714,00

04/08/2023 09:53:07 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 00ô) 712,00

U08/2023 09:54:36 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 7í0,00

04/08/2023 09:54:57 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 705,00

704,00

04/08/2023 09:56:04 LANCE K. BUSKI PORrO (PARTICIPANTE 006) 700,00

04/08/2023 09:56;13 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDoRA LTDA (PARTICIPANTE 139) 698,00

04/08/2023 09:56:49 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 695,00

04/08/2023 09:57:38 LANCE REDEPEL DISTRIBUtDORA LTDA (PART|C|PANTE 139) 690,00

04/08/2023 09:57:53 LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 00ô)

04/08/2023 09:58:í2 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTIC|PANTE 139)

04/08/2023 09:58:40 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 680,00

04/08/2023 09:58:48 LANCE REDEPÊL DISTRIBU|DORA LTDA (pARTtCtPANTE 139) 678,00

04/08/2023 09:58:54 LANCE K.BUSKI PORTO (PART|CtPANTÊ 006)

04/08/2023 09:59:5í LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PART|CtPANTE i39) 670,00

04/08/2023 í0:00:13 LANCE K. BUSKT PORTO (PARTICIPANTE 006)

04/08/2023 í0:00:46 LANCE REDEPEL DtSTRtBUIDORA LTDA (pARTtCtPANTE 139) 660,00

04i08/2023 í0:01:10 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICtPANTE 006)

04/08/2023 í0:02:30 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (pARTtCtPANTE 139)

A
Gerado emi 0410812023 10'.21 .06 6de8 q(/

FLs (ot

759,00

750,00

04/08/2023 09:55:3'l LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139)

685,00

682,00

675,00

665,00

659,00

655,00
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rs l0á

654,000iU08/2023 10:02:,19 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANÍE 006)

0410812023 10:04:25 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 650,00

04/08/2023 Í0:04:49 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANIE 006) 649,00

04/08/2023 í0:04:53 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE '139) 640,00

0410812023 í0:05:42 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANIE 006) 639,00

04/08/2023 í0:05:5í LANCE REDÊPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 638,00

0110812023 í0:06:04 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 637,00

04/08/2023 10:06:lí LÂNCE REDEPEL DISTRIBUIOORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 635,00

O4lO8l2O23 '10:06:56 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 625,00

04/08/2023 10:07:46 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 620,00

04/08/2023 10:08:37 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 610,00

U08/2023 l0:09:00 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE '139) 609,00

04/08/2023 í0:09:20 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 600,00

04/08/2023 í0:09:ií3 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 599,00

041081202310:1Ot2O LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 589,00

04i08/2023 í0:10:33 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 587,00

041081202310:1'l:02 LÂNCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006)

O4loBl2O231oi11i21 LANCE REDEPELDISTRIBUIDORALTDA(PARTICIPANTE 139) 575,00

0410812023 í 0:'l 'l :4í LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 565,00

0410812023 10:1 1 :47 LANGE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 564.00

0410812023 '10:'12;í7 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 550,00

01lOBl2O23 1it12t24 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 540,00

04/08/2023 10:12:36 LANCE K. BUSKI PORÍO (PARTICIPANTE 006) 530,00

0410812023 10112|42 LANCE REDEPEL OISÍRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 520,00

0410812023 '10t12:'46 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 510,00

0410812023 1Oi13:47 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 505.00

O4lO8l2O2310t14t25 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 495,00

490,00

041091202310t14118 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006)

0110812023 1 0:1 5:l 6 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTIC|PANTE 1 39) 478,00

04/08/2023 í0:15:26 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006)

04/08/2023 í0:16:06 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTIC|PANTE 139) 465,00

0iíl08/2023 10:16:39 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICtPANTE 006) 455,00

O/UO8/2023 íO:t6:55 LANCE REOEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139)

O4lOBl2O23 í0:17:32 LANCE K. BUSKI PORTO (PART|CIPANTE 006) i140,00

O4l0gl2o23 í0:17:53 LÂNCE REDEPEL DtSTRtBUtDORA LIDA (pARTtCtpANTE 139) !í35,00

0410812023 í0:'18:12 LANCE K. BUSKI PORTO (PART|C|PANTE 006) 430,00
0410812023 í0:18:39 LANCE REOEPEL DISTRIBUtDORA LTDA (pARTtCtpANTE 139) 420,00

04l0gl2o23 í0:'19:03 LANCE K. BUSKT PORTO (PART|C|PANTE 006) 4í5,00
041081202310;2í:04 NoTtFtcAçÃo stsTEMA
O detentor da melhor oferte da etapa de lânces é K. BUSKI PORÍO
04t0812023 10121 iO4 HABTLITAÇÃO

o
Gerado em: 04/08/2023 10:21:06 7de8

577,00

t y'lOBl2O2310.'14:34 LÂNCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139)

480,00

468.00

/í45,00



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
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APOI GON VES

MEMBRO DE APOIO DANIEL TOMEN

Gerado em: 04lOBl2O23 1 0:21 :06 8de8
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VENCEDORES DO PROCESSO . DISPUTA

PREGÃo ELETRÔN|co N" 049/2023
Processo Administrativo N' 087/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o: 2010712023 13:32:27

TOTAL DO PROCESSO: 9.752,00

K. BUSKI PORTO 27 .840.0411000142 9.752,00

LOTE .I Quant.: 1 Num: 121 Lance: 2.023,00 Total:8.092,00

v3m: 1 Unidadê: UNIDADE Marca: FORTREK l\,lodelo: 15 10400 8GB

Descriçáo: COMPUTADOR COMPLETO CONTENDO MOUSE E TECLADO S/FIO, MONITOR TELA 18,5 HD DE 1

TELA, MEMORIS RAM 8 GB DDR4, PROCESSADOR INTEL CORE I51O4O OU EQUIVALENTE, VELOCIDADE
PROCESSADOR DE 2,9 A 4,3 GHZ, PLACA DE VIDEO INTEGRADA, WIFI, BIVOLT E SISTEI\,4A WINDOWS 1O OU
11.

Quântidade: 4 Val. Ref.: 4.905,00 Valor Unit.: 2.023,00 Total ltem: 8.092,00

LOTE 2 Quant.: 1

Item: 1 Unidade: UNIDADE

Descrição: NOBREAK 600 VA 110V

Quantidade: 4

Num: 006 Lance: 415,00 Total: 1.660,00

Í\,4arca: MULTILASER N/odêlo: EN061

Val. Ref.: 766.33 Valor Unit.: 415,00 Total ltem: 1.660.00

/o,
P EIRO: l,4lL VICENTE STROHER

AP R GONÇALVES LE S

Gerado em: 04/08/2023 '10:21:06

MEMBRO DE AP IEL TotrlEN

1de1

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

/
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i,IÍ{lsTÉRlo OA ECONO}II,À

s.cÍ.|áíh Éapodal da D6rbuÍocrclr!çIo, Gêrl5o a Govlmo [rgllal
§csíslr.la d. Govrmo Dlgltal
DipãrLri.nto l{aclomt de R.tl.tro Eúpítúrlil r ht tr.Éo

PARÀ USO E(CI.USIVO DA JUNTÁ COi.IERCIÂL

TJI{IÀ Co'lErcAI
oO PÀarêl^

REQUERIMENTO DE EMPRE
FollÉs 1r2

' Eí. d@/i.nro !r !6rÍ,o m ,ar.l Ér9rr'. Êrd Fiúa

nty
fA

h...r'dúr &ÉÍ. o .lo
1E05324082

ffiEEffil*'rb.. -'. rúàd,r.,
KAIÂN BUSI(I PORTO

RECTUE 0ÊCNIL

ILEIRA lRo(A)
EII NCIP DO POR (ídE d.

no

BUSKI PORTOANDÉRLO PORTO
o€ (pd)

3.699.339{9
OE

1/í 1/t990
Eir lr,.r. ú. .r..rEü)

'11RUI BARBOSA

T]INHA

d.slfft aob rs per.t d. l€i, não.sttr lmpldldo dc excrÉí dlvidad. .mprcrária. que n:ao posaul outro Égllkg dc rmpÊrlrlo ?
ltqucr:
Â JUNÍA coMERcIll oo EsÍADo Oo PARÁNÂ À.uNTÁ coMERcrar Do xxx

cõôô E oEscRlÇlo oo 
^Ío

0o2 -Ál.ÍERAÇÁo

cÔorco É oEscRlçrú Do aro

xxx
ctorco E o€scarçÁo Do EvENro

O2O. Â§ERACAO OE NOME EMPRESÂR!ÀL

cÔolco E DESCRTÇÁO OO EVEIÍIO

)(x,\

BUSKI PORTO )

Gslulio
loGRADCr.ÊO lM.ãv. .tl

xxx nha 5200'000

BpÁstL
lco«Éro Er.EÍFô.lEo tEr.a,L)

lkEien_bp@hotmail.com

10.000,00 mil reais
OO CltrÍÂL . íF Br..&)

do .9par€Çao e manulencao qln complladoÍ€g e parlforico6 - Tecnhô d9 firaôulonc€o do
indepond€ntê: SeMcos dê lnstalacão dê cqulpamentos d€ ssguranGa doírÍdliar €

pí€Bârial. gom a pÍestacao do sêrvicos do vigllancia e s€gursnca - lnslaladoí do €quiparcntos de
domlcliâr € empreaarial. tem prElacao do !oM@s de vigllancia e sogura.Ea. independênte;

omêício vrrêrisl8 egpeoializado de ôquipamênlos de tôl€fgnia e coounic€oao - Com.Icignte

D€

dê equlpamenloE de telefonla e comunicácao;

1800

1500, 4752100, 61 90699.
2600,4751201

.840.041,O001 42
D€ NrCrO OÁS ÀÍMD,iOE§

17 OUTFA UF NIRE AITEEOÊ
DÊ §EOE OI] D€ ÊÀl^L DE

19 td - €Nvrld

DEFERIDO. PUBL E-SE E ARQUIVE-SE

rmilIuillmml
PR2190002927109

AUTE

À vâridàd. di'!r€ docuD'nro ' * *?::rj",.ficr .uj.iro r. coçrovàçto d- !u. âur.nricrdrcr- no! r..p.êrlvos portrr.rnforeàndo s.ua rêipcctivor- codióo. d! ;";iiiãiiiã----

----

CERIIEICO O REGISTRO EU 30108/2019 l6:33 SOB N. 201E.??1í1ôqpRc/rocor,o: 19.733009 DE 29/oa/2ots. cóDrco DE vriiiicrcr,ãi-11901030r17. llIRE: 1180532{082.x. ausxl PoRto

tEutDRo ta Àcos RÀYsEt BtSCÀrÀ
sEcn rÁRro-cEaÀ!

cuRrlrBÀ,30/08/2019
r.yt,..ripr.r.fàêil.pr. gow.br

3SP

Pitênqa



FLS tt0
ulNtsÍÊRro DA EcO oÍítA
Sccroürh Esp.clrl d. D6butocrltlaçao. Gostào o Govotno Olgltál

S.cotrrh dr Govcmo olglt.l
D.prrlan Ío ll.clon.l d. R!$.l'o Emprca.rl.l e lnlrgr.gao

PARÂ USO EXCIUSIVO DA JUt{ÍÂ COÀIERClÂl

REOUERIMENTO DE
Folha§

' E8r, doâírgl5 & 9.rÍ,. io pord ErplE flcrr Prul

CEÀTIFICO O REGIS!Ào EM 3O/OS/20a9 16:33 SoB N" 2019{733009
FROTOCOTTO: 191?33009 DE 29/OA/20a9. CóDrGO DE VERrFÍCÀÇiO:
11904030117. NIBE: {180532{082.
x. BUSXI POÀIO

t-
lÉl
I JUt{ÍÀ coM! ta|^r Í

Lqo PÂR^NÁ I
I.EÀÀTDRO I{ÀRCOS RÀYSEIJ BISCÀIÀ

sEcaatÁRto-@RÀ!
csRrTrEÀ,30/08/2019

,fr.âry!€.afàci1.pE. gov.b.

oA §EOÉ F! l (Êrncú ffii! 3. .r, Éadlnlr . rú.1)

1905324082
r§aE Do ErmÉa Fb t.o.i.fr. r.n ú.!ú.rtt)
I(A'AN BUSKI PORÍO

Â00 crvrL

TETRO{Â:IRÂ
EM^,,|C|P^OO FlA lt'íru ó. .lM.o.çlo - oehk rc €e !r tr.@l

SUSKI PORTOANDERLO PORTO
OE

75791
N SCDO €Í tú.t rr. r.rffibl

1/11/1990 R

211
odac]urtDo |ú lLOoeADOrrRO . ú, &. .lc)

RUÂ RUI BÁRSOSA

PITANGUINHA

PR

dcdEÍr, rob ci p!n.s d8 hl, nÉo trtsr lmpadldo do .tríqcÍ rüvldsdr ômparsáris, quc nâo poa l oot o rrglslro dr amproslrlo a
rlquÍ:
Á JUNIÀ coMERcI.I Oo ÊSÍADO DO PÀÂANÀ À JU§A coríERcAr Do }i«
côorco E o€scRrÇÁo oo aro

OO2 . ALÍERAçÀO

côorco E oÊ§cRrçÃo oo aro

xxx
cÔorco Ê oÊscRrÇÀo Do EvENto

O2O . ALIERACAO DE NOME EMPRESARIAL

côorGo E oÉ§caÇÀo Do EvENro

xxx

ME (MiÇroomprôs€)
NM
97t

BÂlIROIOISIRTIO

NIOA Gstulio

BUSXIPORTO

10.000.00

V^!OF OO alttÍAL . (!.r .rL@)
m íeaÉ

1 1800

o€ ÂÍNoÂo€

oE sgoE cu oÉ írlÁt oÉ

27.EÉ0.c,41t1ú142
o€r{rclo oÀs

17

rilIlilllilllllilllll
PR2190002927109

DEFERIOO, PUBLIQUE.SE E ARAUIVE-SE

À wà1idàal- d.!t. doc!:ú.oto, .. iüt)s...o, ftê. tuj.i.to i coq'sow.çaô d. !u .utênticid.d. Do. !..p.ctirô. port i.
Infôaân.io !êür !ârp.êtivô! êódigos dê vê.ificàção

t

ETCLUIIVO DÂ JIJíIA
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,(
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JUNIÀ COMERCIAI.
DO PARANÁ

VÀ wa]i.Lad. d.st€ doêu6.nto, s. iQ!êêao, fic. .uj6j.to à cohprowaÇão dê Bu. .utênticjdàd. nô3 r..p.êtieo. poltris
Infonnândô EêuE rêêpêctivo8 códiqo8 dê vêrificação

CERIIaICO O REGTS!RO Ell 30/08/2019 16:33 SOB ll' 20191?33009.
EROTOCO,.O: 19a733009 DE 29/OA/20L9. CóDrGO DE VERTFTCTÇÀO:
1190403011?. NtRl: 11805321082.
R. BUSXI PORIO

I.EÀllDÀO XISCOS RAISEL BTSCÀIÀ
sEcRatÁlto-cE!Àt

cuRruBÀ, 30/08/2019
Ír.rí..q)!êrâlâêi1. pr. gov.br E

ã

DÉ -Pn

íA;AN BU
TO

poí
Dou íê

,\1,, r 1., 20i928 ,1,.

Parolo
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NúMERo DE rNscRrÇÀo
27 .810.011t000í12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO E DE SITUAÇÃO
CAOASTRAL

29t0512017

NOME EMPRESARIAL

K. BUSKI PORTO

T O DO ESÍÂSELECIMENÍO (NOMÉ OE FÂNTASIAI

KBP TEC ME

cÔDIGo É oÊSCRIÇÂo DÁAÍIVIoADE EcoNôMIcA PR INc IPÂL

i17.52.í.00 . Comércio vâÍêjislâ êsp€cielizedo dê êquipâmêntos de telêÍonia e comunicaçào

E OESCRTÇÀO DAS ÀÍMOAOES ECONÔMtCAS SECUNDÁRIAS

43.21.5{0 .lnstalação e manutênção êlétricâ
47.51-2{1 - ComéÍciô vâreiista espêcializado de equipamentos e suprimêntos de inÍoímática
6'1.906.99 . Outras atividadês dê têlêcomunicaçóes não especiÍicadas anteriormêntê
95.1í{{0 - RepaÍação e manutenção de computadoÍes e de equipamentos pe.iÍéricos
95.126-00 . Reparação ê mánutênção dê equipamentos de comunicação

hí.1
E OÀ NATIJRE2AJ

Emp.esário (lndividual)

NÚMERO

97'l
COMPLEMENTO

CEP

E5.200{00
BA]RRO/OISÍRITO

JAROIM DONA MARIA PITANGA PR

ENDEREÇO E tco
KAIAN-BP@HOTMAIL.COM

IELEFONE

(42) 9808-1200

ENTE FEOERAÍIVO RESPON VEL(EFR)

S TL]ÀÇÀO CADASÍRAL
AÍ'VA

DATÀ DA srTuÀÇÀo cAoAsÍRAL
29t05,/2017

MOÍIVO DE SI

stTlrA O ESPECIÂL OAÍA DÀ SIIUAÇÀO ESPECIAI

FLS )t)

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2810612023 às 13:07:35 (data e hora de Brasília).

qt

(V

AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS

Página: 1/1
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FLS lt?

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria dã Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nc
c\-

. BUSKI PORTO'' r40.04'ir00C'l -12

R.: aJo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
respon sa b ilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem â ser apuradas, é certificado que
náo constâm pendências em seu nome, relâtivas â créditos tributários administrados pela Sêcretaria
da riêcêitã Federâl do Brasll lilFB) e a ir]scrições em Dívida Ativa dâ União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN7.

Er '^ ': '.1ão é villida 1ar:r c estatrelêcimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
to.. , r. i -gáos e f,rndos públicos Ja administração direta a ele vinculados. Refere-se à situâçáo do
s r.-, 1r - rssivo no ámbiro da RFB e da PGFN e abrânge inclusive as contribuiÇóes sociais previstas
nas a.rneas'a'a'd'do parágrafo únjco do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitacão desta certidão está .ondicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Ce.iiCã( enritida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deZt1Ol2O14
ér r:.i,riar as I 7:a5.UO ,ro ora 2910512023 <hora e data de Brasília>.
Var,ca are 25i'l 1 12023.

Cóorgr oe controle da certidão: D4C7.CE56.0C34.22DG
QuarqueI rasurâ ou emenda invalidará estê documênto.

i

I

tu



Rs llg
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIAO

Non:e: ki. BUSKI PORTO
cNrFi 7 .840.041 1000142

Ressa!vado o diíeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo âcima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado gue
não conslam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Recêita Federal do Brâsil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)-

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculâdos. Refere-se à situação do
sujeito rrassivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío Único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitâmente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l'1012014.
Emitida às 17:45:00 do dia 2910512023 <horâ e dâtâ de Brasíliâ>
Válida até 2511112023.
Códrgo cle mntrole da certidão: D4G7.CE56.0C34.22D6
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

u
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MUNICIPIO DE PITANGA
FLs\( 

q

Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos N'3535 / 2023

Requerente: K. BUSKI PORTO ME CPF/CNPJ:27840041000142

cÓDrGo vALTDAÇÃO: D30E34943304263D1 99FF28DFC438CB6

Finalidade LICITACAO

O Municipio de Pitanga - PR, conforme preceitua na Lei Municipal no. 08/2009 de 21 de
dezembro de 2009 e disposto no artigo 205o da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de í996 -
Código Tribtuário Nacional, CERTIFICA que o contribuinte acima identiÍicado, em relação ao objeto
da certidão encontra-se em SITUAçÃO REGULAR perante a F azenda Municipal.

A oresente Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer debitos referente a
recolhimento que não tenham sido eÍetuados e que venham a ser apurados por esta Prefeitura,
conforme prerrogativa do artigo 149 da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de 1999 - Código
Tributário Nacional.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas,
mesmo referente aos períodos compreendidos nesta certidão.

Pitanga, 5 de Julho de 2023

Validade de 90 dias a partir da data de emissão

Atenção: Pârâ verificar a autenticidade de suâ certidão, utilize o ódigo de validação do seu documento para
autenticar. Acesse www.pitanga.pr.gov.br, PoRTAL Do coNTRIBUINTE. clique no Menu: DocuMENTos >

AUTENTICAR DOCUMENTO,

Contribuintê:

CPF/CNPJ:

Logradouro:

Bâirro:

Complemento:

Observação:

K. BUSKI PORTO

27 .840.041t000142

AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, NO: 971

PITANGUINHA Cidade: PITANGA

SALA,/ao Lado Oficina

ü,(

/
{(



25107 12023, 22:43 Consultâ Regularidade do Empregador

rts [)o

Voltar lmprimir

Câ.IX/[
.AIXê. :C(]N{'-I.!T'.A FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endêreço:

27.840.041/OOOI-42

KAIAN BUSKI PORTO 07369933989

AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS 97]. / PITANGUINHA / PITANGA / PR /
85200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribulções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/07 /2023 a 08/08/2023

Certificação Número: 202307 100650 17 957 54037

Informação obtida em 25/07 /2023 22i43'.20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

httpsr/consulta-crí.caixa.gov.br/consultâcí/pages/consultaEmpregador.jsÍ
111
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRASÀ],HISTÀS

Nome: K. BUSKI PORTO (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 27 .840.041 /0001-42
Certidão n": 30622128 / 2023
Expedj,ção: 28/06/2023, às 13:09:34
Val-idade: 25/L2/2023 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇao.

dia s I contados da data

Certifica-se que K. BúSXI PORIO (MÀTRIZ E EILIÀIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nô 27 .8{0 . 0rl1l0001-42, NÂO CONSIÀ como inadimplente no
Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentadôs pêl-as Leis ns.' 12.440/20LL e
13.461 /201,7, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes dêsta Certidão são de responsabilj.dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os sêus ês tabelecimentos, agêncras ou filiais.
A aceitaçãô desta certidão condlciôna-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus .br) .

Certidão emitida gratuitamêntê.

IÀIEORMÀçÀO IMPORTÀÀME
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos ;udicj,ais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco Ihimentos p r ê v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comj,ssão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
dj-sposição lega1, contiver força executiva.

/
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RECEITA
ESTADUAL DO

PARAl{Â

lnscrição no CAD/ICMS

9082537 5-?7

Arividade(s) Económaca(s) 9511-8/00
Secundária(s) do Estabelecimenlo -

4321-5/00

Comprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

SECÊÉÍARIÀ OA FAZENDA

lnício des Atividedês

09tzo19

QualiÍcâÇão

EMPRESÁRto

PARAIVA
GOVERNO DO ESTADO

@
FLS

Empresa / Estabelecimento

Nomê Empresarial K. BUSKI PORTO

TÍtulo do Estabelecimento KBP TEC

EndêreÇo do Estabelecimênto AV PRESIDENTE GETULIO VARGÀS, 971 - JARDIM DONA MARIA - CEP 85200-000
FoNE: (42) 9980S-1200

Município dê lnstalâÇão PITANGA - PR, DESoE 09/2019

( Estabelecimênlo Matriz )

Qualifrcação

situaçãoAtualATlvo'slMPLEsNAcloNAL/slMPLEsNÂcloNÂL-DlA03DoMEs+2,oESDE

Natureza Jurídaca 213-5 - ÉMPRESÁRtO (INDtVtOUAL)

Atividadê Económica Principâl do 4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAME {fOS DE

Estabelêcimenro TELEFONIA ECOMUNICACAO

4751-2t01

lnscrição CNPJ

27 .840.04',t t0001-42

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E OE

EQUIPAMENTOS PERIFERICOS

Tipo

CPF

lnscrição

073.699.339-89

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

KAIAN BUSKI PORÍO

IFJEste CICAD tem validade até 25i08/2023.

0s dados cadastrais dêste estabelêcimentô poderão ser conÍrmados vra

lntêrnet lgA!bze!!b.p!ggt4b!

caD/rcMs N0 90825375-27

Emitido ElelÍon icamente vra lntemet
26107 12023 0ts3t17

3' Dados trãnsmilidos de íorma segura
Íêcnolog a CELEPAR

Estado do Paraná
Secrêtada dê Estadô da Fôzenda

Receila Estaduôl do Paraná

Ç4



Frs la?

V,
dIsEE E

Governo do Estâdo do Paraná
Secretaria de Eslado da lndústria, Comércio e Serviços
Junta Comercialdo Eslado do Paraná

üpmlxÁ

Ceí(Éamos qu€ as inlomaçô€s abãixoconstam dos doêumenlos âíquivados
neslâ Juntâ Comêrciâlê são nles na dala da sua exp€diçào.

EhdeÍêço Completo
Avênida PBESIDENTE GETULIO VARGAS, Ns 971, JÂRDIM DONA MARIA-Pilângâ,/PR- CEP85200-000

Esla cenldáo Íor emürda aúomaticamênts êm 06rc1D@3, às 14:27t49lhoráao dê Bíasiha)
Se mpressa, venírcar sua aulenticidade no http3r/wwsr.empresaracil.pr,gov.br, com o código TFUCCPAT

lllllllllil lil I lll lll lllllllllltl I ll
PP,C2316722458

LEANORO MARCOS RÁYSEL EISCÂIA
Secretário Geral

cil/

\N

Prolocolo: Pqc2itl 6722458Nom Empr8.raali (. BUSKI PORÍO

NIRE:1180$2a082
Nâlur.zr Juridic. | Êmpresa,io (lndvidual)

lnicio de Atividade
29t05t2017

NIRE (Sede)
41805324082

CNPJ
27 .840.041 t0001 -42

AÍquivamenlo do Ato de lnscrição
2910512017

Obl6to
COMERCIO VAREJISÍA ÊSPÊCIALIZADO DE EOUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACÂO INSÍALACAO E MANUÍENCAO ELETRICA
OIJTRAS ATIVIDADES DE TELECOIVUNICACOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE BÉPARÁCÂO Ê MÂNUÍENCAO DE EOUIPAI\,,IENÍOS
DE COMUNICACAO COMEBCIO VABEJISTA ESPÉCIALIZADO DE ÉOUIPAMENTOS E SUPHIMENTOS DE INFORMATICA BEPABACAO E

MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EOUIPAMENÍOS PERIFEBICOS.

Porte
ME (Microempresa)

Capltal
R$ 120.000,00 (cenlo e vinte mil reais)

Sltuação

Status
SEIU STATUS

ullimo Arquivanento
Oata
15tO212023

Alo/êvêntos
OO2 / 021 . ALÍERACAO DE OAOOS {EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Número
20230777660

Nome do Empresário: KAIAN BUSKI PORTO
ldentidade:
94475791
Estado civil:
SOLTEIRO(A)

CPF:
073.699.339-89
Regim. de bons:
NÃo tNFoBMÂDo

1de1

ceRnoÃo srMPLrFrcADA

Sislema Nacional dê Registro de Empresas Mercantis - SINBEM



PODER JUDICIÁRIO
JUíZODE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA -

C€írÍ€do dqirálmênte poÍ
FABRICIO SARgOSÂ RIBAS

FLSIÀtCÀRTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Av. Manoel Ribas, 411 - Cêntro - Ed. do Fóíum - CENTRO

PrÍANGA,/PR - 85200000

ÍtÍu
HELIO BARB'

PITANGAJPR, 06 de Julho de 2023, 14:47:24

FABRICIO BARBOSA RIBAS

Página 0001/0001
Documonto assinâdo digitalmente, confoma MP n." 2.200A2001, Lei n.' 11.419/2006 o Rf,sotuçáo n." OgnOOS, do TJPRIOE

Av. Man@l Ribas, 411 - EdiÍlcio do Fórum - CEP - 852@4@ - FoneEax (42)3ô46-8054 - ptTANGNpR
Página 1 dê 1

JURAI,lENTAOOS
FABRICIO BARBOSA RIBAS

JANAINA OE FAÍIMA PEÍRECHEN FRANÇA

ANTONIO MARCOS PEREIRA

Certidão Negativa
Para Fins Gerais

CertiÍico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição cívEL, FALÊNC|A, coNCoRDATA E RECUPERAÇÃO JUDTCIAL
sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra:

K BUSKI PORTO

CNPJ 27.840.04110001-42, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.



K. BUSKI PORTO - ME

cNPJ: 27.840.041/000142 tNSCRtÇÃO ESTADUAL: 9082537527
AV. GETULIO VARGAS, 971, PITANGUINHA, PITANGA - PR

CEP: 85.200-000 TEL: (42) 3646-1340
Ei,,lAlL:kaiân_bp@hotmail.com

ANEXO IV
DECLARAçÔES UNTFTCADAS

PROPONENTE: K. BUSKI PORTO - ME

ENDEREÇO: AV GETULIO VARGAS, 971, PITANGA - PR

CNPJ/MF:27.840.04710007-42 FONE/FAX:(4213646-7340

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório
instaurado pela Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualq uer de suas esferas.
b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação êxigidos no respectivo edital
de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais
legislação pertinente, que, nos termos do § 60 do artigo 27 da Lei ns 6.544, de 22 de novembro
de 1"989, êncontrase em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que

se refere à observância do disposto no inciso XXX|ll do artigo 7e da Constituição Federal.
d) Não possuímos pessoas êm nosso quadro sociêtário (contrato social,
estatuto social), impedidas de contratar com o Município de Santa Maria do
Oeste -PR nos termos do artigo 9e, § 3e da Lei ne 8.666/93 e PREJULGADO ne 9 do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná.

ê) Estamos sob o regimê dê microempresa ou êmpresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM (x) NÃO ( ).

rzt 
BqoMl/0001"47

rLs llÇ

f ausxlFoRTo-Mt

CNPI: 27.8O.0ar,/00O1.12 tE9oat537527

ÍÁlÀN 8U5Xr POiTO -PBOPR|ETARiO

CPF: 073.699-339-8Í, RG: 94475791 1sP/Pfl

Àv. GErLtuo V^RG^S.37:
. PTTAT{GUNItA

U)EP ss.2oo{oo . PtrÂr.lGA- q_l

PTTANGA(PR), 04 DE AGOSTO D82023.

K, BUSKI PORTO

Çt n
i§



K. BUSKI PORTO _ M[
CNPJ: 27.840.041 /000 1 42 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9082537 527

AV. GETULIO VARGAS, 971, PITANGUINHA, PITANGA - PR
CEP: 85.200-000 TEL: (42) 3646-1340

EMAIL:kaian_bp@hotmail.com

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:
Nome KAIAN BUSKI PORTO

Função PROPRIETÁRlO

Data de Nascimento 01/1u1990 Estado Civil SoLTEIRO

Escolaridade ENSINO NI EDIO COMPLETO

RG np 944775797 Órgão emissor SSP / PR

cPF 073.699.339-89
Rua AV GVETULIO VARGAS ne 971

Bairro PITANGUINHA Complemento FUNDOS cidade PITANGA

Estado PARANÁ CEP 85.200-000 Telefone (42) 3646-1340

Fax -- Celular (42) 98864-8821 E-mail kaian_bp@hotmail.com

PTTANGA(PR), 04 DE AGOSTO DE 2023

FLS f2{

rzt gqoo41/0m147

K EUSN PONÍO. MT

CxPl:273{O.04U0001{2 lEsil53752,

KÁIAN 8(,SXI PORTO _PROPRIETAiIO

CPf: 073.699.339$ RG: 9i1475791 SsP/?R

K BUSKI PORTO

ÀV GETULIO VARG^S.9 71
PÍTÂNGLT H^

l_gee es.zoo+oo . nrercn- a_l

il,
A

ANEXO V
DECLARAçÃo coNTENDo INFoRMAçÔES PARA FINS DE ASSINATURA DO
CONTRATO
1 - DA EMPRESA PROPONENTE:
Nome empresarial: K, BUSKI PORTO - ME

Rua AV GETULIO VARGAS, ns: 971

Bairro : PITANGUINHA CEP: 85.200-000
Cidade: PITANGA Estado: PR

CNPJ no: 27.840.047 /00OL-42
Conta Corrent€ np 1211463 Agência 4340 Banco SICOOB

lnscr,ção Estadual n"- 90825375277 lnscrição MunicipaU|SS (alvará) ne 9321

Telefone (42) 3646-1340 Fax -:
Contador da empresa LUIZ EDURARDO FACHIN Telefone (42) 99914-9897



K. BUSKI PORTO - MT

cNPJ: 27.840.04'r/000142 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9082537527
AV. GETULIO VARGAS, 971, PITANGUINHA, PITANGA - PR

CEP: 85.200-000 ÍEL: (42) 3646-1340
EMAIL:kaian_bp@hotmâil.com

PROPOSTA DE PREÇOS

PE 49t2023

A validade da proposta é de ó0 (sessenta) diasl

.-L apresentação dâ proposta implicará na plena aceitação das condições estâbelecides neste
edital e seus anexos.

PTTANGA(PR), 04 DE AGOSTO DE 2023

FLs ()7

0l

rn gqoml/ffi47

K BI',SKI PORÍO - IVIE

CNPJ: 27.8a0.0a1/m01-12 lÉ9ú2537527

XA|AII AU9O PORÍO -PROPfiIÊÍARIO

CPf:(r3.591t.339-89 RG:!14475791SSP/PR

K. BUSKI PORTO

Av. GÊTtÀtO VARGAS.STi
. FÍTAIIGIJIH|iA

l-3ee as.mo+oo - arance A_l

Item Especificação Marca LJnidade Quantidade Valor Unitário
COMPUTADOR COMPLETO

CONTENDO MOUSE E

TECTADO 5/FrO, MONTTOR

TELA 18,5 HD DE 1TELA,

MEMORIS RAM 8 GB DDR4,

PROCESSADOR INTEL

coRE t51040 0u
EQU IVALENTE, VELOCIDADE

PROCESSADOR DE 2,9 A 4,3

GHZ, PLACA DE VIDEO

INTEGRADA, WIFI, BIVOLT E

stsTEMA WTNDOWS 10

ou 11.

FORTREK /
15 10400

8GB

Und 04 4.905,00 19.620,00

02 NOBREAK 600 VA 11OV MULTILASER

/ EN061

Und 04 3.065,32

TOTAT: VINTE DOIS MIL SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS Rs 22.68s,32

/

Valor Total

766,33



K. BUSKI PORTO - ME

FORTREK /
t5 10400

8GB

FLs l)Ú
cNPJ: 27.840.041/OOO1 42 INSCRTÇÃO ESTADUAL: 9082537527

AV, GETULIO VARGAS, 971, PITANGUINHA, PITANGA - PR
CEP: 85.200-000 TEL: (42) 3646-1340

EMAIL:kaian_bp@hotmail.com

ANEXO il
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, N" 49/2023
PROPOSTA COMERCIAL FINAL

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão,

na Forma Eletrônica no 4912023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo

Edital e seus anexos.

IDENTIF:CAÇÃO DO CONCORRENTE
NOl,4E DA ElúFRESA: K. BUSKI PORTO -ME

CNPI: 27.81.0.041/CC01-42

r NscRrçÃo ESTADUAL: 9082s37 527

REPRESENTANTE: KAIAN BUSKI PORTO

CARGO: PROPRIETARIO

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 94475791 SSP/PR

CPF: 073.699.339-89
ENDEREÇO: AV GE iULIO VARGAS, 971, PITANGA - PR

TELEFONE: (42) 3643-1340

AGÊNCIA: SICOOB, 4340

NE DA CONTA BANCÁRIA: 1211463

01 COMPUTADOR COMPLETO

CONTENDO MOUSE E

TECLADO S/FIO, MONITOR

TELA 18,5 HD DE 1TELA,

MEMORIS RAM 8 GB ODR4,

PROCESSADOR INTEL

coRE t51040 0u
EQUIVALÊNIE, VELOCIDADE

PROCESSADOR DE 2,9 A 4,3

GHZ, PLACA DE VIDEO

INTEGRADA, WIFI, BIVOLT E

SISTEMA WINDOWS 10

ou 11.

NOBREAK 600 VA 11OV MULTILASER Und

/ 8N061

TOTAL: NOVE MIL SÊTECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS

CONDIÇÔE§ GERATS
A pr{lponêrrte declara conhecer os termos do instrumentô convocatório que rege a presente

licitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)
A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotês de no mínimo 12 MESES a

coír [aÍ C.] reccbirnento definit,vo do objeto pela CONTRATANTE.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado nô Termo de Referência, deste Edital. ilr

il\

Item Especificação Marca U nid ade Quantidade Valor Total

Und 04 2.023,00 8.092,00

02 04 415,00 1.660,00

Rs 9.752,00

Valor Unitário



K. BUSKI PORTO _ ME

CNPJ: 27.840.041 /000 1 42 TNSCR!ÇÃo ESTADUAL: 9082537 527
AV, GETULIO VARGAS, 971, PITANGUINHA, PITANGA _ PR

CEP: 85.200-000 TEL: (42) 3646-1340
EÀilAlL:kâian_bp@hotmail.com

Obs,: tio preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
taxas e encargos sociais, obr gaçôes trabrlhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim

como despesas com transportes e deslocamentos ê outras quaisquer que incidam sobre a

contratação.
VALIOADE DA PROPOSTA COMERCIAL
No mínimo 60 (sesjenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

P|TANGA(PR) 04 DE AGOSTO DE 2023

.'1 ns4oM1m147
K BUSKI PORTO

t(. SusKtPoRÍo-Mt

Ct{PJ: 27.840.041/mO1'42 lÊ:9082537527

xatafl airst(i PoR I o -PRoPRttÍaRlo

cPF:o73.599.339.89 RGi9,&,5791SSP/PR

Aú ffiTÚLlo VARGAS.STl
PfIAtGtxltlt

I cpp as.zoo+oo . prrarrca - pn I
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 049/2023
Processo Administrativo No 087/2023

Tipo: AOUISIÇÁO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação. 20107 12023 13:32:27

110

TOTAL DO PROCESSO: 9.752,00

K. BUSKI PORTO 27 .840.0411000142 9.752,00

LOTE ,I Quant.: 1 Num: 12'l Lance: 2.023,00 Tolal:8.092,00

:m: 1 Unidade: UNIDADE Marca: FORTREK l\,4odelo: 15 10400 8GB

Descrição: COIVIPUTADOR COMPLETO CONTENDO MOUSE E TECLADO S/FIO, MONITOR TELA 18,5 HD DE 1

TELA, l\,,lEl\,4ORlS RAM I GB DDR4, PROCESSADOR INTEL CORE 151040 OU EQUIVALENTE, VETOCIOADE
PROCESSADOR DE 2,9 A 4,3 GHZ, PLACA DE VIOEO INTEGRADA, WIFI, BIVOLT E SISTEMA WINDOWS 1O OU
11.

Quântidade: 4 Val. Ref.: 4.905,00 Valor Unit.: 2.023,00 Total ltem: 8.092,00

LOTE 2 Quânt.: 1 Num: 006 Lance: 415,00 Total: '1.660,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE [,4arca: I,IULTILASER

Descrição: NOBREAK 600 VA 1 10V

Quantidade: 4 Val. Ref.: 766,33 Valor lJnit.:4í5,00

AUTORIDADE: OSCAR DELGADO

l\ilodelo: EN061

Total ltem: 1.660,00

PREGOE : t\,4lLlClO Vl ENTE STROHER

ELY ERG LE

Gerado em: 04/08/2023 13:30:3'1

MEMBRO OE APOIO DANIEL ÍOI.,IEN

SK

1de1

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR



FLS l1\

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE SESSÃo -ADJUDICAçÃo - Parte I de í

PREGÃO ELETRÔNICO N" 049/2023
Processo Administrativo No 087/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o:2010712023 '13:32:27

MOVIMENTOS DO PROCESSO
03/08/2023 l4:21:46 CADASTRO DE PROPOSTA SISTERPEL SUPRIMENIOS PARA INFORI,,IATICA LTDA

03t0812023 22t00t4'l CADASTRO DE PRoPOSTA K.BUSKI PORrO

@STA K. BÚSKI PoRTo

04i08/2023 08:45:13 CAOASTRO DE PROPOSTA ALXTEK SUPRIi\TENTOS DE INFORI,4ATICA LTDA

04/08/202309:30:16 MENSAGEM PREGOEIRO
BOM DIA A TODOS
04/08/202309:31:20 MENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAREM DESTA LIC AÇÃO, SEMPRE LEMBRANDO OFERTAR LANCES E PRODUTOS CONFORME
ESPECIFICAÇOES DO EDITAL.
04/08/202309:31:28 MENSAGEM PREGOEIRO

DESEJO A TODOS UM ÓTIMO CERTAME
0,U08/2023í0:23:56 MENSAGEM PREGOEiRO
VAMOS ANALISAR OS DOCUMENTOS DA EMPRESA E RETORNAREMOS ÀS 1O;45HS POR GENTILEZA TODAS AS
EMPRESAS ENVIAR FOLDER OU CATALOGO DOS EOUIPAI\,,IENTOS OFERTADOS. PODE SER ANEXADO NA PLATAFORMA
OU ENVIAR POR E-MAIL, PARA ANALISE
0410812023 11i02i26 MENSAGEM PREGOEIRO

APÓS ANALISE DOS DOCUMENTOS VERIFICAMOS QUE A EMPRESA ENCONTRA.SE HABILITADA
O4lOBl2O2312:51:52 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante K. BUSKI PORTO adicionou o arquivo d5e6âsÍdcdb74a4aa591 0aÍ0265781 3d.jpg aos documentos complementares
041081202312i51.53 MENSAGEM PREGOEIRO

O participânte K. BUSKI PORTO adicionou o arquivo 48b8â8c55ac44e3fa'1 b804fc7doaafec.jpg aos documentos complementares
O4lOgl2O23 12:51:54 MENSAGEM PREGOEIRO
) paíicipânte K. BUSKI PORTO adicionou o arquivo b3c33b79b3a64863a04â7a74fbbce179.pdf aos documentos complementares

LOTE í - ADJUDICADO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Mârcá: FORTREK Modêlo: 15 1M00 8GB
DeScTiÉo: COMPUTADOR COMPLETO CONTENDO MOUSE E TECLADO S/FIO, MONITOR TELA 18,5 HD DE 1 TELA, MEMORIS
RAM 8 GB DDR4, PROCESSADOR INTEL CORE I5,1O4O OU EOUIVALENTE, VELOCIDADE PROCESSADOR DE 2,9 A 4,3 GHZ,
PLACA DE VIDEO INTEGRADA, WIFI, BIVOLT E SISTEMA WINDOWS ,IO OU 11.
Quantidade:4 Valor Unit.: 2.023,00 ValorÍotal: 8.O92.OO

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oterta lnicial OfeÉa Final oif.(%) ME

1

2

3

4

K, BUSKI PORTO

SISTERPEL SUPRI[,,IENTO. PARÁ

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

ALXTEK SUPRII\,,IENTOS DE

121 27.840.041t0001-42 4.905,00

009 01 .429.437/0001-08 4.905,00

145 07 .481 .'107 t0001 -48 4.90s,00

010 40.539.740i0001-15 4.904,99

DESCLÂSSIFICADOS

102!40
2033,00

2.570,00.

4.899,99

Sim

0,49

26,41

Sim

Sim

§jtm

Gerado em: 04/08/2023 13:30:31

90,66
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Razáo Social Num Documento

INABILIÍÂDOS

Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

Razão Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta lnicial OÍêrta Final Dil.(%) ME

20107 12023 13:32:27 PUBLICADO

21107/2023 08:00:00 RÊCEPçÃO DE PROPOSTAS

04108/2023 09:OO:OO ANÂLISE DE PROPOSTAS

04/08/2023 09:31:40 OISPUTA

4.904,99

04/08/2023 09:3í:,10 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 4.905.00

1/08/2023 09:31:40 LANCE S|STERPEI SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LÍDA (PARTICIPANTE 4.905,00

8i2023 09:31:40 LANCE K. BUSKI PORÍO (PARTICIPANTE 121) 4.905,00

04/08/2023 09:35:í2 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 4.900,00

04/08/2023 09:40:13 LANCE ALXTEK SUPRIITENTOS DE INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 010) 4.899,99

o4l08/202309:40:13 PRORROGAçÃOAUTOMÁTICA

04/08/2023 09:40:26 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 4.890,00

0,í08/2023 09:40:í LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 4.885.00

04/08/2023 09:41:0í LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 4.884,00

04/08/2023 09:/t2:'16 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFoRMATICA LTDA (PARTICIPANTE 4.880,00

0410812023 09142137 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 4.879,00

04/08/2023 09:42:56 LÂNCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 4.875,00

04/08/2023 09:43:06 LANCE SISTERPEL SUPRII\,,IENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 4.850,00

O4lOgl2O23 09t43t42 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 4.874,00

04/08/2023 09:44:09 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 4.845,00

0110A12023 09141,23 LANCE REDEPÊL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 4.840,00

04/08/2023 O9;45:OO LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 4.825.00

14/08/2023 09:45:20 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 4.820,00

0/t/08/2023 09:45:51 LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 4.815,00

04/08/2023 09:46:0,1 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 4.810,00

04/08/2023 09:46:I3 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 4.800,00

04/08/2023 09:46:36 LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANTE '121) 4.799,00

04/08/2023 09:47:íO LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 4.780,00

0110812023 09t47:.32 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PART|CIPANTE 145) 4.770,00

04/08/2023 09:47:37 LANCE SISTERPEL SUPRIIVENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA íPARTICIPANTE 4.750,00
04/08/2023 09:48:00 LANCE K.BUSKI PORTO (PART|CtPANTE 121) 4.760,00
04/08/202309:48:26 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTiCIPANTE'121) 4.740,00
04/08/202309:48:40 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA íPARTICiPANTE 4.700.00
04/08/2023 09:48:46 LANCE REOEPEL D|STR|BUIDORA LTDA (pARTtCtpANTE 145) 4.698,00
04/08/2023 09:48:56 LANCE K. BUSKT PORTO (pARTtCtpANTE 121) 4.690,00
0/íi 08/2023 09:ií9:11 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORI,IÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 4.680,00
04i 08/2023 09:49:20 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 4.678.00
04/08/2023 09:49:29 LANCE STSTERPEL SUpRTMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 4.600,00

Gerado em: 04/08/2023 13:30:31

TICA LTDA (PARTICIPANTE

2de8

04/08/2023 09:49:35 LÂNCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁ 4.500,00

FLS,J/

04/08/2023 09:31:40 LANCE ALXTEK SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 010)
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4.590,00

04/08/2023 09:49:42 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 4.498,00

04/08/2023 09:50:09 LÂNCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTÉ 4.420,00

04/08/2023 09:50:23 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 4.4í0,00

04108/2023 09:50:35 LANCE SISTERPEL SUPRIMENÍOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 4.200,00

04/08/2023 09:51:00 LANCE K. BUSKI PORTO {PARTICIPANTE '121) 4.150,00

04i08/202309:51:29 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORÀ/ÁTICA LTDA (PARÍICIPANTE 4.000,00

04/08/2023 09:5í:/í8 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 3.950,00

04/08/2023 O9:5í:52 LANCE SISTERPEL SUPRII,'IENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 3.800,00

04/08/2023 09:5'l:51 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 3.940,00

0,t/08/2023 09:52:08 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 3.780,00

.{./oal2023 09:52:10 LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 3.789,00

O4IO8I2O23 09..52:.12 LANCE SISTERPÊL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 3.500,00

04/08/2023 09:53:0'l LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 3.ií50,00

04/08/2023 09:53:03 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LIDA (PARTICIPANTE 145) 3.498,00

04/08/2023 09:53:08 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 3.420,00

04/08/2023 09:53:30 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 3.400.00

04/08/2023 09:53:5í LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANTE '121) 3.390.00

04/08/2023 09:54:33 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 3.340,00

04/08/2023 09:54:52 LANCE K.BUSKI PORTo (PARTICIPANTE 121) 3.320,00

04/08/2023 09:54:54 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 3.300,00

04/08/2023 09:55:25 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 3.310,00

04/08/2023 09:55:35 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 3.298.00

04/08/2023 09:55:42 LANCE SISTERPÊL SUPRII\,4ENTOS PARA INFORMÁTICA LÍDA (PARTICIPANTE 3.000,00

04/08/2023 09:56:00 LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.980,00

04/08/2023 09:56:í0 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 2.978.00

04/08/2023 09:56:20 LANCE SISTERPEL SUPRI[,,IENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.950.00

\,,04/08/2023 09:56:35 LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.940,00

04/08i2023 09:56:41 LANCÉ REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 2.930,00

04/08/2023 09:56:50 LANCE STSTERPEL SUPRIT\,iENTOS PARA TNFORI,ÁT|CA LTDA (pARTtCtPANTE 2.900,00

04/08/2023 09:56:59 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.880,00

04/08/2023 OS:57:1í LANCE SISTERPEL SUPRII\,4ENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.800,00

04/08/2023 09:57:33 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.790,00

0/T/08/2023 09:57:39 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORI\,IÁTICA LTDA íPARTICIPANTE 2.750,00

2.7 40,00

04/08/2023 09:57:49 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.720,00

04/08/2023 09:58:08 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PART|C|PANTE 145) 2.71 0,00

04/08/2023 09:58:09 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA íPARTICIPANTE 2.700,00

04/08/2023 09:58:í7 LANCE REDEPEL DtSTRIBU|DORA LTDA (PART|CiPANTE 145) 2.698,00

O4IO8I2O23 09158i24 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÀTICA LTDA (PARTICIPAÀ]TE 2.650,00

04/08/2023 09:58:30 LANCE REDEPEL DtSTRtBU|DORA LTDA (PART|CIPANTE .145)
2.648,00

04/0E/2023 09:58:35 LANCE K.BUSK| PORTO (pARTtCtPANTE 121) 2.645,00
04/08/2023 09:58:39 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.600,00
04/08/2023 09:58:45 LANCE REDEPEL DISTRtBUTDORA LTDA (pARTtCtPANTE 145) 2.598.00

,0,", v
C,í

)

04/08/2023 09:49:39 LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121)

O4lO8l2O23 o9ts7t42 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145)

Gerado em: 04/08/2023 13:30;31
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2.580,0004/08i2023 09:58:ií9 LANCE K. BUSKI PORrO (PARTICIPANTE 121)

04/08/2023 09:58:54 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 2.s70,00

04i08/2023 09:59:05 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.500,00

04/08/2023 09:59:'ll LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANIE 121) 2.489,00

04/08/2023 09:59:18 LANCE SISTERPEL SUPRII\,iENÍOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE

04/08/2023 09:59:34 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.U5,00

O.UO8/2023 O9:59:,IO LANCE SISTERPEL SUPRIÀ,1ENTOS PARA INFORI\,4ÁTICA LTDA (PARTICIPANTE

04/08/2023 09:59:50 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121 ) 2.420,00

0410812023 í0:00:05 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.415,00

O4IO8I2O231O:OO:12 LÂNCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.400,00

041081202310:.O0t22 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.390,00

\.J/UO8/2023 'I O;OO:29 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.350,00

04/08i2023 í0:00:59 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.349,00

O4IO8I2O23 íO:01:08 LANCE SISTERPEL SUPRIi,,tENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.345,00

0410812023 í0:01:34 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.312,00

2.320,00

0110812023 í0:02:0í LANCE K. BUSKI PORTo (PARTICIPANTE 121) 2.319,00

0,I/08/2023 1O:02;19 LANCE SISTERPEL SUPRIi.,IENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.300.00

04/08/2023 í0:02:39 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.295,00

O1IO8I2O23 10102146 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.283,00

04/08/2023 í0:03:í4 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.282,00

04/08/2023 10;03:24 LANCE SISTERPEL SUPRIMENÍOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.280,00

04logl2o2310:04:05 LANCE K. BUSKI PORIO (PARTICIPANTE 121) 2.279,00

O4IO8I2O23 íO:04:26 LANCE SISTERPEL SUPRII\,,IENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.275,00

0410812023 í0:04:4í LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121)

O4IO8I2O23 íO:04:57 LANCE SISTERPEL SUPRII\,lENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.270,00

2.269,00

\.7 04/08/2023,I0:05:í6 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.250,00

04/08/2023 10:05:36 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.249,00

04/08/2023 10:05:59 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA íPARTICIPANTE 2.225,00

04/08/2023 í0:07:35 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.220.00

O4IO8I?02310:07:45 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.200,00

04/08/2023 10:08:í5 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.199,00

O4/08i2023 íO:08:31 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁÍICA LTDA íPARTICIPANTE 2.190.00

04/08/2023 10:09:01 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.í 80.00

04/08/2023 1O:09:I7 LÂNCE SISTERPEL SUPRII\,4ENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.í 75,00

04/08/2023'í0:09:37 LANCE K. BUSKI PORTO (PART|C|PANTE 121) 2.í70,00
04/08/2023 í0:10:í5 LANCE S|STERPEL SUPRTMENTOS PARA TNFORMÁT|CA LTDA (pARTtCtPANTE 2.150,00

04/08/2023 í0:10:40 LANCE K. BUSKT PORTO (PART|C|PANTE 121) 2.í45,00
OIUOS/2023'IO:10:í LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.'140,00
04/08/2023 '10:1 1 :32 LANCE K. BUSKT PORTO (PART|CIPANTE 121) 2.í 35,00
0410812023 10:11:41 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LÍDA (PARTICIPANTE 2.130,00
011081202310i12i02 LANCE K. BUSKT PORTO (pARTtCtPANTE 121) 2.125,00
0410812023 í0:12:17 LANCE 2.120,00

Gerado em: 04/08/2023 '13:30:31

SISTERPEL SUPRIÀ,4ENTOS PARA INFORI\,4ÁTICA LTDA (PARIICIPANTE

4de8 V

2.450,00

2.125,00

O4IOAI2O23 íO:01:39 LANCE SISTERPEL SUPRII\.,IENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE

2.27 4,OO

041081202310:05:í0 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121)
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O4lOBl2O2310j12t23 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.115,00

O4IOAI2O231O:'I2:33 LANCE SISTERPEL SUPRII\,4ENTOS PARA INFORI\.íÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.100,00

0410812023 í0:í2:42 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.095,00

04/08/2023 íO:12:56 MENSAGEM SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA

SR.PREGoEIRo, o AMD 4600G TEI\4 t\,lENOS CACHE QUE O 15 10400, E MENOS VELOCIDADE,
O4/O8I2O231O:,I3;í 7 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA íPARTICIPANTE 2.090,00

O4,/Ogl2023 í0:13:27 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.085,00

0110812023 í0:13:4í MENSAGEM PREGOEIRO

ISSO ANALISAREMOS NA PROPOSTA, O EQUIPAI\,4ENTO DEVE SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL

O4IO8I2O23 íO:í3:53 LANCE SISTÉRPEL SUPRII\,,!ÉNTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.080,00

0/U08/2023 í0:14:í4 MENSAGEM SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA
PELO MENOS IGUAL AO 15 EM NUCLEOS, THREADS E VELOCIDADE

2.075,00

O1IO8I2O23 íO:í4:26 LANCE SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.070,00

2.060,00

ulo8l2o23 í0:15:02 LANCE STSTERPEL SUPRTMENTOS PARA TNFORMÁT|CA LTDA (PART|C|PANTE 2.059,00

0410812023 í0:15:1í MENSAGEM PREGOÊlRO
o EQUPAMENTo QUE NÃo SEGUIR As ESEPcIFIcAÇÔES SERÁ DESCLASSIFIcADo
O4lOAl2O2310:15:tg LANCE K. BUSKI PORTO (PARIICIPANTE 121) 2.049,00

O4IO8I2O231O:í 5:25 LANCE SISTERPEL SUPRIIUENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.048,00

041081202310:15;38 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121) 2.038,00

O4IO8I2O23 1O:,I5:41 MENSAGEM SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA

O 46OOG E INFERIOR, FAVOA ATENTAR A ISSO

O4IO8I2O23 íO:15:50 LANCE SISTERPEL SUPRIIVENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 2.033.00

011081202310:í 6:31 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE'12'l) 2.023,00

0/IIO8I2O23 tO:16:52 MENSAGEM SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA
PROCESSAOOR INTEL
CORE I51O4O OU EQUIVALENTE
O4IOAI2A231O:16:56 MENSAGEM SISTERPEL SUPRII,IIENTOS PARA INFORI,,!ÁTICA LTDA
tsso ouE rÁ No EDTTAL

VO4/08i2023 íO:,I7:08 MENSAGEM SISTERPEL SUPRIIIENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA
O EOL,IVALENTE A ELE E O 56OOG

04t0812023í0:18:3í NOTIF|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor ofertâ da etâpa de lances é K. BUSKI PORTO

O4lo8l2o23 t0:18:31 HABILITAçÃO

o4to8t2o23 1 1 tO2t3O MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

O4IA3I?02311112:25 RECURSO MANIFESTÂDO SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA

GOSTARIAÍ\'OS DO FOLDER PARA ANÁLISE. UMA VEZ QUE NÃO FOI ANEXADO AO SISTEI\,IA.

0410812C23 '11:32:31 DEFERIMENTO DE RECURSOS

OIUOS/2023í3:I5:í8 MANIFESTAçÃOINDEFÉRIDA PREGOEIRO
A LIcI;ANTÉ ANEXoU o FoLDER E o EoUIPAMENTo ESTÁ DE AcoRDo coM AS ESPECIFICAÇóES Do EDITAL
O4lO8l2O23 13:1 5:27 EM ADJUDICAÇÂO

04lOBl2O23 13:30:31 ADJUDICADO

LOTE 2 - AOJUDICADO
LOTE 2

Gernd.r em: 04/0812023 13:30:31

vALoREs uNtrÁRtos FtNAls

qy

\J4l08/2023 í0:'14:20 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121)

0410912023 í0:14:43 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 121)

5deB
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Item: 1 Unidade: UNIDAOE Marca: MULTILASER
Descriçào: NOBREAK 600 VA 110V

Quantidade: 4 Valor Unit.: 415,00

i/odelo; EN061

Valor Total: 1.660.00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Orerta Final Dit.(%) ME

006 27.840.041/000'1-42 766,33 415,00 Sim

2 REDEPEL DISÍRIBUIDORA LTDA 139 07.481 .'t0710001-48 766,33 420,00 1,20 Sim

3 ALXTEK SUPRII\,|ENTOS DE 075 40.539.74010001-1 5 766,30

DESCLASSIFICADOS

766,30 82.45 Sim

Razáo Social Oferta lnicial OÍerta Final DÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

20107 12023 í3:32:27 PUBLICADO

21/07/2023 08:OO:OO RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

O4iO8/2023 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

04/08/2023 09:3'1:/t0 OISPUTA

04/08/2023 09:31:40 LANCE ALXTEK SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 075) 766,30

04i08/2023 09:31:40 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 766,33

04/08/2023 09:31:40 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 766,33

04/08/20?3 09:/t0:3í LANCE REOEPEL DISTRIBUIDORA LTOA (PARTICIPANTE 139)

04/08/202309:40:31 PRORROGAÇAOAUTOM TiCA

01loal2e23 0914ot57 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006)

04/04i2023 09:41:08 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 763,00

0410812023 09142tO7 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANÍE 006) 762,00

04/08/2023 09:43:02 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 760,00

O4/OB|2023 09:.43:.47 LÂNCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 759,00

0410812323 09'.41'.28 LANCE REDEPEL DISTR|BU|DORA LTDA (PART|C|PANTE 139) 755,00

04/08/2023 09:45:03 LANCE K. BUSKI POR iO (PARTICIPANTE 006)

04io3i2.l?3 09:45:26 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDoRA LTDA (PARTICIPANTE 139) 748,00

04/03/2023 09:45:56 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 745,00

04/08/2023 09:46:09 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 7 44,00

04/08/2023 09:46:52 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 740,00

o4t0al2o23 09|17124 LANCE REDEPEL DISTR|BU|DORA LTDA (PART|C|PANTE 139) 739,00

04/0ô/2ü23 09:48:21 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 736,00

04/08/2023 09:48:49 LANCE REDEPÉL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTÉ 139) 735,00

04i03/2J23 00:49:46 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 730,00

04/03/2023 09:49:53 LANCE REDEPEL DI3iRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 13S) 729,00

04io8l2323 09:51:07 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 720,00

04/03i2J23 09:s1:58 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 7't9,00

04/08/2023 09:52;i8 LANCE K. EUSK| PORTC (PARTICIPANTE 006) 715,00

04/0ir/?i23 09:53:00 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 714,00

04/03/3J23 09:53:07 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 712,00

V
Geradü em: 04,'C8,/2023 'Í 3:30:31 6de8

1 K. BUSKI PORTO

Num Documento

765,00

764,00

750,00
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04/08/2023 09:54;36 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 7í0,00

0410812023 09,54t57 LÂNCE K. BUSKI PORIO (PARTICIPANTE 006) 705,00

04/08/2023 09:5s:31 LÂNCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 704,00

04/08/2023 09:56:04 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 700,00

04i08i2023 09:56:13 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 598,00

04/08/2023 09:56:49 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 695,00

04/08/2023 09:57:38 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 13S) 690,00

04/08/2023 09:57:53 LANCE K. BUSKI POR-rO (PARTICIPANTE 006) 685,00

04/08/30?3 09:58:12 LANCE REDEPEL DISI RIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 682,00

04/03i2c23 09:58:40 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 680,00

04/08/2023 09:58:48 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 578,00

4/08i2023 09:58:54 LANCÊ K. BUSKI PORTO (PARÍICIPANTE 006) 675,00

04/03i?023 09:53:5í LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARIICIPANTE 139) 670,00

04/08/2023 í0:00:13 LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 6ô5,00

O4lo5l2l23 10:00:46 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 660,00

0,1/0ê/?023 í0:0r:10 LANCE K. BUSKI PORÍO (PARTICIPANTE 006) 659.00

0410a12023 '10t02t30 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 655,00

04/0i/?0:3 10;02:49 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 654,00

O4lA 2A23 í0:04:25 LANCE REDEPEL DIS]'RIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 650,00

O4toit2i2310:04:49 LANCE K. BUSKI PORTC (PARTICIPANTE 006) 649,00

0/.10812'23 10:04:53 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 640,00

olloâi?n231c:c5:42 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 639,00

04lü3l:/.:,23 í0:05:51 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 638,00

04/53/2023 10:06:04 LANCE K. BUSKT PORTO (PARTICtPANTE 006) 637,00

O4laa)12i23 í0:06:il LANCE REDEPÉL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 635,00

04lc'12:,'t3 1c:JJ:56 LANCE K. BUSKI POR'iO (PARTICIPANTE 006) 625,00

0/í/0i/2023 í0:0;':46 LANCE REDEPEL OIS'iRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 620,00

!4/04/2023 10:08:37 LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 610,00

609.00

041c312J23 i0:09:20 LANCÉ K. BUSKI POR-rO (PARTICIPANTE 006) 600,00

Ml08l'1023 1ú:0e:43 LANCE REOEPEL DISTRIBUiDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 599,00

O4l}3l':i23 t0:10:20 LANCE K.BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 589,00

O4Iô'i2'23 iC:1J;33 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 587,00

04/0li/2323 10;'1i:02 LANCE K. BUSKI PORÍO (PARTICIPANTE 006) 577,00

0410'nl2a23 10:1 1 :21 LANCE REDEPEL DiSTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE'139) 575,00

04lJol2i23 í0:'1 : :4Í LANCE K. BUSKI POrR'iO (PART,CTPANTE 006) 565,00

O4l]àl2i?3 1A:i 1 t47 LANCE REDEPÊL DIS]'rtlEUlDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 564,00

o4l03l2i?31()|12|i7 LANCÊ K. BUSKT FOR'[O (pARTtCtpANTE 006) 550,00

o4ta3l2i23 i0:,2t24 LANCE REDEPEL D|STR|BUIDORA LTDA (pARTtCtpANTE 139) 540.00

o4.l0il2t2310:,2t36 LANCE K. BUSKI PORTO (PART|CIPANTE 006) 530,00

04lc&l:!C23 '10'.i2:42 LANICE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 520,00

o4lcilzoz3 ic:12:46 LANCE K.BUSKt PORTC (PARTICtPANTE 006) 510,00

04/ú0/2023 t0:',3:.i7 LANCE REDEPEL DlSi'RIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 505,00

04/00/?023 i0:i{:15 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 495,00

{t
7de8Gerrdr cm: 04'08/2023 '1:1 30:31

Çry

04/09/2;23'10:cs:00 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139)
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0410812023 í0:14:34 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTOA (PARTICIPANTE 139) 490,00

O1lOBl2023 í0:í4:48 LANCE K.BUSKI PORIO (PARTICIPANTE 006) 480,00

o4loal2o2310:í 5:16 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 478,00

04loal2o23 í0:'15:26 LANCE K. BUSKI PORrO (PARTICIPANTE 006) 468,00

0110812023 t0:16:06 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANIE 139) 465,00

455,00

04108t2023 10:16:55 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA(PARTICIPANTE 139) 445,00

o4l03t2c231O:.7132 LANCE K. BUSKI FOR'|C (PARTTCTPANTE 006) 440,00

0410812C23 í0:í7:53 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139) 435,00

041081?023 í0;18:12 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 430,00

420,00

4/csi2023 i0:19:03 LANCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006) 415,00

C2310:21:04 NOÍlF|CAçÃO SlSTEtu1,\

O deleritor da rÍrclhor oferta da etapa de lances é K. BUSKI PORIO
O4l!ql2D23 1O:2{:04 HABILITAÇÃO

o1rcat2n23 't 1 to2:30 MÁNTFESTAÇÃO DE RECURSOS

O4lO8l?023 11:32:31 EM ADJUDICACÃO

OllOAl?423 13:30:31 ADIUDICADO

AUTORIDADE; OSCARDELGADO

a/2
PREGOE tútLtcto STROHER

AP ELY LE SKI

Gerado em: 04/08/2023 13:30:31

MEMBRO DE APOIO DANIEL EN

8de8

0/U08/2023 í0:16:39 LÂNCE K. BUSKI PORTO (PARTICIPANTE 006)

O410312i,2310:í 8:39 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 139)

&,
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ATA DE HoMoLocAçÃo

PREGÃo ELETRoNtco N" 049/2023
Processo Administrativo N' 087/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: l\,411-iClO VICENTE STROHER

Data de Publicação. 2010712023 13:32:27

LOTE I - HOMOLOGADO - 04/08/2023 13:31:0'l
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

1-.êm: 1 Unidade: UNIDADE Marcá: FORTREK Modelo: 15 10400 8GB

Descrição: COI\,4PUTADOR COMPLETO CONTENDO MOUSE E TECLADO S/FlO, MONITOR TELA 18,5 HD DE 1 TELA, MEMORIS
RAI\' 8 GB DDR4, PROCESSADOR INTEL CORE I51O4O OU EQUIVALENTE, VELOCIDADE PROCESSADOR DE 2,9 A4,3 GHZ,
PLACA OE VIDÊO INTEGRADA, WIFI, BIVOLT E SISTEI\,IA WINDOWS 1O OU 11.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 2.023,00 Valor Total: 8.092,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Ofêrta Final Dit.l%) ME

1 K, BUSKI PORTO

2 SISTERPEL SUPRII\J,IENTOS PARA

3 REDEPEL DISÍRIBUIDORA LTDA

121 27.844.041 t0001-42 1 s05r09

4.905,00

2.O23,O0

2.033,00

Sim

0,49 Sim009

145

01 .429.437/0001-08

07.481.107i0001-48 4.905,00 2.570,00 26,41 Sim

4 ALXTEK SUPRIMENTOS DE 010 40.539.740/0001-'1 5 4.904,99

DÉSCLASSTFTCAOOS

4.899,99 90,66 Sim

Razão Social Num Oocurlrento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INÂBILITADOS

Razão Social Num Documênto Oferta lnicial OÍeÍta Final DiÍ.(%) ME

Itêm: .i Unidade: UNIDADE Marca: MULTILASER
DescriÇáô: NOBREAK 600 VA 110V

euâ-tidâde 4 Valor Unit.: 415.00

l\./ôdêlô: EN06'1

Valor Total: 1.660.00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Ofêrta Final Dií.(%) ME

1 K, BUSKI PORTO

2 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

3 ALXTEK SUPRIMENTOS DE

006 27.840.041/0001-42 766,33 415,00 Sim

1,20 Sim139 07.48-,.137/0001-a8 766,33 420,00

075 40.539.740/0001-15 766,30

DESCLASSIFICADOS

766,30 82.45 Slm

Razáo Social Ofêrta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

Gerado em: 04/08/2023 13r31:01

'-,'::.'t. Oferta lnicial Oferta Final

1de2

. i ) ::C Cia Dií.(%) ME

fl

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 04/08/2023 13:31:01
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Num Documento

INAB!LITADOS
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AUTORIDADE: OSCAR DELGADO

2de,fu

@

Gerado em: 04/08/2023 13:31:01



MUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RuÂ JosE O€ FRÂNçA PE R E lRÀ, N' t0 ' c€P.: 15.230-000 ' f ONE/FÀl: t0l2)99111-0a95
tr

RELATÓRIO DE JULGAMENTO E CTASSIFICAçÃO

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N9 087/2023

PREGÃO ETETRONICO N.9 049/2023

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - PR, na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, e tem como OBJETO: "AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁNCA PARA ATENDER A ASSOCIAçÃO DE PAIS E MESTRES DOS EXCEPCIONAIS DA APAE DO

MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR. lniciado seus tramites legais, teve o seguinte

desenvolvimento. O aviso de licitação foi devidamente publicado no Diário oficial dos Municípios na data

de 21 de julho de 2023, edição 2819, desta forma, disponibilizado aos interessados. Sendo que procederam

ao acesso através da plataforma eletrônica BLL COMPRAS do edital as empresas: 1) SISTERPEI

SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA; 2} K. BUSKI PORTO; 3) RÊDEPEI DISTRIBUIDOA LTDA; 4)

ALXTEI( SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA. Durante o prazo para elaboração das propostas não houve

solicitação de esclarecimentos relativos ao edital. Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram
interesse em participar da referida licitação, protocolando as propostas e documentação, as seguintes

empresas: 1) S|STERPEL SUPRTMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA; 2) K. BUSKI PORTO; 3) REDEPEL

DISTRIBUIDOA LTDA;4) ALXTEK SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA. Como indica a ata de sessão do

Pregão Eletrônico.

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Plataforma BLL Compras, e em

ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências

editalícias. Sendo assim, seBue abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e o respectivo vencedor:

1l X. BUSKI PORTO, inscrita no CNPJ sob o Ne 27.840.041/0001-42, situada na Av. Presidente Getúlio
Vargas, Ne 971, Jardim Dona Maria, Pitanga PR, neste ato representado pelo Sr. KAIAN BUSKI

PORTO, portador do RG ne 9.447.579-1 SSP PR e inscrito no CPF ne 073.699.33-89.

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentãção do licitante vencedor,

sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos documentos
verificou-se que a empresa: K. BUSKI PORTO, apresentou a documentação em conformidade com o edital,
assim a empresa participante foi considerada HABILITADA.

Assim, em face ão exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o preBoeiro emite o seu parecer final:

Que e contratação do objeto do PREGÃO ELETRONICO n.e O4glzOZl, sela adludicada após

comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinentê e nas decisões constantes

ô

prduto/serviço Quant marca Preço

Unit
Preço

total

1 COMPUTADOR COMPLETO CONTENDO MOUSE E TECLADO S/FIO, MONITOR

TELA 18,5 HD DE 1TELA, MEMORIS RAM 8 GB DDR4, PROCESSADOR INTET

CORE 151O4O OU EQUIVALENTE, VELOCIDADE PROCESSADOR DE 2,9 A 4,3

GHZ, PLACA DE VIDEO INTEGRAOA, WIFI, BIVOLT E SISTEMA WINDOWS 10

ou 11.

4,00 Fortrek
t5 10400

8eb

2.O23,00 8.09200

2 NOBREAK 600 VA 1].OV 4,00 Multilase
r EN061

415,00 1.660,00

TOTAL 9.752,00

tte
m



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68ií.54i|l000'l -26

RUA JO3E OE FRANçA PEREIR^, tt! 10 - CÉP.: !5.2!0-000 - FONE/FAX: t0a2'r9Aa1.0a95

deste relatório, ao respectivo proponente vencedor, para a execução do objeto, nos prazos e condições

estipuladas no instrumento convocatório, â:

1) K. BUSKI PORTO, inscrita no CNPJ sob o Ne 27.840.041/0001-42, situada na Av. Presidente Getúlio
Var8as, Ne 971, Jardim Dona Maria, Pitanga PR, neste ato representado pelo Sr. KAIAN BUSKI

PORTO, portador do RG ns 9.447.579-1 SSP PR e inscrito no CPF np 073.699.33-89.

Pregoeiro

,'il/ft;"'"*(;1r.,

4,00 Fortrek
rs 10400

8gb

2.023,00 8.092,001 COMPUTADOR COMPLEÍO CONTENDO MOUSE E TECLADO 5/FIO, MONITOR

TELA 18,5 HD DE 1TELA, MEMORIS RAM 8 G8 DDR4, PROCESSADOR INTEL

CORE I51O4O OU EQUIVALENTE, VELOCIDADE PROCESSADOR OE 2,9 A 4,3

GHZ, PLACA DE VIDEO INTEGRADA, WIFI, BIVOLT E SISTEMA WINDOWS 10

ou 11.

4,00 Multilase
r EN061

415,00 1.660,002 NOBREAK 600 VA 11OV

9.752,00TOTAT

tr

Santa Maria do Oeste PR,04 de agosto de 2023.

maÍca Preçc

Unil

Preço

lotal
Ite
m

Nome do produto/serviço
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CNPJ: 95.684.544/0001 -26

U^ JOsE OE riÂl{ç^ PEREIRÀ. tl'1O - cEP.: 36.zlO 0O0 - FortlÉiF^Ir 10a2, laaa_l2ll

PARECER JURÍDICO

PARECER JUR1DICO

PROCESSO LICITATORIO N' 087/2023.

PREGÃO ELETRONICO NO 049/2023.

ObJEtO: "AQI,IISIçAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER

Á ÁssocrÁÇÁo DE PA,s E,tEsrREs Dos ExcEPcrorvÁrs DA APAE Do

MUNICIPIO DE SA'!TÁ MARIA DO OESTE.PR,"

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

FLSIq ?

eum nào P(tblica ou

fundamentar suas

anâo

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 21 de Julho de2023, edição 2.819, fls. 87, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no10.520/2002.,quedispoe §20, ll,dalei Federal no8.666/1993,quedispõe: ,,

Art. 40 - A fase extema do pregão iniciada com a convocaçâo dos lnÍeressados

e obseruará as segulntes regras; l- a convocaçáo dos ínúeressados será

§



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

U^ JosE DE rR^r{ÇÁ PÉRÉlRÂ, N! l0 - cEP.: FoxE/a^t: (0ar, la4a-t23t

FLS I'1 1

efetuada por meio de publicação de avr.so em diário oficial do respectivo ente

federado ou, não existindo, em jornal de circulaçáo local, e facultativamente,

por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande

circulação, nos Íermos do regulamento de gue trata o art. 20; ll- do aviso

constarão a definição do objeto da licitação, a indicaçáo do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do edital

constarão todos os elementos definidos na forma do inciso l. do aft. 30, as

normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for

o caso,' lV- cópias do edital e do respectivo avr.so seráo colocadas à disposiçáo

de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das proposÍas,

contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito) dras uÍets,'

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnaçáo ao edital em questão. Sendo que

somente 04 (três) empresas, procederam à retirada do referido edital; 'l )

S|STERPEL SUPRTMENTOS DE TNFORMÁrtCe lrOl.; 2) K. BUSKT poRTo.; 3)

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA., ê 4) ALXTEK SUPRTMENTOS DE

INFORMÁTICA LTDA.

Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram

interesse em participar da referida licitação, protocolando as propostas e

documentação, junto a Plataforma BBL Compras, e foi declarada vencedora a

Empresa K. BUSKI PORTO., com CNPJ no 27.840.0411000i..{2, situada na Av.

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

inÍormação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
fls. 85, anexo ainda às fls. 88, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 3261201'1.
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Presidente Vargas, no 971, Jardim Dona Maria, na cidade de Pitanga-Pr., com valor

total de R$ 9.752,00 (Nove mil e setecentos e cincoenta e dois reais centavos), com

referência aos ITENS 01 e 02, tudo em conformidade com o Relatório de

Julgamento e ClassiÍicaçáo deils. 1711172.

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispõe uArt. 40; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatórto, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das propostas."

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade sâo a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitaçâo, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administraçáo.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.
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Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologaçáo e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execuçáo da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente juridico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. E o Parecer.

Santa aria d ES , 10 de Agosto de2023

KI
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HoMoLoGAçÃo e aoruorceçÃo

HOMOI-OGO o Procedimento Licitatório ne o87 /2023, elaborado na Modalidade Pregão

Eletrônico ne 049/2023, que tem por objeto a "AqulslçÃo or rQuteauENTos DE tnronuÁrtca
eARA ATENDER A AssocrAçÃo DE pAts E MEsrREs Dos ExcEpcroNArs DA AeAE oo ruuntcÍpto
DE SANTA MARIA DO OESTE PR", pela proposta mais vantajosa para o Município - Menor Preço,

conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico,

ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo apresentou propostas

condizentes e validas ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os

preços referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PLANIIHA:

1) K. BUSKI PORTO, inscrita no CNPJ sob o Ns 27.840.041/0001-42, situada na Av. Presidente

Getúlio Vargas, Ne 971, Jardim Dona Maria, Pitanga PR, neste ato representado pelo Sr.

KAIAN BUSKI PORTO, portador do RG ne 9.447.579-1 SSP PR e inscrito no CPF ne

073.699.33-89.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - PR, 10 de agosto de 2023.

DELGADO

Prefeito Municipal

1 COMPUTADOR COMPLETO CONTENDO MOUSE E TECLADO

s/FIO, MONITOR TELA 18,5 HD DE 1TELA, MEMORIS RAM 8 GB

DDR4, PROCESSADOR INTEL CORE I51O4O OU EQUIVALENTE,

VETOCIDADE PROCESSADOR DE 2,9 A 4,3 GHZ, PLACA DE VIDEO

INTEGRADA, WIFI, BIVOLT E SISTEMA WINDOWS 10 OU 11.

4,00 .023,00Fortrek
t5 1

8gb

8.09200

2

l"
NOBREAK 600 VA 11OV 00

l.
15,00Multilase

r EN061

1.660,00

TOTAL 9.752,00

Item Nome do prod uto/serviço

lo,"nt
marce lPr".o

lunii
Preço

total

I
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LrcrT^ÇÀo
HOltol,oGAÇÀo E ADJt:DIC^ÇÀO

HOMOLOGO o Procedimento Licitâtório n" Olt7/2023. claborado la
Modalidade Prêgão Elctrônico n" 0.19 2021, que tem por objeto a

"AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
PARA ATENDER A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DOS
EXCEPCIONATS DA APAE DO YUNICÍPIO DE SA\TA
VARIA D() OESTE PR". pela proposta mais vantajosa para o
Município - Menor Preço. conforme espcciticado no Edital. Relatório
de Julgamento c Classilicaçâo e Parcccr Juridico. ADJUITICANDO o
objcto ao licitante abaixo cspecificado. sendo quc o mesmo aprescntou
propostas condizcntes e válidas ao objcto dcstc proccsso licitatório.
Cujos valorcs estão compativcis com os preÇos refercnciais
integrantes do processo licitatório.

VEI'iCEDORES CONFORME PI,ANILHA:
K. BUSKI PORTO, inscrita no CNPJ sob o N" 27.840.041 /0001-42,
situada na Av. Presidente Geúlio Vargas, N' 971, Jardim Dona Maria,
Pitanga PR, ncste ato representado pclo Sr KAIAN BUSKT PORTO,
poÍador do RG n" 9.447.579-l SSP PR e inscÍito no CPF n'
073.699.33-89.

Nomc do.,tuduto/sÃiço

COMPÚIAÍ,ÔR COMPLETO CONTENM

MOIJSE E TETLADO S,ÍIO MONITOR

TFIA I3.5|lr) DE I TGLÀ. MIiMORIS RAM

3 GB DDR'. PRTTESSAMR INTEL CORI

15IO1O OU EOUÍV^LENTÉ. !'ETI)cIr)^DF

PR(TESSADOR DE:.9 À 4.1CtlZ. PLÀ(A

DE VIDF-O NTF(iTADA. WIII. B'VOLT E

stsTEM^WNDOWS l00U lt

t5 to{no

lBb

2 0ll.(r(l

\rrBRlrr dr'\\ lr'\

ENOíN

T()',1^l- 9.r51.00

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei

Município de Santa Maria do Oeste - PR, l0 de agosto de 2023.

OSCÀR DELGÀDO
Prefeito Municipal

Publicâdo por:
Elyeser Gonçalves Lcszcznski

Código Identifi câdonl 7CEE902

Materia publicada no Diário OÍicial dos Municípios do Paraná
no dia I l/08/2023. Edição 2834
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sirc;
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsr^^iww.diariomunicipal.com.bíamp/materia/37CEE902/03ADUVZWBAI ShNLGGD4-GOKezCX93ZBy6Q 1j2sc_g3TgiFdc2JXc6Udgxl UV7w. 111
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coNTRATO Ne 14712023

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa K. BUSKI PORTO, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO

OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Ruâ losé de França

Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ/N/IF sob ne 95.684.5 44/0001-26, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, SÍ. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da CI/RG ns 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob np 707.594.329-87, e

CONTRATADA: K. BUSI(I PORTO, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Av. Presidente
Getúlio Vargas, Ne 971, Bairro Jardim Dona Maria, CEP: 85.200-000, na cidade de Pitanga PR, inscrito
no CNPJ/MF sob ne 27.840.04 7IOOO7-42, neste ato represêntadâ pelo Sr. Kâ|AN BUSXI PORTO,

residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, na Cidade de Pitânga-PR, portador da CI/RG ne

9.447.579-1 e do CPFlMF ne 073.699.339-89.

cúusulA r - oBjEro
"AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A ASSOCIAçÃO DE PAIS E

MESTRES DOS EXCEPCIONAIS DA APAE DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", CONfOTME

exigências descÍitas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNClA.

conforme a seguir

cúusulÂ [ - ruruolrurruuçÃo r-rclr-
O prêsente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de ll10712002 e Lei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 04912021, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos âdministrativos.

cúusutÁ lll - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de R$ 9,752,00 (nove mil, §etecentos e cinquenta e dois reais),
denominado valor contrãtual.

Parágrafo Único
Os pagamentos dêcorrentes do fornecimento do objeto da píesente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçâmentárias:

K. BUSKI

PORTO .i.ri!,rú:o1ere'drd

Ôrd.r ro, d rú r0r3rr nr'o
I

1 coMPUTADOR COMPLEÍO CONTENDO MOUSE E TECLADO S/F|O,

N,ION|TOR TELA 18,5 HD DE 1TELA, IVIEMOR|S RAM 8 GB DDR4,

PROCESSADOR INTEL CORE I51O4O OU EQUIVALENTE, VELOCIDADE

PROCESSADOR DE 2,9 A 4,3 GHZ, PLACA DE VIDEO INTEGRADA,

WIFI, BIVOLT E SiSTEIVIA WINDOWS 10 OU 11.

4,00 Fortrek
15 10400
8cb

2.023,00 8.09200

2 NOBREAK 600 VA l1OV 4,00 Multilâse
r EN061

415,00 1.660,00

TOTAT 9.752,OO

Ite
lYt:

Nome do produto/serviço

lo""
marca lereco

lUnit

Preço

tôtâl
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cúusuLA tv - PAGAMENTo

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágraío Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao ôbjeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.
Paráffaío Tercêiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município dê Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
PaÍágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidadê cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Sânta Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTo

O pagamento mencionado na cláusula anteriôr será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pêla mesma.

cLAUSULA Vr - CONDrçOES DE ENTRE6A

Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato
no seguinte endereço, Central dê Controle, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, CEP;85.230-000, Centro,
Sânta Maria do Oeste/PR, de 2a à 6! feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às

17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do TeÍmo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.

Parágrafo Terceiro
Entre8ar os produtos devidamente embalados, de forma a não serêm danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
ParágÍâfo quârto

K. BUSKIsffil#i:'-.
PORTO H:T"J"T-*

l

Exercicio lConta lFuncional programática lFonte lNatureza da lGrupo da Íonte
da despesalda I Fe ldespesa I

ldespesa I lrecurso | |
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Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os bens serão recebidos provisoriamênte, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhâmento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as espêcificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrefo Sexto
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo

de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constântes no
Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem pre.iuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidâde do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamênto
do prazo.

ParáBrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuÍzos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se â entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo êstipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sançôes previstas no Editâl e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
ParágraÍo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

CúUSUtA vII . oBRIGAçÕES DA coNTRÂTADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do matêrial êntregue em desacordo ou com êventuais defeitos de fabricação.

K. BUSKI

PORTO
-)

\
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b) Entregar os produtos cotados em estrita conÍormidade com as especificâções exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

característicãs do edital, ha.ia vista que o fâbricânte pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.
d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diÍerente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especiÍicações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresêntada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o trânsporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j| Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçôes, sem ônus para a

CONTRATÂNTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Su.jeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsa bilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiâis, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANÍE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

K. BUSKI

PORTO
ôÀ]Íàd(DreêPr!ú

1

tr
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s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, pãra côm as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garântiâ dos PÍodutos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Def initivo pela CONTRATANTE.

cúUsUtA vIII . oBRIGAçÕES DA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

fl Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as caracteristicas pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Rêcebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiêl e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificaçôes constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

K. BUSK
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k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigaçôes assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontândo as razôes da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições dêstê Editâ1.

cúUsULA Ix - RESPoNSABItIDADE sotIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente êm Administração l.

PaÍágrâfo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrênciâ desta, não implica em corresponsa bilida d e da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ns 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúUsULA x - sANçõEs ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, sê

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sêguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

K. BUSKI
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b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de tOo/o ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatóÍia, no mesmo percentual dô subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar ê impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimênto de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejâ promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, llle lV da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quãisquer tributos;
b)Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágraío Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágraío Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Pârágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

7
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cúUsUtA xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do ob.jeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusuia, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;

K. BUSKiHffiiff.'"'
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b) "prática fraudulenta":a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "práticâ colusiva": esquêmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em nÍveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fâzer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materiâlmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusuLA xil - DrsPosrçÕEs FrNArs

Fica êleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, pârâ dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Sânta Maria do Oeste/PR, 11 de agosto de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 I47I2O2:3

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamentê representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: K. BUSKI PORTO, inscrita no CNPJ sob o Ns 27.840.041/OO0L-42, situãda na Av. Presidente

Getúlio Vargas, Ne 971, Jardim Dona Maria, Pitanga PR.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁNCA PARA ATENDER A ASSOCIAçÃO DE PAIS E

MESTRES DOS EXCEPCIONAIS DA APAE DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

Data de assinatura: 11 de agosto de 2023.
Vigência: 12/08/2024

1 COMPUTADOR COMPLETO CONTENDO MOUSE E ÍECLADO S/FIO,

MONITOR TELA 18,5 HD DE 1TELA, MEMORIS RAM 8 GB DDR4,

PROCESSADOR INTEL CORE I51O4O OU EQUIVALENTE, VELOCIDADE

PROCESSADOR DE 2,9 A 4,3 GHZ, PLACA DE VIDEO INIEGRADA, WIFI,

BIVOLT E SISTEMA WINDOWS 10 OU 11.

4,00 Fortrek
ts 10400

8gb

2.023,00 8.09200

2 NOBREAK 600 VA 11OV 4,00 M u ltalase

r EN061

415,00 1.660,00

TOTAT 9.752,00

l;"^l

O total do item é de RS 9.752,00 (nove mil, setecentos e cinquenta e dois reais).

Item Nome do produto/serviço

louant

mârca lPreço

lunit
Preço

total
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ESTADO DO PARA}íA
PREFEITURÁ MUNICIPÀL DE SÀNTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
ÊXTRATO DE CONTR,ITO ÂDIIIINISTRATIV() Ii' It7l20'3

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANT-A. MÀRIÀ DO OESTf,.
Eslado do Paíaná, pcssoa juridica de dircito público intemo, com sede

na Rua José de França Pereira n' 10, inscrito no CNPJMF sob n"

95.684.544/0001-26, nestc ato devidamente representado pelo Prcfeito
Municipal, Sr. OSCÁR DELGADO.
CONTRÁTADA: K. BUSKI PORTO. inscrita no CNPJ sob o N"
27.840.041/000142. situada naAv. Presidente Getulio Vargas. N'971,
Jardim Dona Maria, Pitanga PR.

OBJETO: 'AQUISIÇÀO DE EQUIPÂMENTOS Df,
INFORMÁTICÀ PÀRA ATENDER Â ÂS§OCTAÇÃO DE PAIS E
MESTRES DOS EXCEPCIO\^IS DA 

^PAE 
DO MUNICíPIO

DE SÂNTA MARIÀ DO OESTE PR".

O total do item é de RS 9.752,00 (nove mil, sctecentos e cinquenla e

dois reais).

Datâ de .ssinrtura: I I de agosto de 2023

I'igênciai l2108/2024

Publicado por:
Elyeser Gonçalvcs Leszcznski

Código Iden tiÍicado r 2423 526 A4

Materia publicada no Diáíio Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 14108/2023. Ediçào 2835
A verificâção de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identitlcador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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COMNUTAr)oR COMPLETO CONTTNDO

MOUSE t ÍECL^DO S/ltO. MONrÍOR

TELA I8.5IIDDE I TEL\.MEMOIIS RAM

I (jA DDR4. PROCESSADCIR ÍNTEL CORE

I5IO'O OLI EQUIVALENTE, WLOCDADE

PROCE§SADOR DE 2.9 
^,t,1 

GHZ. PLACÂ

DE VTDEO INTÊGTÁDA. \I]FI, BIVOLI I,

stslEMA wtNDOW§ l00u ll.

1.0I.00
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